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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

Rua Drº Luís Raimundo, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.261.738/0002-79 
E-mail: saudecn2021.ma@hotmail.com 
CEP: 65.620-000 �± Coelho Neto �± MA 

 

 
 

MEMO/SEMUS/2023 
Coelho Neto - MA, 27 de março de 2023. 

 
 
A Vossa Senhoria a Senhora. 
 
Gabriela Silva Seles . 
SETOR DE COMPRAS  

 
Aquisição de materiais e insumos laboratoriais para realização de exames de 

análises clínicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Coelho Neto �± MA. 
 

Solicitamos a Vossa Senhoria, que autorize a futura e eventual aquisição de 
materiais e insumos laboratoriais para realização de exames de análises clínicas para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Coelho Neto �± 
MA. 

 
As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com Recursos do PAB, 

MAC, FUS e outros da Secretaria Municipal de Saúde.  
 

 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Josely Maria Silva Almeida  
Secretária Municipal de Saúde 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE 

1 Acido Úrico 80 ml Unidades 96 

2 Albumina 250 Ml Unidades 48 

3 Álcool Isopropílico P.A Acs 1000ml Unidades 20 

4 Antigeno Rpr -Brás Vdrl 2,5 Ml Caixas 120 

5 Aslo Latex 2 Ml Unidades 72 

6 Ast/Got Liquiform 125 Ml Caixas 120 

7 Bilirrubina 250 ml Testes 30 

8 Calcio Liquiform 100 Ml Caixas 96 

9 Calibra H 3 ml Unidades 30 

10 Ck - Nac Liquiform 60 Ml Kits 96 

11 Ck -Mb Liquiform 60 Ml Caixas 120 

12 Clean Diag Lmg (Detergente Pra Hematologia)1.000 ml Unidades 120 

13 Colesterol Hdl Precipitante 50 Ml Unidades 120 

14 Colesterol Total Liquiform 200 Ml Caixas 120 

15 Coletor Universal 80 Ml Unidades 12.000 

16 Corante Panótico Rápido Caixas(3x500ml) Caixas 60 

17 Creatinina K 250 Ml Kits 120 

18 Cubetas Descartáveis (Labmax100) Caixas 40 

19 Edta Liquído 20 Ml Frascos 40 

20 Estantes Para Tubos De 13mm Branca (90 Tubos) Unidades 20 

21 Fator Reumatóide 2 Ml Unidades 96 

22 Fita De Urina (Fco Com 100 Unidades) Caixas 120 

23 Fosfatase Alcalina Liquiform 100 Ml Kits 60 

24 Gama Gt 24ml Caixas 120 

25 Glicose Liquiform 1000 Ml Unidades 120 

26 Lâmina Fosca Lapidada 26x76mm Caixas 40 

27 Lamínulas 24x24 mm Caixas 48 

28 Ldh Liquiform 100 Ml Caixas 100 

29 Magnésio 100 MI Caixas 48 

30 Óleo De Imersão (Microscopia) 100 Ml Frascos 20 

31 Pcr Latex (Proteína C-Reativa) 3MI Unidades 120 

32 Pipeta Pasteur Descartável 3 Ml Unidades 400 

33 Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 A 200 Ul Pacotes 20 

34 Qualitrol 2h- 5ML Caixas 30 

35 Reageclean Lr 1000 Ml Unidades 120 

36 Realise 3 - Lrp 1000 Ml Unidades 120 
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37 Reaton Lr 20 L Unidades 120 

38 Sangue Oculto Caixas/25 Testes Kits 48 

39 Soro Anti-A Monoclonal 10 Ml Frascos 72 

40 Soro Anti-Ab Monoclonal 10 MI Frascos 72 

41 Soro Anti-B Ebram 10 Ml Unidades 72 

42 Soro Anti-D Monoclonal 10 Ml Unidades 72 

43 Soro Anti-Humano 10 Ml Unidades 72 

44 Teste Rapido De Hcg Caixas/100 Caixas 96 

45 Triglicérides Liquiform 200 Ml Unidades 120 

46 Troponina (Caixa Com 25 Testes) Caixas 120 

47 Tubo Capilar Microhematócrito 75 Mm Caixas 20 

48 Tubo Citrato 3,6 Ml Unidades 100 

49 Tubo De Ensaio Plástico Com Tampa 16x100mm Unidades 800 

50 Tubo Vidro 16x100mm Caixas 800 

51 Uréia Ce 25 Ml Testes 10 

52 Uréia Uv 40 Ml Caixas 96 

53 Vdrl Pronto 2.5 ML Unidades 120 

 
 

Coelho Neto - MA, 27 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Josely Maria Silva Almeida  
Secretária Municipal de Saúde 

 

PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 4



 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos laboratoriais para realização de 
exames de análises clínicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Coelho 
Neto �± MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE 

1 Acido Úrico 80 ml Unidades 96 

2 Albumina 250 Ml Unidades 48 

3 Álcool Isopropílico P.A Acs 1000ml Unidades 20 

4 Antigeno Rpr -Brás Vdrl 2,5 Ml Caixas 120 

5 Aslo Latex 2 Ml Unidades 72 

6 Ast/Got Liquiform 125 Ml Caixas 120 

7 Bilirrubina 250 ml Testes 30 

8 Calcio Liquiform 100 Ml Caixas 96 

9 Calibra H 3 ml Unidades 30 

10 Ck - Nac Liquiform 60 Ml Kits 96 

11 Ck -Mb Liquiform 60 Ml Caixas 120 

12 Clean Diag Lmg (Detergente Pra Hematologia)1.000 ml Unidades 120 

13 Colesterol Hdl Precipitante 50 Ml Unidades 120 

14 Colesterol Total Liquiform 200 Ml Caixas 120 

15 Coletor Universal 80 Ml Unidades 12.000 

16 Corante Panótico Rápido Caixas(3x500ml) Caixas 60 

17 Creatinina K 250 Ml Kits 120 

18 Cubetas Descartáveis (Labmax100) Caixas 40 

19 Edta Liquído 20 Ml Frascos 40 

20 Estantes Para Tubos De 13mm Branca (90 Tubos) Unidades 20 

21 Fator Reumatóide 2 Ml Unidades 96 

22 Fita De Urina (Fco Com 100 Unidades) Caixas 120 

23 Fosfatase Alcalina Liquiform 100 Ml Kits 60 

24 Gama Gt 24ml Caixas 120 

25 Glicose Liquiform 1000 Ml Unidades 120 

26 Lâmina Fosca Lapidada 26x76mm Caixas 40 

27 Lamínulas 24x24 mm Caixas 48 

28 Ldh Liquiform 100 Ml Caixas 100 

29 Magnésio 100 MI Caixas 48 

30 Óleo De Imersão (Microscopia) 100 Ml Frascos 20 

31 Pcr Latex (Proteína C-Reativa) 3MI Unidades 120 

32 Pipeta Pasteur Descartável 3 Ml Unidades 400 

33 Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 A 200 Ul Pacotes 20 

34 Qualitrol 2h- 5ML Caixas 30 

35 Reageclean Lr 1000 Ml Unidades 120 

36 Realise 3 - Lrp 1000 Ml Unidades 120 
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37 Reaton Lr 20 L Unidades 120 

38 Sangue Oculto Caixas/25 Testes Kits 48 

39 Soro Anti-A Monoclonal 10 Ml Frascos 72 

40 Soro Anti-Ab Monoclonal 10 MI Frascos 72 

41 Soro Anti-B Ebram 10 Ml Unidades 72 

42 Soro Anti-D Monoclonal 10 Ml Unidades 72 

43 Soro Anti-Humano 10 Ml Unidades 72 

44 Teste Rapido De Hcg Caixas/100 Caixas 96 

45 Triglicérides Liquiform 200 Ml Unidades 120 

46 Troponina (Caixa Com 25 Testes) Caixas 120 

47 Tubo Capilar Microhematócrito 75 Mm Caixas 20 

48 Tubo Citrato 3,6 Ml Unidades 100 

49 Tubo De Ensaio Plástico Com Tampa 16x100mm Unidades 800 

50 Tubo Vidro 16x100mm Caixas 800 

51 Uréia Ce 25 Ml Testes 10 

52 Uréia Uv 40 Ml Caixas 96 

53 Vdrl Pronto 2.5 ML Unidades 120 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal.  

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração. 

1.5. O futuro contrato que advir desta licitação terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro do 
exercício financeiro em que for formalizado, conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Secretaria Municipal Saúde de Coelho Neto - MA, em face da necessidade de aquisição de insumos para 
realização o laboratório do Hospital Municipal Dr. Luiz Gregório, justifica a abertura do presente procedimento 
licitatório, pela necessidade de aquisição dos insumos para realização de exames laboratoriais para atender a demanda 
dos pacientes deste hospital e das Unidades Básicas de Saúde. 

2.2. Dessa forma, torna-se primordial, pois a gestão pública tem que zelar pelo bom e eficaz atendimento aos 
munícipes, disponibilizando um bom atendimento necessários para a atividades finalística da administração pública. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
do parágrafo único do artigo 1º da Lei n° 10.520 de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, sendo, portanto, cabível a 
licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o Sistema de Registro de Preços, nos 
termos do artigo 3º do Decreto nº 7892/2013.  

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

4.1.  O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela 
Contratante. 
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4.2. Os materiais objeto deste Termo de Referência deverão estar acondicionados em suas embalagens originais 
e em perfeitas condições de uso. Os produtos deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes.  

4.3. O prazo de entrega dos bens é até 08 (oito) dias, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal, em 
remessa parcelada, no endereço a ser informado pela Contratante.  

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 4 (quatro) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 6 (seis) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das     especificações do Termo de 
Referência e do Edital; 

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
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6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.  DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 
Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT).  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
(6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

11.  DO REAJUSTE  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
12.1.4. apresentar documentação falsa; 
12.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
12.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.7. não mantiver a proposta; 
12.1.8. cometer fraude fiscal; 
12.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

12.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

12.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com 
descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

13.1. O custo estimado da contratação será definido em pesquisa de preços a ser realizado pelo setor competente 
de acordo com legislação vigente. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica, conforme características, quantidades e prazos 
compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos os atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução. 

15.3.2. Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária �± Anvisa, 
nos termos da Lei nº 6.360/76. 

15.4. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM. 

15.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática 
demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou 
de alta complexidade técnica, que não é o caso da presente aquisição. 

16. DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO  

16.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto - MA autoriza o presente Termo de Referência, o 
qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação dos produtos nele elencados. A vigência da 
ARP, relativo à contratação do objeto licitado, é limitada ao período de 12 (doze) meses.  

Coelho Neto, 27 de março de 2023. 
 
 
 

Josely Maria Silva Almeida  
Secretária Municipal de Saúde 
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quinta-feira, 30 de março de 2023 
 

A 
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE COELHO  NETO - MA  

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Item Descrição Und Quant. Vlr.  Únitario  Vlr.  Total 

 
1 

 
Acido Úrico 80 ML 

 
Unidades 

 
96 

 
R$ 

 
161,10 

cento e sessenta e um reais e dez 
centavos 

 
R$ 

 
15.465,60 

quinze mil, quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e 

sessenta centavos 

 
2 

 
Albumina 250 Ml 

 
Unidades 

 
48 

 
R$ 

 
210,36 

duzentos e dez reais e trinta e seis 
centavos 

 
R$ 

 
10.097,28 

dez mil e noventa e sete 
reais e vinte e oito 

centavos 

 
3 

Álcool Isopropílico P.A Acs 
1000ml 

 
Unidades 

 
20 

 
R$ 

 
435,66 

quatrocentos e trinta e cinco reais e 
sessenta e seis centavos 

 
R$ 

 
8.713,20 

oito mil, setecentos e 
treze reais e vinte centavos 

 
4 

 
Antigeno Rpr -Brás Vdrl 2,5 Ml  

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 

 
238,59 

duzentos e trinta e oito reais e 
cinquenta e nove centavos 

 
R$ 

 
28.630,80 

vinte e oito mil, 
seiscentos e trinta reais e 

oitenta centavos 

 
5 

 
Aslo Latex 2 Ml  

 
Unidades 

 
72 

 
R$ 

 
681,96 

seiscentos e oitenta e um reais e noventa 
e seis centavos 

 
R$ 

 
49.101,12 

quarenta e nove mil, cento 
e um reais e doze centavos 

 
6 

 
Ast/Got Liquiform 125 Ml 

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 

 
350,37 

trezentos e cinquenta reais e trinta e sete 
centavos 

 
R$ 

 
42.044,40 

quarenta e dois mil e 
quarenta e quatro reais e 

quarenta centavos 

 
7 

 
Bilirrubina 250 ML 

 
Testes 

 
30 

 
R$ 

 
650,94 

seiscentos e cinquenta reais e 
noventa e quatro centavos 

 
R$ 

 
19.528,20 

dezenove mil, quinhentos 
e vinte e oito reais e vinte 

centavos 

 
8 

 
Calcio Liquiform 100 Ml 

 
Caixas 

 
96 

 
R$ 

 
234,45 

duzentos e trinta e quatro reais e quarenta 
e cinco centavos 

 
R$ 

 
22.507,20 

vinte e dois mil, 
quinhentos e sete reais e 

vinte centavos 

 
9 

 
Calibra H 3 ML 

 
Unidades 

 
30 

 
R$ 

 
361,02 

trezentos e sessenta e um reais e dois 
centavos 

 
R$ 

 
10.830,60 

dez mil, oitocentos e 
trinta reais e sessenta 

centavos 

 
10 

 
Ck - Nac Liquiform 60 Ml 

 
Kits 

 
96 

 
R$ 

 
419,76 

quatrocentos e dezenove reais e setenta e 
seis centavos 

 
R$ 

 
40.296,96 

quarenta mil, duzentos e 
noventa e seis reais e 

noventa e seis centavos 

 
11 

 
Ck -Mb Liquiform 60 Ml 

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 

 
2.700,00 

 
dois mil e setecentos reais 

 
R$ 

 
324.000,00 

trezentos e vinte e quatro 
mil reais 

 
12 

Clean Diag Lmg (Detergente Pra 
Hematologia) 1.000ML 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 

 
358,05 

trezentos e cinquenta e oito reais e 
cinco centavos 

 
R$ 

 
42.966,00 

quarenta e dois mil, 
novecentos e sessenta e 

seis reais 

 
13 

 
Colesterol Hdl Precipitante 50 Ml 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 

 
115,50 

cento e quinze reais e cinquenta 
centavos 

 
R$ 

 
13.860,00 

treze mil, oitocentos e 
sessenta reais 

 
14 

Colesterol Total Liquiform 200 
Ml 

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 

 
541,50 

quinhentos e quarenta e um reais e 
cinquenta centavos 

 
R$ 

 
64.980,00 

sessenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta reais 

 
15 

 
Coletor Universal 80 Ml 

 
Unidades 

 
12000 

 
R$ 

 
0,78 

setenta e oito centavos de real  
R$ 

 
9.360,00 

nove mil, trezentos e 
sessenta reais 

 
16 

Corante Panótico Rápido 
Caixas(3x500ml) 

 
Caixas 

 
60 

 
R$ 

 
195,06 

cento e noventa e cinco reais e seis 
centavos 

 
R$ 

 
11.703,60 

onze mil, setecentos e três 
reais e sessenta centavos 

 
17 

 
Creatinina K 250 Ml 

 
Kits 

 
120 

 
R$ 

 
151,80 

cento e cinquenta e um reais e oitenta 
centavos 

 
R$ 

 
18.216,00 

dezoito mil, duzentos e 
dezesseis reais 

 
18 

Cubetas Descartáveis (Labmax 
100) 

 
Caixas 

 
40 

 
R$ 

 
302,76 

trezentos e dois reais e setenta e seis 
centavos 

 
R$ 

 
12.110,40 

doze mil, cento e dez 
reais e quarenta centavos 
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19 
 
Edta Liquído 20 Ml 

 
Frascos 

 
40 

 
R$ 16,11 

dezesseis reais e onze centavos  
R$ 644,40 

seiscentos e quarenta e 
quatro reais e quarenta 

centavos 

 
20 

Estantes Para Tubos De 13mm 
Branca (90 Tubos) 

 
Unidades 

 
20 

 
R$ 166,50 

cento e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos 

 
R$ 3.330,00 

três mil, trezentos e trinta 
reais 

 
21 

 
Fator Reumatóide 2 Ml  

 
Unidades 

 
96 

 
R$ 345,90 

trezentos e quarenta e cinco reais e 
noventa centavos 

 
R$ 33.206,40 

trinta e três mil, duzentos 
e seis reais e quarenta 

centavos 

 
22 

Fita De Urina (Fco Com 100 
Unidades) 

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 136,62 

cento e trinta e seis reais e sessenta e 
dois centavos 

 
R$ 16.394,40 

dezesseis mil, trezentos e 
noventa e quatro reais e 

quarenta centavos 

 
23 

Fosfatase Alcalina Liquiform 100 
Ml 

 
Kits 

 
60 

 
R$ 395,76 

trezentos e noventa e cinco reais e 
setenta e seis centavos 

 
R$ 23.745,60 

vinte e três mil, setecentos 
e quarenta e cinco reais e 

sessenta centavos 

 
24 

 
Gama Gt 24ML 

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 211,50 

duzentos e onze reais e cinquenta 
centavos 

 
R$ 25.380,00 

vinte e cinco mil, 
trezentos e oitenta reais 

 
25 

 
Glicose Liquiform 1000 Ml 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 398,85 

trezentos e noventa e oito reais e 
oitenta e cinco centavos 

 
R$ 47.862,00 

quarenta e sete mil, 
oitocentos e sessenta e 

dois reais 

 
26 

Lâmina Fosca Lapidada 
26x76mm 

 
Caixas 

 
40 

 
R$ 36,15 

trinta e seis reais e quinze centavos  
R$ 1.446,00 

mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais 

 
27 

 
Lamínulas 24 x 24 mm 

 
Caixas 

 
48 

 
R$ 11,82 

onze reais e oitenta e dois centavos  
R$ 567,36 

quinhentos e sessenta e 
sete reais e trinta e seis 

centavos 

 
28 

 
Ldh Liquiform 100 Ml 

 
Caixas 

 
100 

 
R$ 720,00 

 
setecentos e vinte reais 

 
R$ 72.000,00 

 
setenta e dois mil reais 

 
29 

 
Magnésio 100 Ml 

 
Caixas 

 
48 

 
R$ 135,60 

cento e trinta e cinco reais e sessenta 
centavos 

 
R$ 6.508,80 

seis mil, quinhentos e oito 
reais e oitenta centavos 

 
30 

Óleo De Imersão (Microscopia) 
100 Ml 

 
Frascos 

 
20 

 
R$ 61,50 

sessenta e um reais e cinquenta 
centavos 

 
R$ 1.230,00 

 
mil duzentos e trinta reais 

 
31 

Pcr Latex (Proteína C-Reativa) 
3Ml 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 537,12 

quinhentos e trinta e sete reais e doze 
centavos 

 
R$ 64.454,40 

sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e cinquenta e 

quatro reais e quarenta 

 
32 

 
Pipeta Pasteur Descartável 3 Ml  

 
Unidades 

 
400 

 
R$ 118,86 

cento e dezoito reais e oitenta e 
seis centavos 

 
R$ 47.544,00 

quarenta e sete mil, 
quinhentos e quarenta e 

quatro reais 

 
33 

Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 
A 200 Ul 

 
Pacotes 

 
20 

 
R$ 75,00 

 
setenta e cinco reais 

 
R$ 1.500,00 

 
mil e quinhentos reais 

 
34 

 
Qualitrol 2h - 5 ML 

 
Caixas 

 
30 

 
R$ 192,45 

cento e noventa e dois reais e 
quarenta e cinco centavos 

 
R$ 5.773,50 

cinco mil, setecentos e 
setenta e três reais e 
cinquenta centavos 

 
35 

 
Reageclean Lr 1000 Ml 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 507,90 

quinhentos e sete reais e noventa 
centavos 

 
R$ 60.948,00 

sessenta mil, novecentos e 
quarenta e oito reais 

 
36 

 
Realise 3 - Lrp 1000 Ml 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 1.188,93 

mil cento e oitenta e oito reais e 
noventa e três centavos 

 
R$ 142.671,60 

cento e quarenta e dois 
mil, seiscentos e setenta e 

um reais e sessenta 

 
37 

 
Reaton Lr 20 L 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 613,50 

seiscentos e treze reais e cinquenta 
centavos 

 
R$ 73.620,00 

setenta e três mil, 
seiscentos e vinte reais 

 
38 

 
Sangue Oculto Caixas/25 Testes 

 
Kits 

 
48 

 
R$ 379,50 

trezentos e setenta e nove reais e 
cinquenta centavos 

 
R$ 18.216,00 

dezoito mil, duzentos e 
dezesseis reais 

 
39 

 
Soro Anti-A Monoclonal 10 Ml 

 
Frascos 

 
72 

 
R$ 114,99 

cento e quatorze reais e noventa e 
nove centavos 

 
R$ 8.279,28 

oito mil, duzentos e 
setenta e nove reais e vinte 

e oito centavos 
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40 
 
Soro Anti-Ab Monoclonal 10 ml 

 
Frascos 

 
72 

 
R$ 114,99 

cento e quatorze reais e noventa e 
nove centavos 

 
R$ 8.279,28 

oito mil, duzentos e 
setenta e nove reais e vinte 

e oito centavos 

 
41 

 
Soro Anti-B Ebram 10 Ml 

 
Unidades 

 
72 

 
R$ 114,99 

cento e quatorze reais e noventa e 
nove centavos 

 
R$ 8.279,28 

oito mil, duzentos e 
setenta e nove reais e vinte 

e oito centavos 

 
42 

 
Soro Anti-D Monoclonal 10 Ml 

 
Unidades 

 
72 

 
R$ 114,99 

cento e quatorze reais e noventa e 
nove centavos 

 
R$ 8.279,28 

oito mil, duzentos e 
setenta e nove reais e vinte 

e oito centavos 

 
43 

 
Soro Anti-Humano 10 Ml 

 
Unidades 

 
72 

 
R$ 114,99 

cento e quatorze reais e noventa e 
nove centavos 

 
R$ 8.279,28 

oito mil, duzentos e 
setenta e nove reais e vinte 

e oito centavos 

 
44 

 
Teste Rapido De Hcg Caixas/100 

 
Caixas 

 
96 

 
R$ 289,80 

duzentos e oitenta e nove reais e 
oitenta centavos 

 
R$ 27.820,80 

vinte e sete mil, 
oitocentos e vinte reais e 

oitenta centavos 

 
45 

 
Triglicérides Liquiform 200 Ml 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 819,39 

oitocentos e dezenove reais e trinta e 
nove centavos 

 
R$ 98.326,80 

noventa e oito mil, 
trezentos e vinte e seis 
reais e oitenta centavos 

 
46 

 
Troponina (Caixa Com 25 Testes) 

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 554,07 

quinhentos e cinquenta e quatro reais 
e sete centavos 

 
R$ 66.488,40 

sessenta e seis mil, 
quatrocentos e oitenta e 

oito reais e quarenta 

 
47 

Tubo Capilar Microhematócrito 
75 Mm 

 
Caixas 

 
20 

 
R$ 197,10 

cento e noventa e sete reais e dez 
centavos 

 
R$ 3.942,00 

três mil, novecentos e 
quarenta e dois reais 

 
48 

 
Tubo Citrato 3,6 Ml  

 
Unidades 

 
100 

 
R$ 270,15 

duzentos e setenta reais e quinze 
centavos 

 
R$ 27.015,00 

vinte e sete mil e quinze 
reais 

 
49 

Tubo De Ensaio Plástico Com 
Tampa 16x100mm 

 
Unidades 

 
800 

 
R$ 1,02 

 
um real e dois centavos 

 
R$ 816,00 

oitocentos e dezesseis 
reais 

 
50 

 
Tubo Vidro 16x100 mm 

 
Caixas 

 
800 

 
R$ 15,96 

quinze reais e noventa e seis 
centavos 

 
R$ 12.768,00 

doze mil, setecentos e 
sessenta e oito reais 

 
51 

 
Uréia Ce 25 Ml 

 
Testes 

 
10 

 
R$ 241,02 

duzentos e quarenta e um reais e dois 
centavos 

 
R$ 2.410,20 

dois mil, quatrocentos e 
dez reais e vinte centavos 

 
52 

 
Uréia Uv 40 Ml 

 
Caixas 

 
96 

 
R$ 241,02 

duzentos e quarenta e um reais e dois 
centavos 

 
R$ 23.137,92 

vinte e três mil, cento e 
trinta e sete reais e noventa 

e dois centavos 

 
53 

 
Vdrl Pronto 2.5 ML 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 165,00 

cento e sessenta e cinco reais  
R$ 19.800,00 

dezenove mil e oitocentos 
reais 

TOTAL  DO LOTE  
 

TOTAL  GLOBAL  R$ 1.715.375,34 
um milhão, setecentos e quinze mil, trezentos e setenta e cinco reais e trinta  e quatro 

centavos 

 
 
 

Declaramos para devidos fins que os produtos são de procedências nacional e atende a todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de qualidade, prazos de 
entrega, assim como, os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, sem se limitar a custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

 

Declaramos , que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas; diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto desta licitação. 

 

Declaramos nossa inteira  e irrestrita  submissão aos termos do Edital, bem como aos elementos e especificações contidos e que nele compõem. 
 

Declaramos para devidos fins, que todos os produtos serão entregues com validade superior a 12 (doze) meses, exceto os produtos que possuem validade inferior  
de fábrica, sendo estes entregues com pelo menos 75% de sua validade total. 

PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 17



4/4 

 

 

 

  

Local de entrega: conforme ordem de fornecimento 
Prazo de entrega: 10 (dez ) dias 
Validade da proposta: 15 (quinze) dias 
Procedência dos produtos: Nacional 
Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Ag : 4249-8 
C/C : 21.050-1 
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Assistência Técnica Laboratorial, Hospitalar e Produtos Para Saúde 
A SOLUÇÃO PARA O SEU EQUIPAMENTO 

 
 

Teresina-PI, 13 de abril de 2023. 
ATT, SR. 
EMPRESA: MUNICÍPIO DE COELHO NETO. 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N �t BAIRRO: CENTRO. 
MUNICÍPIO: COELHO NETO �t MA. 
CNPJ: 05.281.738/0001 �t 98 
CONTATO: (98) 98598-0536 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A Empresa KHRYS-TEC EIRELI, estabelecida na Rua Eliseu Martins, 1661, centro em 
Teresina/PI, inscrita sob o CNPJ de número 09.470.570/0001-10 e Inscrição Estadual Nº 
194653021, apresenta sua PROPOSTA DE PREÇOS para fornecimento do produto abaixo: 

 
 

Item Descrição Und Quant. Vlr. Únitario  Vlr. Total  

1 Acido Úrico 80 ML Unidades 96 R$ 164,32 R$ 15.774,72 

2 Albumina 250 Ml Unidades 48 R$ 214,57 R$ 10.299,36 

3 
Álcool Isopropílico P.A Acs 1000ml 

Unidades 20 R$ 444,37 R$ 8.887,40 

4 Antigeno Rpr -Brás Vdrl 2,5 Ml Caixas 120 R$ 243,36 R$ 29.203,20 

5 Aslo Latex 2 Ml Unidades 72 R$ 695,60 R$ 50.083,20 

6 Ast/Got Liquiform 125 Ml Caixas 120 R$ 357,38 R$ 42.885,60 

7 Bilirrubina 250 ML Testes 30 R$ 663,96 R$ 19.918,80 

8 Calcio Liquiform 100 Ml Caixas 96 R$ 239,14 R$ 22.957,44 

9 Calibra H 3 ML Unidades 30 R$ 368,24 R$ 11.047,20 

10 Ck - Nac Liquiform 60 Ml Kits 96 R$ 428,16 R$ 41.103,36 

11 Ck -Mb Liquiform 60 Ml Caixas 120 R$ 2.754,00 R$ 330.480,00 

12 
Clean Diag Lmg (Detergente Pra Hematologia) 1.000ML 

Unidades 120 R$ 365,21 R$ 43.825,20 

13 Colesterol Hdl Precipitante 50 Ml Unidades 120 R$ 117,81 R$ 14.137,20 

14 
Colesterol Total Liquiform 200 Ml 

Caixas 120 R$ 552,33 R$ 66.279,60 

15 Coletor Universal 80 Ml Unidades 12000 R$ 0,80 R$ 9.600,00 

16 Corante Panótico Rápido Caixas(3x500ml) Caixas 60 R$ 198,96 R$ 11.937,60 
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17 Creatinina K 250 Ml Kits 120 R$ 154,84 R$ 18.580,80 

18 Cubetas Descartáveis (Labmax 100) Caixas 40 R$ 308,82 R$ 12.352,80 

19 Edta Liquído 20 Ml Frascos 40 R$ 16,43 R$ 657,20 

20 
Estantes Para Tubos De 13mm Branca (90 Tubos) 

Unidades 20 R$ 169,83 R$ 3.396,60 

21 Fator Reumatóide 2 Ml Unidades 96 R$ 352,82 R$ 33.870,72 

22 Fita De Urina (Fco Com 100 Unidades) Caixas 120 R$ 139,35 R$ 16.722,00 

23 Fosfatase Alcalina Liquiform 100 Ml Kits 60 R$ 403,68 R$ 24.220,80 

24 Gama Gt 24ML Caixas 120 R$ 215,73 R$ 25.887,60 

25 Glicose Liquiform 1000 Ml Unidades 120 R$ 406,83 R$ 48.819,60 

26 Lâmina Fosca Lapidada 26x76mm Caixas 40 R$ 36,87 R$ 1.474,80 

27 Lamínulas 24 x 24 mm Caixas 48 R$ 12,06 R$ 578,88 

28 Ldh Liquiform 100 Ml Caixas 100 R$ 734,40 R$ 73.440,00 

29 Magnésio 100 Ml Caixas 48 R$ 138,31 R$ 6.638,88 

30 Óleo De Imersão (Microscopia) 100 Ml Frascos 20 R$ 62,73 R$ 1.254,60 

31 Pcr Latex (Proteína C-Reativa) 3Ml Unidades 120 R$ 547,86 R$ 65.743,20 

32 Pipeta Pasteur Descartável 3 Ml Unidades 400 R$ 121,24 R$ 48.496,00 

33 Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 A 200 Ul Pacotes 20 R$ 76,50 R$ 1.530,00 

34 Qualitrol 2h  - 5 ML Caixas 30 R$ 196,30 R$ 5.889,00 

35 Reageclean Lr 1000 Ml Unidades 120 R$ 518,06 R$ 62.167,20 

36 Realise 3 - Lrp 1000 Ml Unidades 120 R$ 1.212,71 R$ 145.525,20 

37 Reaton Lr 20 L Unidades 120 R$ 625,77 R$ 75.092,40 

38 Sangue Oculto Caixas/25 Testes Kits 48 R$ 387,09 R$ 18.580,32 

39 Soro Anti-A Monoclonal 10 Ml Frascos 72 R$ 117,29 R$ 8.444,88 

40 Soro Anti-Ab Monoclonal 10 ml Frascos 72 R$ 117,29 R$ 8.444,88 

41 Soro Anti-B Ebram 10 Ml Unidades 72 R$ 117,29 R$ 8.444,88 

42 Soro Anti-D Monoclonal 10 Ml Unidades 72 R$ 117,29 R$ 8.444,88 

43 Soro Anti-Humano 10 Ml Unidades 72 R$ 117,29 R$ 8.444,88 

44 Teste Rapido De Hcg Caixas/100 Caixas 96 R$ 295,60 R$ 28.377,60 

45 Triglicérides Liquiform 200 Ml Unidades 120 R$ 835,78 R$ 100.293,60 

46 Troponina (Caixa Com 25 Testes) Caixas 120 R$ 565,15 R$ 67.818,00 

47 Tubo Capilar Microhematócrito 75 Mm Caixas 20 R$ 201,04 R$ 4.020,80 

48 Tubo Citrato 3,6 Ml Unidades 100 R$ 275,55 R$ 27.555,00 

49 
Tubo De Ensaio Plástico Com Tampa 16x100mm 

Unidades 800 R$ 1,04 R$ 832,00 

50 Tubo Vidro 16x100 mm Caixas 800 R$ 16,28 R$ 13.024,00 

51 Uréia Ce 25 Ml Testes 10 R$ 245,84 R$ 2.458,40 

52 Uréia Uv 40 Ml Caixas 96 R$ 245,84 R$ 23.600,64 

53 Vdrl Pronto 2.5 ML Unidades 120 R$ 168,30 R$ 20.196,00 

TOTAL (um milhao setecentos e quarenta e nove mil setecentos e trinta e oito reias e noventa e 
dois centavos) 

 R$    1.749.738,92  

 
 

OBS: Estão inclusas nos preços todas as despesas referentes aos encargos sociais, frete, 
impostos e outros custos por ventura existentes e que incidam sobre os produtos ofertados. 

 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR 
LOCAL DE ENTREGA: A COMBINAR 
PAGAMENTO: A COMBINAR 
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ABILIO ALVES DE VASDCONCELOS  

VENDEDOR  

KHRYS  - TEC  EIRELI  
Rua  Eliseu  Martins,  1661  

Centro/Norte  

CNPJ:  09.470.570/0001 -10  
Telefone:  (86)  3223 -8860  

 

Atenciosamente, 
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PÁGINA 1 DE 3 

 

 

À 
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  COELHO  NETO - MA  
ATT.: SETOR DE COMPRAS 
SIMPLES ORÇAMENTO 

TERESINA-PI, 13 DE ABRIL  DE 2023. 
 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QUNT V. UNIT  EXTENSO V. TOTAL  EXTENSO 

 
1 

 
Acido Úrico 80 ML 

 
Unidades 

 
96 

 
R$ 

 
173,81 

cento e setenta e três reais e 
oitenta e um centavos 

 
R$ 

 
16.685,76 

dezesseis mil, seiscentos e oitenta e cinco reais 
e 

setenta e seis centavos 

 
2 

 
Albumina 250 Ml  

 
Unidades 

 
48 

 
R$ 

 
115,83 

cento e quinze reais e 
oitenta e três centavos 

 
R$ 

 
5.559,84 

cinco mil, quinhentos e cinquenta e nove 
reais e 
oitenta e quatro centavos 

 
3 

 
Álcool Isopropílico P.A Acs 1000ml 

 
Unidades 

 
20 

 
R$ 

 
414,63 

quatrocentos e quatorze 
reais e sessenta e três 

centavos 

 
R$ 

 
8.292,60 

oito mil, duzentos e noventa e dois reais e 
sessenta 
centavos 

 
4 

 
Antigeno Rpr -Brás Vdrl 2,5 Ml  

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 

 
226,91 

duzentos e vinte e seis reais 
e noventa e um centavos 

 
R$ 

 
27.229,20 

vinte e sete mil, duzentos e vinte e nove reais e 
vinte 

centavos 
 

5 

 

Aslo Latex 2 Ml  

 

Unidades 

 

72 

 

R$ 

 

395,78 
trezentos e noventa e cinco 

reais e setenta e oito 
centavos 

 

R$ 

 

28.496,16 

vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e seis 
reais e dezesseis 

centavos 

 
6 

 
Ast/Got Liquiform 125 Ml  

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 

 
312,78 

trezentos e doze reais e 
setenta e oito centavos 

 
R$ 

 
37.533,60 

trinta e sete mil, quinhentos e trinta e três reais 
e 

sessenta centavos 

 
7 

 
Bilirrubina 250 ML 

 
Testes 

 
30 

 
R$ 

 
150,15 

cento e cinquenta reais e 
quinze centavos 

 
R$ 

 
4.504,50 

quatro mil, quinhentos e 
quatro reais e cinquenta centavos 

 

8 

 

Calcio Liquiform 100 Ml 

 

Caixas 

 

96 

 

R$ 

 

203,19 

 
duzentos e três reais e 

dezenove centavos 

 

R$ 

 

19.506,24 
dezenove mil, quinhentos e seis reais e vinte e 

quatro centavos 

 
9 

 
Calibra H 3 ML 

 
Unidades 

 
30 

 
R$ 

 
147,16 

cento e quarenta e sete 
reais e dezesseis centavos 

 
R$ 

 
4.414,80 

quatro mil, quatrocentos e quatorze reais e 
oitenta 

centavos 
 

10 

 

Ck - Nac Liquiform 60 Ml  

 

Kits 

 

96 

 

R$ 

 

514,54 
quinhentos e quatorze reais 

e cinquenta e quatro 
centavos 

 

R$ 

 

49.395,84 

quarenta e nove mil, trezentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e quatro 

centavos 

 
11 

 
Ck -Mb Liquiform 60 Ml  

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 

 
1.294,41 

um mil, duzentos e noventa 
e quatro reais e quarenta e 

um centavos 

 
R$ 

 
155.329,20 

cento e cinquenta e cinco mil, trezentos e vinte 
e nove 

reais e vinte centavos 

 
12 

Clean Diag Lmg (Detergente 
1.000ML 

Pra Hematologia)  
Unidades 

 
120 

 
R$ 

 
888,45 

oitocentos e oitenta e oito 
reais e quarenta e cinco 

centavos 

 
R$ 

 
106.614,00 

cento e seis mil, seiscentos e quatorze reais 

 
13 

 
Colesterol Hdl Precipitante 50 Ml  

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 

 
84,50 

oitenta e quatro reais e 
cinquenta centavos 

 
R$ 

 
10.140,00 

dez mil, cento e quarenta reais 

 
14 

 
Colesterol Total Liquiform 200 Ml  

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 

 
272,09 

duzentos e setenta e dois 
reais e nove centavos 

 
R$ 

 
32.650,80 

trinta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais e 
oitenta centavos 

 
15 

 
Coletor Universal 80 Ml  

 
Unidades 

 
12.000 

 
R$ 

 
2,11 

 
dois reais e onze centavos 

 
R$ 

 
25.320,00 

vinte e cinco mil, trezentos e vinte reais 

 
16 

 
Corante Panótico Rápido Caixas(3x500ml) 

 
Caixas 

 
60 

 
R$ 

 
276,15 

duzentos e setenta e seis 
reais e quinze centavos 

 
R$ 

 
16.569,00 

dezesseis mil, quinhentos e sessenta e nove 
reais 

 
17 

 
Creatinina K 250 Ml  

 
Kits 

 
120 

 
R$ 

 
140,61 

cento e quarenta reais e 
sessenta e um centavos 

 
R$ 

 
16.873,20 

dezesseis mil, oitocentos e setenta e três reais e 
vinte centavos 

 
18 

 
Cubetas Descartáveis (Labmax 100) 

 
Caixas 

 
40 

 
R$ 

 
262,40 

duzentos e sessenta e dois 
reais e quarenta centavos 

 
R$ 

 
10.496,00 

dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais 

 
19 

 
Edta Liquído 20 Ml  

 
Frascos 

 
40 

 
R$ 

 
36,82 

trinta e seis reais e oitenta e 
dois centavos 

 
R$ 

 
1.472,80 

um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e 
oitenta 

centavos 

 
20 

 
Estantes Para Tubos De 13mm Branca (90 Tubos) 

 
Unidades 

 
20 

 
R$ 

 
83,72 

oitenta e três reais e setenta 
e dois centavos 

 
R$ 

 
1.674,40 

um mil, seiscentos e setenta e quatro reais e 
quarenta 
centavos 

 
21 

 
Fator Reumatóide 2 Ml  

 
Unidades 

 
96 

 
R$ 

 
146,10 

cento e quarenta e seis reais 
e dez centavos 

 
R$ 

 
14.025,60 

quatorze mil e vinte e cinco reais e sessenta 
centavos 

 
22 

 
Fita De Urina (Fco Com 100 Unidades) 

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 

 
101,51 

 
cento e um reais e 

cinquenta e um centavos 

 
R$ 

 
12.181,20 

 
doze mil, cento e oitenta e um reais e vinte 
centavos 
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23 

 
Fosfatase Alcalina Liquiform 100 Ml 

 
Kits 

 
60 

 
R$ 287,62 

duzentos e oitenta e sete 
reais e sessenta e dois 

centavos 

 
R$ 17.257,20 

dezessete mil, duzentos e cinquenta e sete reais 
e 

vinte centavos 

 
24 

 
Gama Gt 24ML 

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 220,15 

duzentos e vinte reais e 
quinze centavos 

 
R$ 26.418,00 

vinte e seis mil, quatrocentos e dezoito 
reais 

 
25 

 
Glicose Liquiform 1000 Ml 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 174,62 

cento e setenta e quatro 
reais e sessenta e dois 

centavos 

 
R$ 20.954,40 

vinte mil, novecentos e 
cinquenta e quatro reais e quarenta centavos 

 
26 

 
Lâmina Fosca Lapidada 26x76mm 

 
Caixas 

 
40 

 
R$ 41,79 

quarenta e um reais e 
setenta e nove centavos 

 
R$ 1.671,60 

um mil, seiscentos e setenta e um reais e 
sessenta 
centavos 

 
27 

 
Lamínulas 24 x 24 mm 

 
Caixas 

 
48 

 
R$ 27,85 

vinte e sete reais e oitenta e 
cinco centavos 

 
R$ 1.336,80 

um mil, trezentos e trinta e seis reais e oitenta 
centavos 

 
28 

 
Ldh Liquiform 100 Ml 

 
Caixas 

 
100 

 
R$ 195,76 

cento e noventa e cinco 
reais e setenta e seis 

centavos 

 
R$ 19.576,00 

dezenove mil, quinhentos e setenta e seis reais 

 
29 

 
Magnésio 100 Ml  

 
Caixas 

 
48 

 
R$ 165,36 

cento e sessenta e cinco 
reais e trinta e seis centavos 

 
R$ 7.937,28 

sete mil, novecentos e trinta e sete reais e vinte 
e oito 

centavos 

 
30 

 
Óleo De Imersão (Microscopia) 100 Ml  

 
Frascos 

 
20 

 
R$ 90,93 

noventa reais e noventa e 
três centavos 

 
R$ 1.818,60 

um mil, oitocentos e dezoito reais e sessenta 
centavos 

 
31 

 
Pcr Latex (Proteína C-Reativa) 3Ml 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 272,35 

duzentos e setenta e dois 
reais e trinta e cinco 

centavos 

 
R$ 32.682,00 

trinta e dois mil, seiscentos e oitenta e dois 
reais 

 
32 

 
Pipeta Pasteur Descartável 3 Ml  

 
Unidades 

 
400 

 
R$ 0,45 

quarenta e cinco centavos 
de real 

 
R$ 180,00 

 
cento e oitenta reais 

 
33 

 
Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 A 200 Ul 

 
Pacotes 

 
20 

 
R$ 74,29 

setenta e quatro reais e 
vinte e nove centavos 

 
R$ 1.485,80 

um mil, quatrocentos e 
oitenta e cinco reais e oitenta centavos 

 
34 

 
Qualitrol 2h - 5 ML 

 
Caixas 

 
30 

 
R$ 166,79 

cento e sessenta e seis reais 
e setenta e nove centavos 

 
R$ 5.003,70 

cinco mil e três reais e setenta centavos 

 
35 

 
Reageclean Lr 1000 Ml  

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 405,60 

quatrocentos e cinco reais e 
sessenta centavos 

 
R$ 48.672,00 

quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e dois 
reais 

 
36 

 
Realise 3 - Lrp 1000 Ml 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 405,60 

quatrocentos e cinco reais e 
sessenta centavos 

 
R$ 48.672,00 

quarenta e oito mil, seiscentos e setenta e dois 
reais 

 
37 

 
Reaton Lr 20 L 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 455,00 

quatrocentos e cinquenta e 
cinco reais 

 
R$ 54.600,00 

cinquenta e quatro mil e seiscentos reais 

 
38 

 
Sangue Oculto Caixas/25 Testes 

 
Kits 

 
48 

 
R$ 292,45 

duzentos e noventa e dois 
reais e quarenta e cinco 

centavos 

 
R$ 14.037,60 

quatorze mil e trinta e sete reais e sessenta 
centavos 

 
39 

 
Soro Anti-A Monoclonal 10 Ml  

 
Frascos 

 
72 

 
R$ 89,50 

oitenta e nove reais e 
cinquenta centavos 

 
R$ 6.444,00 

seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais 

 
40 

 
Soro Anti-Ab Monoclonal 10 ml 

 
Frascos 

 
72 

 
R$ 89,50 

oitenta e nove reais e 
cinquenta centavos 

 
R$ 6.444,00 

seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais 

 
41 

 
Soro Anti-B Ebram 10 Ml  

 
Unidades 

 
72 

 
R$ 89,50 

oitenta e nove reais e 
cinquenta centavos 

 
R$ 6.444,00 

seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro 
reais 

 
42 

 
Soro Anti-D Monoclonal 10 Ml  

 
Unidades 

 
72 

 
R$ 168,41 

cento e sessenta e oito reais 
e quarenta e um centavos 

 
R$ 12.125,52 

doze mil, cento e vinte e 
cinco reais e cinquenta e dois centavos 

 
43 

 
Soro Anti-Humano 10 Ml  

 
Unidades 

 
72 

 
R$ 164,79 

cento e sessenta e quatro 
reais e setenta e nove 

centavos 

 
R$ 11.864,88 

onze mil, oitocentos e 
sessenta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos 

 
44 

 
Teste Rapido De Hcg Caixas/100 

 
Caixas 

 
96 

 
R$ 103,46 

cento e três reais e quarenta 
e seis centavos 

 
R$ 9.932,16 

nove mil, novecentos e 
trinta e dois reais e dezesseis centavos 

 
45 

 
Triglicérides Liquiform 200 Ml 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 662,74 

seiscentos e sessenta e dois 
reais e setenta e quatro 

centavos 

 
R$ 79.528,80 

setenta e nove mil, 
quinhentos e vinte e oito reais e oitenta 
centavos 

 
46 

 
Troponina (Caixa Com 25 Testes) 

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 449,08 

quatrocentos e quarenta e 
nove reais e oito centavos 

 
R$ 53.889,60 

cinquenta e três mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos 

 
47 

 
Tubo Capilar Microhematócrito 75 Mm 

 
Caixas 

 
20 

 
R$ 125,66 

cento e vinte e cinco reais e 
sessenta e seis centavos 

 
R$ 2.513,20 

dois mil, quinhentos e treze reais e vinte 
centavos 
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48 

 
Tubo Citrato 3,6 Ml  

 
Unidades 

 
100 

 
R$ 5,72 

cinco reais e setenta e dois 
centavos 

 
R$ 572,00 

quinhentos e setenta e dois  reais 

 
49 

 
Tubo De Ensaio Plástico Com Tampa 16x100mm 

 
Unidades 

 
800 

 
R$ 11,24 

onze reais e vinte e quatro 
centavos 

 
R$ 8.992,00 

oito mil, novecentos e noventa e dois reais 

 
50 

 
Tubo Vidro 16x100 mm C/10 

 
Caixas 

 
800 

 
R$ 103,74 

cento e três reais e setenta e 
quatro centavos 

 
R$ 82.992,00 

oitenta e dois mil, 
novecentos e noventa e dois reais 

 
51 

 
Uréia Ce 25 Ml 

 
Testes 

 
10 

 
R$ 345,49 

trezentos e quarenta e cinco 
reais e quarenta e nove 

centavos 

 
R$ 3.454,90 

três mil, quatrocentos e cinquenta e quatro 
reais e 

noventa centavos 

 
52 

 
Uréia Uv 40 Ml  

 
Caixas 

 
96 

 
R$ 519,15 

quinhentos e dezenove reais 
e quinze centavos 

 
R$ 49.838,40 

quarenta e nove mil, oitocentos e trinta e 
oito 

reais e quarenta centavos 

53 Vdrl Pronto 2.5 ML Unidades 120 R$ 109,20 
cento e nove reais e vinte 

centavos R$ 13.104,00 
treze mil, cento e quatro 

reais 
R$ 1.255.407,18 

 
VALOR  TOTAL  DA PROPOSTA: R$ 1.255.407,18 um milhão, duzentos e cinquenta e cinco mil,  quatrocentos e sete reais e dezoito centavos 

 
VALIDADE  DA PROPOSTA: 30 (TRINTA) DIAS 
ENTREGA DO MATERIAL: 05 (CINCO) DIAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À COMBINAR 
BANCO DO BRASIL: AG: 1637-3 C/C: 76491-4 
Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
ATENCIOSAMENTE, 
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PREÇO 
MÉDIO 

UNITÁRIO

PREÇO MÉDIO 
TOTAL

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL
 V. UNIT. 
MÉDIO 

V. TOTAL. MÉDIO

1 Acido Úrico 80 ml Unidades 96 R$ 173,81 16.685,76R$        R$        161,10 15.465,60R$         R$ 164,32 15.774,72R$        166,41R$     15.975,36R$          

2 Albumina 250 Ml Unidades 48 R$ 115,83 5.559,84R$          R$        210,36 10.097,28R$         R$ 214,57 10.299,36R$        180,25R$     8.652,16R$            

3 Álcool Isopropílico P.A Acs 1000ml Unidades 20 R$ 414,63 8.292,60R$          R$        435,66 8.713,20R$           R$ 444,37 8.887,40R$          431,55R$     8.631,07R$            

4 Antigeno Rpr -Brás Vdrl 2,5 Ml Caixas 120 R$ 226,91 27.229,20R$        R$        238,59 28.630,80R$         R$ 243,36 29.203,20R$        236,29R$     28.354,40R$          

5 Aslo Latex 2 Ml Unidades 72 R$ 395,78 28.496,16R$        R$        681,96 49.101,12R$         R$ 695,60 50.083,20R$        591,11R$     42.560,16R$          

6 Ast/Got Liquiform 125 Ml Caixas 120 R$ 312,78 37.533,60R$        R$        350,37 42.044,40R$         R$ 357,38 42.885,60R$        340,18R$     40.821,20R$          

7 Bilirrubina 250 ml Testes 30 R$ 150,15 4.504,50R$          R$        650,94 19.528,20R$         R$ 663,96 19.918,80R$        488,35R$     14.650,50R$          

8 Calcio Liquiform 100 Ml Caixas 96 R$ 203,19 19.506,24R$        R$        234,45 22.507,20R$         R$ 239,14 22.957,44R$        225,59R$     21.656,96R$          

9 Calibra H 3 ml Unidades 30 R$ 147,16 4.414,80R$          R$        361,02 10.830,60R$         R$ 368,24 11.047,20R$        292,14R$     8.764,20R$            

10 Ck - Nac Liquiform 60 Ml Kits 96 R$ 514,54 49.395,84R$        R$        419,76 40.296,96R$         R$ 428,16 41.103,36R$        454,15R$     43.598,72R$          

11 Ck -Mb Liquiform 60 Ml Caixas 120 R$ 1.294,41 155.329,20R$      R$     2.700,00 324.000,00R$       R$ 2.754,00 330.480,00R$      2.249,47R$  269.936,40R$        

12
Clean Diag Lmg (Detergente Pra 

Hematologia)1.000 ml
Unidades 120 R$ 888,45 106.614,00R$      R$        358,05 42.966,00R$         R$ 365,21 43.825,20R$        537,24R$     64.468,40R$          

13 Colesterol Hdl Precipitante 50 Ml Unidades 120 R$ 84,50 10.140,00R$        R$        115,50 13.860,00R$         R$ 117,81 14.137,20R$        105,94R$     12.712,40R$          

14 Colesterol Total Liquiform 200 Ml Caixas 120 R$ 272,09 32.650,80R$        R$        541,50 64.980,00R$         R$ 552,33 66.279,60R$        455,31R$     54.636,80R$          

15 Coletor Universal 80 Ml Unidades 12.000 R$ 2,11 25.320,00R$        R$            0,78 9.360,00R$           R$ 0,80 9.600,00R$          1,23R$         14.760,00R$          

16 Corante Panótico Rápido Caixas(3x500ml) Caixas 60 R$ 276,15 16.569,00R$        R$        195,06 11.703,60R$         R$ 198,96 11.937,60R$        223,39R$     13.403,40R$          

17 Creatinina K 250 Ml Kits 120 R$ 140,61 16.873,20R$        R$        151,80 18.216,00R$         R$ 154,84 18.580,80R$        149,08R$     17.890,00R$          

18 Cubetas Descartáveis (Labmax100) Caixas 40 R$ 262,40 10.496,00R$        R$        302,76 12.110,40R$         R$ 308,82 12.352,80R$        291,33R$     11.653,07R$          

19 Edta Liquído 20 Ml Frascos 40 R$ 36,82 1.472,80R$          R$          16,11 644,40R$              R$ 16,43 657,20R$             23,12R$       924,80R$               

20 Estantes Para Tubos De 13mm Branca (90 Tubos) Unidades 20 R$ 83,72 1.674,40R$          R$        166,50 3.330,00R$           R$ 169,83 3.396,60R$          140,02R$     2.800,33R$            

21 Fator Reumatóide 2 Ml Unidades 96 R$ 146,10 14.025,60R$        R$        345,90 33.206,40R$         R$ 352,82 33.870,72R$        281,61R$     27.034,24R$          

22 Fita De Urina (Fco Com 100 Unidades) Caixas 120 R$ 101,51 12.181,20R$        R$        136,62 16.394,40R$         R$ 139,35 16.722,00R$        125,83R$     15.099,20R$          

23 Fosfatase Alcalina Liquiform 100 Ml Kits 60 R$ 287,62 17.257,20R$        R$        395,76 23.745,60R$         R$ 403,68 24.220,80R$        362,35R$     21.741,20R$          

24 Gama Gt 24ml Caixas 120 R$ 220,15 26.418,00R$        R$        211,50 25.380,00R$         R$ 215,73 25.887,60R$        215,79R$     25.895,20R$          

PRIME DISTRIBUIDORA CIRCULO DISTRIBUIDORA KHYS TECSECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
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25 Glicose Liquiform 1000 Ml Unidades 120 R$ 174,62 20.954,40R$        R$        398,85 47.862,00R$         R$ 406,83 48.819,60R$        326,77R$     39.212,00R$          

26 Lâmina Fosca Lapidada 26x76mm Caixas 40 R$ 41,79 1.671,60R$          R$          36,15 1.446,00R$           R$ 36,87 1.474,80R$          38,27R$       1.530,80R$            

27 Lamínulas 24x24 mm Caixas 48 R$ 27,85 1.336,80R$          R$          11,82 567,36R$              R$ 12,06 578,88R$             17,24R$       827,68R$               

28 Ldh Liquiform 100 Ml Caixas 100 R$ 195,76 19.576,00R$        R$        720,00 72.000,00R$         R$ 734,40 73.440,00R$        550,05R$     55.005,33R$          

29 Magnésio 100 MI Caixas 48 R$ 165,36 7.937,28R$          R$        135,60 6.508,80R$           R$ 138,31 6.638,88R$          146,42R$     7.028,32R$            

30 Óleo De Imersão (Microscopia) 100 Ml Frascos 20 R$ 90,93 1.818,60R$          R$          61,50 1.230,00R$           R$ 62,73 1.254,60R$          71,72R$       1.434,40R$            

31 Pcr Latex (Proteína C-Reativa) 3MI Unidades 120 R$ 272,35 32.682,00R$        R$        537,12 64.454,40R$         R$ 547,86 65.743,20R$        452,44R$     54.293,20R$          

32 Pipeta Pasteur Descartável 3 Ml Unidades 400 R$ 0,45 180,00R$             R$        118,86 47.544,00R$         R$ 121,24 48.496,00R$        80,18R$       32.073,33R$          

33 Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 A 200 Ul Pacotes 20 R$ 74,29 1.485,80R$          R$          75,00 1.500,00R$           R$ 76,50 1.530,00R$          75,26R$       1.505,27R$            

34 Qualitrol 2h- 5ML Caixas 30 R$ 166,79 5.003,70R$          R$        192,45 5.773,50R$           R$ 196,30 5.889,00R$          185,18R$     5.555,40R$            

35 Reageclean Lr 1000 Ml Unidades 120 R$ 405,60 48.672,00R$        R$        507,90 60.948,00R$         R$ 518,06 62.167,20R$        477,19R$     57.262,40R$          

36 Realise 3 - Lrp 1000 Ml Unidades 120 R$ 405,60 48.672,00R$        R$     1.188,93 142.671,60R$       R$ 1.212,71 145.525,20R$      935,75R$     112.289,60R$        

37 Reaton Lr 20 L Unidades 120 R$ 455,00 54.600,00R$        R$        613,50 73.620,00R$         R$ 625,77 75.092,40R$        564,76R$     67.770,80R$          

38 Sangue Oculto Caixas/25 Testes Kits 48 R$ 292,45 14.037,60R$        R$        379,50 18.216,00R$         R$ 387,09 18.580,32R$        353,01R$     16.944,64R$          

39 Soro Anti-A Monoclonal 10 Ml Frascos 72 R$ 89,50 6.444,00R$          R$        114,99 8.279,28R$           R$ 117,29 8.444,88R$          107,26R$     7.722,72R$            

40 Soro Anti-Ab Monoclonal 10 MI Frascos 72 R$ 89,50 6.444,00R$          R$        114,99 8.279,28R$           R$ 117,29 8.444,88R$          107,26R$     7.722,72R$            

41 Soro Anti-B Ebram 10 Ml Unidades 72 R$ 89,50 6.444,00R$          R$        114,99 8.279,28R$           R$ 117,29 8.444,88R$          107,26R$     7.722,72R$            

42 Soro Anti-D Monoclonal 10 Ml Unidades 72 R$ 168,41 12.125,52R$        R$        114,99 8.279,28R$           R$ 117,29 8.444,88R$          133,56R$     9.616,56R$            

43 Soro Anti-Humano 10 Ml Unidades 72 R$ 164,79 11.864,88R$        R$        114,99 8.279,28R$           R$ 117,29 8.444,88R$          132,36R$     9.529,68R$            

44 Teste Rapido De Hcg Caixas/100 Caixas 96 R$ 103,46 9.932,16R$          R$        289,80 27.820,80R$         R$ 295,60 28.377,60R$        229,62R$     22.043,52R$          

45 Triglicérides Liquiform 200 Ml Unidades 120 R$ 662,74 79.528,80R$        R$        819,39 98.326,80R$         R$ 835,78 100.293,60R$      772,64R$     92.716,40R$          

46 Troponina (Caixa Com 25 Testes) Caixas 120 R$ 449,08 53.889,60R$        R$        554,07 66.488,40R$         R$ 565,15 67.818,00R$        522,77R$     62.732,00R$          

47 Tubo Capilar Microhematócrito 75 Mm Caixas 20 R$ 125,66 2.513,20R$          R$        197,10 3.942,00R$           R$ 201,04 4.020,80R$          174,60R$     3.492,00R$            

48 Tubo Citrato 3,6 Ml Unidades 100 R$ 5,72 572,00R$             R$        270,15 27.015,00R$         R$ 275,55 27.555,00R$        183,81R$     18.380,67R$          

49 Tubo De Ensaio Plástico Com Tampa 16x100mm Unidades 800 R$ 11,24 8.992,00R$          R$            1,02 816,00R$              R$ 1,04 832,00R$             4,43R$         3.546,67R$            

50 Tubo Vidro 16x100mm Caixas 800 R$ 103,74 82.992,00R$        R$          15,96 12.768,00R$         R$ 16,28 13.024,00R$        45,33R$       36.261,33R$          

51 Uréia Ce 25 Ml Testes 10 R$ 345,49 3.454,90R$          R$        241,02 2.410,20R$           R$ 245,84 2.458,40R$          277,45R$     2.774,50R$            

52 Uréia Uv 40 Ml Caixas 96 R$ 519,15 49.838,40R$        R$        241,02 23.137,92R$         R$ 245,84 23.600,64R$        335,34R$     32.192,32R$          

53 Vdrl Pronto 2.5 ML Unidades 120 R$ 109,20 13.104,00R$        R$        165,00 19.800,00R$         R$ 168,30 20.196,00R$        147,50R$     17.700,00R$          

1.255.407,18R$  1.715.375,34R$    1.749.738,92R$   1.573.507,15R$     

MARISON ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA  
COORDENADOR SETOR DE COMPRAS 

PORTARIA Nº008/2023                            
COELHO NETO 14 DE ABRIL DE 2023
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SETOR DE CONTABILIDADE 

               PC GETULIO VARGAS S/N CENTRO, COELHO NETO �±MA CNPJ: 05.281.738/0001 -98, CEP 65620-000 

DESPACHO  
Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 
referido processo, conforme rubrica a seguir:  
 
1101 Secretaria Municipal de Saúde   
10 122 0119 2.023 Manut. e Func. da Secretaria Municipal de Saúde  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500100200 Receita de Imposto e Trans. -  Saúde  
1635000000 Royalty do Petróleo e Gás à Saúde  
 
1201 Fundo Municipal de Saúde  
10 122 0119 2.031 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde -FMS  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde  
1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção  
 
1201 Fundo Municipal de Saúde  
10 302 0119 2.032 Manutenção de Hospitais, Postos de Saúde  
UPA'S  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde  
1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção  
1749000000 Outras Vinculações de Transferências  
 
1201 Fundo Municipal de Saúde  
10 301 0119 2.233 Manutenção do PAB  
3.3.90.30.00 Material de consumo  
1500100200 Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde  
1600000000 Transferência SUS Bloco de manutenção  
 
Encaminhe os autos da  Secretaria  Municipal de Saúde  demandante s para 
real ização dos atos necessários para a contratação  

 
Coelho Neto -MA, 14  de abril  de 2023 . 

 
 

_________________________________  
Gleybson Amorim Marques  

Contador Geral  
CPF:046.051.193 -96  
Portaria Nº 006/2022  
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS 

LABORATORIAIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

DE ANALISES CLINICAS  

 

A Prefeitura Municipal  de Coelho Neto-MA , com sede na Praça Getúlio Vargas, S.N., Bairro Centro, 
Coelho Neto - MA, através do Setor de Compras CONVIDA  a vossa empresa a enviar a proposta 
referente a Aquisição de materiais e insumos laboratoriais para realização de exames de analises 
clinicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Coelho Neto -MA 
 
 

Caso seja de seu interesse solicitamos enviar a proposta de acordo com as instruções abaixo: 

As informações necessárias e/ou esclarecimentos das Empresas deverão ser enviadas através do e-

mail: planejamentopmcnlicitacao@gmail.com 

As empresas deverão enviar a proposta, no prazo de até 48 horas úteis. 
 

A apresentação de propostas pressupõe conhecimento de todos os dados e informações necessárias 
ao seu preparo, aceitação das condições estipuladas nessa Solicitação de proposta. 

 
 

INSTRUÇÕES AOS PROPONENTES: 
 

Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa, que deverá conter, necessariamente, 
as seguintes informações e enviar no e-mail 

Nome da Empresa Proponente; 
a) Endereço completo; 
b) Número do CNPJ da Empresa; 
c) Nome do Representante Legal da Empresa, 
d) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta por extenso; 
e) O prazo de validade da PROPOSTA (em algarismo e por extenso) não poderá ser inferior 

a 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data limite de entrega da  proposta. 
f) Assinatura e rubrica do Representante da Empresa. 

                         Coelho Neto - MA, 25 de abril  de 2023 

 

 

 

 

 
Marison Assunção de Oliveira 

Chefe de Departamento 
Portaria 008/2023
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ANEXO 

          ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO  
 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE 

1 Ácido Úrico 80 ml Unidades 96 
2 Albumina 250 Ml Unidades 48 
3 Álcool Isopropílico P.A Acs 1000ml Unidades 20 
4 Antigeno Rpr -Brás Vdrl 2,5 Ml Caixas 120 
5 Aslo Latex 2 Ml Unidades 72 
6 Ast/Got Liquiform 125 Ml Caixas 120 
7 Bilirrubina 250 ml Testes 30 
8 Calcio Liquiform 100 Ml Caixas 96 
9 Calibra H 3 ml Unidades 30 
10 Ck - Nac Liquiform 60 Ml Kits 96 
11 Ck -Mb Liquiform 60 Ml Caixas 120 

12 
Clean Diag Lmg (Detergente Pra Hematologia)1.000 
ml Unidades 120 

13 Colesterol Hdl Precipitante 50 Ml Unidades 120 
14 Colesterol Total Liquiform 200 Ml Caixas 120 
15 Coletor Universal 80 Ml Unidades 12.000 
16 Corante Panótico Rápido Caixas(3x500ml) Caixas 60 
17 Creatinina K 250 Ml Kits 120 
18 Cubetas descartáveis (Labmax100) Caixas 40 
19 Edta Liquído 20 Ml Frascos 40 
20 Estantes Para Tubos De 13mm Branca (90 Tubos) Unidades 20 
21 Fator Reumatóide 2 Ml Unidades 96 
22 Fita De Urina (Fco Com 100 Unidades) Caixas 120 
23 Fosfatase Alcalina Liquiform 100 Ml Kits 60 
24 Gama Gt 24ml Caixas 120 
25 Glicose Liquiform 1000 Ml Unidades 120 
26 Lâmina Fosca Lapidada 26x76mm Caixas 40 
27 Lamínulas 24x24 mm Caixas 48 
28 Ldh Liquiform 100 Ml Caixas 100 
29 Magnésio 100 MI Caixas 48 
30 Óleo De Imersão (Microscopia) 100 Ml Frascos 20 
31 Pcr Latex (Proteína C-Reativa) 3MI Unidades 120 
32 Pipeta Pasteur Descartável 3 Ml Unidades 400 
33 Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 A 200 Ul Pacotes 20 
34 Qualitrol 2h- 5ML Caixas 30 
35 Reageclean Lr 1000 Ml Unidades 120 
36 Realise 3 - Lrp 1000 Ml Unidades 120 
37 Reaton Lr 20 L Unidades 120 
38 Sangue Oculto Caixas/25 Testes Kits 48 
39 Soro Anti-A Monoclonal 10 Ml Frascos 72 
40 Soro Anti-Ab Monoclonal 10 MI Frascos 72 
41 Soro Anti-B Ebram 10 Ml Unidades 72 
42 Soro Anti-D Monoclonal 10 Ml Unidades 72 
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43 Soro Anti-Humano 10 Ml Unidades 72 
44 Teste Rapido De Hcg Caixas/100 Caixas 96 
45 Triglicérides Liquiform 200 Ml Unidades 120 
46 Troponina (Caixa Com 25 Testes) Caixas 120 
47 Tubo Capilar Microhematócrito 75 Mm Caixas 20 
48 Tubo Citrato 3,6 Ml Unidades 100 
49 Tubo De Ensaio Plástico Com Tampa 16x100mm Unidades 800 
50 Tubo vidro 16x100mm Caixas 800 
51 Uréia Ce 25 Ml Testes 10 
52 Uréia Uv 40 Ml Caixas 96 
53 Vdrl pronto 2.5 ML Unidades 120 
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 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - SEMUS COELHO NETO/MA 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=bd579e5468&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r6945856416295372439&simpl=msg-a:r-���������������������«  1 

 

 

 
 

setor  compras  email  <setorcomprasprefeituracn@gmail.com>  
 
 

SOLICITAÇÃO  DE ORÇAMENTO - SEMUS COELHO NETO/MA 
2 mensagens 

setor  compras  email  <setorcomprasprefeituracn@gmail.com> 25 de abril de 2023 às 14:38 
Para: pratecvendas@hotmail.com 

 

Boa tarde! 
 

Venho por meio deste, solicitar à Vossa Senhoria, orçamento de Materiais de laboratório, para 
parâmetros a serem usados na licitação. Sem mais para o momento e na certeza de contar   com 
a vossa colaboração, desde já agradecemos. 

 
Segue planilha em anexo. 
Favor acusar recebimento. 

 
Setor de compras 
Prefeitura de Coelho Neto - MA. 

 

MINUTA_MAT DE LABORATÓRIO.pdf  
170KB  

 
Pratec  Vendas  <pratecvendas@hotmail.com> 26 de abril de 2023 às 17:46 
Para: setor compras email <setorcomprasprefeituracn@gmail.com> 

 
Bom dia! Segue em anexo proposta solicitada. 

Att: Pratec vendas 

 
 

 

 

De: setor compras email <setorcomprasprefeituracn@gmail.com> 
Enviado: terça-feira, 25 de abril de 2023 14:38 
Para:pratecvendas@hotmail.com 
<pratecvendas@hotmail.com> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - SEMUS COELHO NETO/MA 

 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

 

Orçamento .coelho  neto .pdf  
105KB 
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PREÇO 
MÉDIO 

UNITÁRIO

PREÇO MÉDIO 
TOTAL

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL
 V. UNIT. 
MÉDIO 

V. TOTAL. MÉDIO

1 Acido Úrico 80 ml Unidades 96 R$ 173,81 16.685,76R$        R$        161,10 15.465,60R$         R$ 161,03 15.459,23R$       165,31R$     15.870,20R$            

2 Albumina 250 Ml Unidades 48 R$ 115,83 5.559,84R$          R$        210,36 10.097,28R$         R$ 210,28 10.093,37R$       178,82R$     8.583,50R$              

3 Álcool Isopropílico P.A Acs 1000ml Unidades 20 R$ 414,63 8.292,60R$          R$        435,66 8.713,20R$           R$ 435,48 8.709,65R$         428,59R$     8.571,82R$              

4 Antigeno Rpr -Brás Vdrl 2,5 Ml Caixas 120 R$ 226,91 27.229,20R$        R$        238,59 28.630,80R$         R$ 238,49 28.619,14R$       234,66R$     28.159,71R$            

5 Aslo Latex 2 Ml Unidades 72 R$ 395,78 28.496,16R$        R$        681,96 49.101,12R$         R$ 681,69 49.081,54R$       586,48R$     42.226,27R$            

6 Ast/Got Liquiform 125 Ml Caixas 120 R$ 312,78 37.533,60R$        R$        350,37 42.044,40R$         R$ 350,23 42.027,89R$       337,79R$     40.535,30R$            

7 Bilirrubina 250 ml Testes 30 R$ 150,15 4.504,50R$          R$        650,94 19.528,20R$         R$ 650,68 19.520,42R$       483,92R$     14.517,71R$            

8 Calcio Liquiform 100 Ml Caixas 96 R$ 203,19 19.506,24R$        R$        234,45 22.507,20R$         R$ 234,36 22.498,29R$       224,00R$     21.503,91R$            

9 Calibra H 3 ml Unidades 30 R$ 147,16 4.414,80R$          R$        361,02 10.830,60R$         R$ 360,88 10.826,26R$       289,69R$     8.690,55R$              

10 Ck - Nac Liquiform 60 Ml Kits 96 R$ 514,54 49.395,84R$        R$        419,76 40.296,96R$         R$ 419,60 40.281,29R$       451,30R$     43.324,70R$            

11 Ck -Mb Liquiform 60 Ml Caixas 120 R$ 1.294,41 155.329,20R$      R$     2.700,00 324.000,00R$       R$ 2.698,92 323.870,40R$     2.231,11R$  267.733,20R$          

12
Clean Diag Lmg (Detergente Pra 

Hematologia)1.000 ml
Unidades 120 R$ 888,45 106.614,00R$      R$        358,05 42.966,00R$         R$ 357,91 42.948,70R$       534,80R$     64.176,23R$            

13 Colesterol Hdl Precipitante 50 Ml Unidades 120 R$ 84,50 10.140,00R$        R$        115,50 13.860,00R$         R$ 115,45 13.854,46R$       105,15R$     12.618,15R$            

14 Colesterol Total Liquiform 200 Ml Caixas 120 R$ 272,09 32.650,80R$        R$        541,50 64.980,00R$         R$ 541,28 64.954,01R$       451,62R$     54.194,94R$            

15 Coletor Universal 80 Ml Unidades 12.000 R$ 2,11 25.320,00R$        R$            0,78 9.360,00R$           R$ 0,78 9.408,00R$         1,22R$         14.696,00R$            

16 Corante Panótico Rápido Caixas(3x500ml) Caixas 60 R$ 276,15 16.569,00R$        R$        195,06 11.703,60R$         R$ 194,98 11.698,85R$       222,06R$     13.323,82R$            

17 Creatinina K 250 Ml Kits 120 R$ 140,61 16.873,20R$        R$        151,80 18.216,00R$         R$ 151,74 18.209,18R$       148,05R$     17.766,13R$            

18 Cubetas Descartáveis (Labmax100) Caixas 40 R$ 262,40 10.496,00R$        R$        302,76 12.110,40R$         R$ 302,64 12.105,74R$       289,27R$     11.570,71R$            

19 Edta Liquído 20 Ml Frascos 40 R$ 36,82 1.472,80R$          R$          16,11 644,40R$              R$ 16,10 644,06R$            23,01R$       920,42R$                 

20 Estantes Para Tubos De 13mm Branca (90 Tubos) Unidades 20 R$ 83,72 1.674,40R$          R$        166,50 3.330,00R$           R$ 166,43 3.328,67R$         138,88R$     2.777,69R$              

21 Fator Reumatóide 2 Ml Unidades 96 R$ 146,10 14.025,60R$        R$        345,90 33.206,40R$         R$ 345,76 33.193,31R$       279,25R$     26.808,44R$            

22 Fita De Urina (Fco Com 100 Unidades) Caixas 120 R$ 101,51 12.181,20R$        R$        136,62 16.394,40R$         R$ 136,56 16.387,56R$       124,90R$     14.987,72R$            

23 Fosfatase Alcalina Liquiform 100 Ml Kits 60 R$ 287,62 17.257,20R$        R$        395,76 23.745,60R$         R$ 395,61 23.736,38R$       359,66R$     21.579,73R$            

24 Gama Gt 24ml Caixas 120 R$ 220,15 26.418,00R$        R$        211,50 25.380,00R$         R$ 211,42 25.369,85R$       214,36R$     25.722,62R$            

PRIME DISTRIBUIDORA CIRCULO DISTRIBUIDORA PRATECSECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
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25 Glicose Liquiform 1000 Ml Unidades 120 R$ 174,62 20.954,40R$        R$        398,85 47.862,00R$         R$ 398,69 47.843,21R$       324,05R$     38.886,54R$            

26 Lâmina Fosca Lapidada 26x76mm Caixas 40 R$ 41,79 1.671,60R$          R$          36,15 1.446,00R$           R$ 36,13 1.445,30R$         38,02R$       1.520,97R$              

27 Lamínulas 24x24 mm Caixas 48 R$ 27,85 1.336,80R$          R$          11,82 567,36R$              R$ 11,82 567,30R$            17,16R$       823,82R$                 

28 Ldh Liquiform 100 Ml Caixas 100 R$ 195,76 19.576,00R$        R$        720,00 72.000,00R$         R$ 719,71 71.971,20R$       545,16R$     54.515,73R$            

29 Magnésio 100 MI Caixas 48 R$ 165,36 7.937,28R$          R$        135,60 6.508,80R$           R$ 135,54 6.506,10R$         145,50R$     6.984,06R$              

30 Óleo De Imersão (Microscopia) 100 Ml Frascos 20 R$ 90,93 1.818,60R$          R$          61,50 1.230,00R$           R$ 61,48 1.229,51R$         71,30R$       1.426,04R$              

31 Pcr Latex (Proteína C-Reativa) 3MI Unidades 120 R$ 272,35 32.682,00R$        R$        537,12 64.454,40R$         R$ 536,90 64.428,34R$       448,79R$     53.854,91R$            

32 Pipeta Pasteur Descartável 3 Ml Unidades 400 R$ 0,45 180,00R$             R$        118,86 47.544,00R$         R$ 118,82 47.526,08R$       79,38R$       31.750,03R$            

33 Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 A 200 Ul Pacotes 20 R$ 74,29 1.485,80R$          R$          75,00 1.500,00R$           R$ 74,97 1.499,40R$         74,75R$       1.495,07R$              

34 Qualitrol 2h- 5ML Caixas 30 R$ 166,79 5.003,70R$          R$        192,45 5.773,50R$           R$ 192,37 5.771,22R$         183,87R$     5.516,14R$              

35 Reageclean Lr 1000 Ml Unidades 120 R$ 405,60 48.672,00R$        R$        507,90 60.948,00R$         R$ 507,70 60.923,86R$       473,73R$     56.847,95R$            

36 Realise 3 - Lrp 1000 Ml Unidades 120 R$ 405,60 48.672,00R$        R$     1.188,93 142.671,60R$       R$ 1.188,46 142.614,70R$     927,66R$     111.319,43R$          

37 Reaton Lr 20 L Unidades 120 R$ 455,00 54.600,00R$        R$        613,50 73.620,00R$         R$ 613,25 73.590,55R$       560,58R$     67.270,18R$            

38 Sangue Oculto Caixas/25 Testes Kits 48 R$ 292,45 14.037,60R$        R$        379,50 18.216,00R$         R$ 379,35 18.208,71R$       350,43R$     16.820,77R$            

39 Soro Anti-A Monoclonal 10 Ml Frascos 72 R$ 89,50 6.444,00R$          R$        114,99 8.279,28R$           R$ 114,94 8.275,98R$         106,48R$     7.666,42R$              

40 Soro Anti-Ab Monoclonal 10 MI Frascos 72 R$ 89,50 6.444,00R$          R$        114,99 8.279,28R$           R$ 114,94 8.275,98R$         106,48R$     7.666,42R$              

41 Soro Anti-B Ebram 10 Ml Unidades 72 R$ 89,50 6.444,00R$          R$        114,99 8.279,28R$           R$ 114,94 8.275,98R$         106,48R$     7.666,42R$              

42 Soro Anti-D Monoclonal 10 Ml Unidades 72 R$ 168,41 12.125,52R$        R$        114,99 8.279,28R$           R$ 114,94 8.275,98R$         132,78R$     9.560,26R$              

43 Soro Anti-Humano 10 Ml Unidades 72 R$ 164,79 11.864,88R$        R$        114,99 8.279,28R$           R$ 114,94 8.275,98R$         131,57R$     9.473,38R$              

44 Teste Rapido De Hcg Caixas/100 Caixas 96 R$ 103,46 9.932,16R$          R$        289,80 27.820,80R$         R$ 289,69 27.810,05R$       227,65R$     21.854,34R$            

45 Triglicérides Liquiform 200 Ml Unidades 120 R$ 662,74 79.528,80R$        R$        819,39 98.326,80R$         R$ 819,06 98.287,73R$       767,06R$     92.047,78R$            

46 Troponina (Caixa Com 25 Testes) Caixas 120 R$ 449,08 53.889,60R$        R$        554,07 66.488,40R$         R$ 553,85 66.461,64R$       519,00R$     62.279,88R$            

47 Tubo Capilar Microhematócrito 75 Mm Caixas 20 R$ 125,66 2.513,20R$          R$        197,10 3.942,00R$           R$ 197,02 3.940,38R$         173,26R$     3.465,19R$              

48 Tubo Citrato 3,6 Ml Unidades 100 R$ 5,72 572,00R$             R$        270,15 27.015,00R$         R$ 270,04 27.003,90R$       181,97R$     18.196,97R$            

49 Tubo De Ensaio Plástico Com Tampa 16x100mm Unidades 800 R$ 11,24 8.992,00R$          R$            1,02 816,00R$              R$ 1,02 815,36R$            4,43R$         3.541,12R$              

50 Tubo Vidro 16x100mm Caixas 800 R$ 103,74 82.992,00R$        R$          15,96 12.768,00R$         R$ 15,95 12.763,52R$       45,22R$       36.174,51R$            

51 Uréia Ce 25 Ml Testes 10 R$ 345,49 3.454,90R$          R$        241,02 2.410,20R$           R$ 240,92 2.409,23R$         275,81R$     2.758,11R$              

52 Uréia Uv 40 Ml Caixas 96 R$ 519,15 49.838,40R$        R$        241,02 23.137,92R$         R$ 240,92 23.128,63R$       333,70R$     32.034,98R$            

53 Vdrl Pronto 2.5 ML Unidades 120 R$ 109,20 13.104,00R$        R$        165,00 19.800,00R$         R$ 164,93 19.792,08R$       146,38R$     17.565,36R$            

1.255.407,18R$  1.715.375,34R$    1.714.744,14R$  1.561.842,22R$       

MARISON ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA  
COORDENADOR SETOR DE COMPRAS 

PORTARIA Nº008/2023                            
COELHO NETO 28 DE ABRIL DE 2023
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P RA T E C C O M E RC I  O DE P RO DU T O S H O SP I  T A LA RE S 
LT DA 

P RA T E C 
C N P J:  1 1 .9  5 8 .0  2 6 /0  0 0 1 -  6 3 

RU A P RA T A ,  1 1 
6 2 1 2 0 0 0 0 -  A lc ântaras  -  C E 

(8  8 )  9 8 8 2 2 -  7 6 1 7 

 
 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO SEGUE ORÇAMENTO COM O SOLICITADO.  
 
 
                      COTAÇÃO  
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID ADE QTDE VALOR UNITARIO  VALOR TOTAL 

1 Acido Úrico 80 ml  Unidades  96  R$ 161,03  R$ 15.459,23  

2 Albumina 250 Ml  Unidades  48  R$ 210,28  R$ 10.093,37  

3 Álcool Isopropílico P.A Acs 1000ml  Unidades  20  R$ 435,48  R$ 8.709,65  

4 Antigeno Rpr -Brás Vdrl 2,5 Ml  Caixas  120  238,4928  R$ 28.619,14  

5 Aslo Latex 2 Ml  Unidades  72  R$ 681,69  R$ 49.081,54  

6 Ast/Got Liquiform 125 Ml  Caixas  120  R$ 350,23  R$ 42.027,89  

7 Bilirrubina 250 ml  Testes  30  650,6808  R$ 19.520,42  

8 Calcio Liquiform 100 Ml  Caixas  96  234,3572  R$ 22.498,29  

9 Calibra H 3 ml  Unidades  30  360,8752  R$ 10.826,26  

10  Ck -  Nac Liquiform 60 Ml  Kits  96  419,5968  R$ 40.281,29  

11  Ck -Mb Liquiform 60 Ml  Caixas  120  2698,92  R$ 323.870,40  

12  
Clean Diag Lmg (Detergente Pra 
Hematologia)1.000 ml  Unidades  120  357,9058  R$ 42.948,70  

13  Colesterol Hdl Precipitante 50 Ml  Unidades  120  115,4538  R$ 13.854,46  

14  Colesterol Total Liquiform 200 Ml  Caixas  120  541,2834  R$ 64.954,01  

15  Coletor Universal 80 Ml  Unidades  12.000  0,784  R$ 9.408,00  

16  Corante Panótico Rápido Caixas(3x500ml)  Caixas  60  194,9808  R$ 11.698,85  

17  Creatinina K 250 Ml  Kits  120  151,7432  R$ 18.209,18  

18  Cubetas Descartáveis (Labmax100)  Caixas  40  302,6436  R$ 12.105,74  

19  Edta Liquído 20 Ml  Frascos  40  16,1014  R$ 644,06  

20  
Estantes Para Tubos De 13mm Branca (90 
Tubos)  Unidades  20  166,4334  R$ 3.328,67  

21  Fator Reumatóide 2 Ml  Unidades  96  345,7636  R$ 33.193,31  

22  Fita De Urina (Fco Com 100 Unidades)  Caixas  120  136,563  R$ 16.387,56  

23  Fosfatase Alcalina Liquiform 100 Ml  Kits  60  395,6064  R$ 23.736,38  

24  Gama Gt 24ml  Caixas  120  211,4154  R$ 25.369,85  

25  Glicose Liquiform 1000 Ml  Unidades  120  398,6934  R$ 47.843,21  

26  Lâmina Fosca Lapidada 26x76mm  Caixas  40  36,1326  R$ 1.445,30  

27  Lamínulas 24x24 mm  Caixas  48  11,8188  R$ 567,30  

28  Ldh Liquiform 100 Ml  Caixas  100  719,712  R$ 71.971,20  

29  Magnésio 100 MI  Caixas  48  135,5438  R$ 6.506,10  

30  Óleo De Imersão (Microscopia) 100 Ml  Frascos  20  61,4754  R$ 1.229,51  

31  Pcr Latex (Proteína C-Reativa) 3MI  Unidades  120  536,9028  R$ 64.428,34  

32  Pipeta Pasteur Descartável 3 Ml  Unidades  400  118,8152  R$ 47.526,08  

33  Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 A 200 Ul  Pacotes  20  74,97  R$ 1.499,40  

34  Qualitrol 2h -  5ML Caixas  30  192,374  R$ 5.771,22  

35  Reageclean Lr 1000 Ml  Unidades  120  507,6988  R$ 60.923,86  

36  Realise 3 -  Lrp 1000 Ml  Unidades  120  1188,4558  R$ 142.614,70  

37  Reaton Lr 20 L  Unidades  120  613,2546  R$ 73.590,55  

38  Sangue Oculto Caixas/25 Testes  Kits  48  379,3482  R$ 18.208,71  

39  Soro Anti -A Monoclonal 10 Ml  Frascos  72  114,9442  R$ 8.275,98  

40  Soro Anti -Ab Monoclonal 10 MI  Frascos  72  114,9442  R$ 8.275,98  

41  Soro Anti -B Ebram 10 Ml  Unidades  72  114,9442  R$ 8.275,98  
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42  Soro Anti -D Monoclonal 10 Ml  Unidades  72  114,9442  R$ 8.275,98  

43  Soro Anti -Humano 10 Ml  Unidades  72  114,9442  R$ 8.275,98  

44  Teste Rapido De Hcg Caixas/100  Caixas  96  289,688  R$ 27.810,05  

45  Triglicérides Liquiform 200 Ml  Unidades  120  819,0644  R$ 98.287,73  

46  Troponina (Caixa Com 25 Testes)  Caixas  120  553,847  R$ 66.461,64  

47  Tubo Capilar Microhematócrito 75 Mm  Caixas  20  197,0192  R$ 3.940,38  

48  Tubo Citrato 3,6 Ml  Unidades  100  270,039  R$ 27.003,90  

49  
Tubo De Ensaio Plástico Com Tampa 
16x100mm  Unidades  800  1,0192  R$ 815,36  

50  Tubo Vidro 16x100mm  Caixas  800  15,9544  R$ 12.763,52  

51  Uréia Ce 25 Ml  Testes  10  240,9232  R$ 2.409,23  

52  Uréia Uv 40 Ml  Caixas  96  240,9232  R$ 23.128,63  

53  Vdrl Pronto 2.5 ML  Unidades  120  164,934  R$ 19.792,08  

     R$ 1.714.744,14  
  
VALOR TOTAL UM MILH ÃO SETECENTOS E QUATORZE MIL SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E QUATORZE CENTAVOS  

 

                                                    
 
 
 
 
                                                   ALC ÂNTARAS -  CE 26 DE ABRIL DE 2023  
 

PRATEC COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA:11958026000163 

 
Assinado de forma digital por  
PRATEC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA:11958026000163 
Dados: 2023.04.26 16:56:22 -03'00
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SECRETARIA MUNICIPAL  DE 
SAÚDE 

 
 
 

 

 
Em análise à pesquisa de preço, aponto a perca no interesse de contratar os itens: 
 
12-Clean Diag Lmg (Detergente Pra Hematologia)1.000 ml 
 
28-Ldh Liquiform 100 Ml 
 
32-Pipeta Pasteur Descartável 3 Ml 
 
36-Realise 3 - Lrp 1000 Ml 
 
48-Tubo Citrato 3,6 Ml 
 
49- Tubo De Ensaio Plástico Com Tampa 16x100mm 
 
50-Tubo Vidro 16x100mm 
 
52-Uréia Uv 40 Ml 
 
Os quais serão excluídos do processo licitatório, com a devida providência de novo Termo de 
Referência.  
 

Coelho Neto �± MA, 09 de maio de 2023. 
 
 
 
 

 
 

Josely Maria Silva Almeida  
Secretária Municipal de Saúde 
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PREÇO 
MÉDIO 

UNITÁRIO

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID
QTD

E
V. 
UNIT.

V. 
TOTAL

V.UNI
T.

V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

1 Acido Úrico 80 ml Unidade
s

96 R$173,81 R$ 16.685,76 R$ 161,10 R$ 15.465,60R$161,03 R$ 15.459,23 R$ 165,31 R$ 15.869,76
2 Albumina 250 MI Unidade

s
48 R$115,83 R$ 5.559,84 R$ 210,36 R$ 10.097,28R$210,28 R$ 10.093,37 R$ 178,82 R$ 8.583,36

3 Álcool Isopropílico P.A Acs 1000mI Unidade
s

20 R$414,63 R$ 8.292,60 R$ 435,66 R$ 8.713,20R$435,48 R$ 8.709,65 R$ 428,59 R$ 8.571,80
4 Antigeno Rpr -Brás Vdrl 2,5 MI Caixas 120 R$226,91 R$ 27.229,20 R$ 238,59 R$ 28.630,80R$238,49 R$ 28.619,14 R$ 234,66 R$ 28.159,20
5 Aslo Latex 2 MI Unidade

s
72 R$395,78 R$ 28.496,16 R$ 681,96 R$ 49.101,12R$681,69 R$ 49.081,54 R$ 586,48 R$ 42.226,56

6 Ast/Got Liquiform 125 MI Caixas 120 R$312,78 R$ 37.533,60 R$ 350,37 R$ 42.044,40R$350,23 R$ 42.027,89 R$ 337,79 R$ 40.534,80
7 Bilirrubina 250 ml Testes 30 R$150,15 R$ 4.504,50 R$ 650,94 R$ 19.528,20R$650,68 R$ 19.520,42 R$ 483,92 R$ 14.517,60
8 Calcio Liquiform 100 MI Caixas 96 R$203,19 R$ 19.506,24 R$ 234,45 R$ 22.507,20R$234,36 R$ 22.498,29 R$ 224,00 R$ 21.504,00
9 Calibra H 3 ml Unidade

s
30 R$147,16 R$ 4.414,80 R$ 361,02 R$ 10.830,60R$360,88 R$ 10.826,26 R$ 289,69 R$ 8.690,70

10 Ck - Nac Liquiform 60 MI Kits 96 R$514,54 R$ 49.395,84 R$ 419,76 R$ 40.296,96R$419,60 R$ 40.281,29 R$ 451,30 R$ 43.324,80
11 Ck -Mb Liquiform 60 MI Caixas 120 R$1.294,4

1
R$ 155.329,20R$ 2.700,00 R$ 324.000,00R$2.698,

92
R$ 323.870,40 R$ 2.231,11 R$ 267.733,20

12 ColesterolHdlPrecipitante50 MI Unidade
s

120 R$ 84,50 R$ 10.140,00 R$ 115,50 R$ 13.860,00R$115,45 R$ 13.854,46 R$ 105,15 R$ 12.618,00
13 ColesterolTotalLiquiform 200MI Caixas 120 R$272,09 R$ 32.650,80 R$ 541,50 R$ 64.980,00 R$ 

541,28
R$ 64.954,01 R$ 451,62 R$ 54.194,40

14 ColetorUniversal80Ml Unidade
s

12.000 R$2,11 R$ 25.320,00 R$ 0,78 R$ 9.360,00 R$0,78 R$ 9.408,00 R$ 1,22 R$ 14.640,00
15 Corante Panótico RápidoCaixas(3x500mI) Caixas 60 R$276,15 R$ 16.569,00 R$ 195,06 R$ 11.703,60R$194,98 R$ 11.698,85 R$ 222,06 R$ 13.323,60
16 Creatinina K250MI Kits 120 R$140,61 R$ 16.873,20 R$ 151,80 R$ 18.216,00R$151,74 R$ 18.209,18 R$ 148,05 R$ 17.766,00
17 Cubetas Descartáveis(Labmax100) Caixas 40 R$262,40 R$ 10.496,00 R$ 302,76 R$ 12.110,40 R$ 

302,64
R$ 12.105,74 R$ 289,27 R$ 11.570,80

18 EdtaLiquído20Ml Frascos 40 R$36,82 R$ 1.472,80 R$ 16,11 R$ 644,40 R$16,10 R$ 644,06 R$ 23,01 R$ 920,40
19 Estantes Para Tubos De13mm Branca(90 Tubos)Unidade

s
20 R$ 83,72 R$ 1.674,40 R$ 166,50 R$ 3.330,00R$166,43 R$ 3.328,67 R$ 138,88 R$ 2.777,60

20 FatorReumatóide2 MI Unidade
s

96 R$146,10 R$ 14.025,60 R$ 345,90 R$ 33.206,40R$345,76 R$ 33.193,31 R$ 279,25 R$ 26.808,00
21 Fita De Urina(FcoCom 100 Unidades) Caixas 120 R$101,51 R$ 12.181,20 R$ 136,62 R$ 16.394,40R$136,56 R$ 16.387,56 R$ 124,90 R$ 14.988,00
22 FosfataseAlcalina Liquiform 100 MI Kits 60 R$287,62 R$ 17.257,20 R$ 395,76 R$ 23.745,60 R$ 

395,61
R$ 23.736,38 R$ 359,66 R$ 21.579,60

23 GamaGt24ml Caixas 120 R$220,15 R$ 26.418,00 R$ 211,50 R$ 25.380,00R$211,42 R$ 25.369,85 R$ 214,36 R$ 25.723,20
24 Glicose Liquiform 1000 Ml Unidades 120 R$ 174,62 R$ 20.954,40 R$ 398,85 R$ 47.862,00R$ 398,69 R$ 47.843,21 R$ 324,05 R$ 38.886,00
25 Lâmina Fosca Lapidada 26x76mm Caixas 40 R$ 41,79 R$ 1.671,60 R$ 36,15 R$ 1.446,00 R$ 36,13 R$ 1.445,30 R$ 38,02 R$ 1.520,80

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE
PRIME 
DISTRIBUIDORA

CÍRCULO 
DISTRIBUIDORA

PRATEC
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26 Lamínulas 24x24 mm Caixas 48 R$ 27,85 R$ 1.336,80 R$ 11,82 R$ 567,36 R$ 11,82 R$ 567,30 R$ 17,16 R$ 823,68
27 Magnésio 100 MI Caixas 48 R$ 165,36 R$ 7.937,28 R$ 135,60 R$ 6.508,80R$ 135,54 R$ 6.506,10 R$ 145,50 R$ 6.984,00
28 Óleo De Imersão (Microscopia) 100 Ml Frascos 20 R$ 90,93 R$ 1.818,60 R$ 61,50 R$ 1.230,00 R$ 61,48 R$ 1.229,51 R$ 71,30 R$ 1.426,00
29 Pcr Latex (Proteína C-Reativa) 3MI Unidades 120 R$ 272,35 R$ 32.682,00 R$ 537,12 R$ 64.454,40R$ 536,90 R$ 64.428,34 R$ 448,79 R$ 53.854,80
30 Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 A 200 Ul Pacotes 20 R$ 74,29 R$ 1.485,80 R$ 75,00 R$ 1.500,00 R$ 74,97 R$ 1.499,40 R$ 74,75 R$ 1.495,00
31 Qualitrol 2h- 5ML Caixas 30 R$ 166,79 R$ 5.003,70 R$ 192,45 R$ 5.773,50R$ 192,37 R$ 5.771,22 R$ 183,87 R$ 5.516,10
32 Reageclean Lr 1000 Ml Unidades 120 R$ 405,60 R$ 48.672,00 R$ 507,90 R$ 60.948,00R$ 507,70 R$ 60.923,86 R$ 473,73 R$ 56.847,60
33 Reaton Lr 20 L Unidades 120 R$ 455,00 R$ 54.600,00 R$ 613,50 R$ 73.620,00R$ 613,25 R$ 73.590,55 R$ 560,58 R$ 67.269,60
34 Sangue Oculto Caixas/25 Testes Kits 48 R$ 292,45 R$ 14.037,60 R$ 379,50 R$ 18.216,00R$ 379,35 R$ 18.208,71 R$ 350,43 R$ 16.820,64
35 Soro Anti-A Monoclonal 10 Ml Frascos 72 R$ 89,50 R$ 6.444,00 R$ 114,99 R$ 8.279,28R$ 114,94 R$ 8.275,98 R$ 106,48 R$ 7.666,56
36 Soro Anti-Ab Monoclonal 10 MI Frascos 72 R$ 89,50 R$ 6.444,00 R$ 114,99 R$ 8.279,28R$ 114,94 R$ 8.275,98 R$ 106,48 R$ 7.666,56
37 Soro Anti-B Ebram 10 Ml Unidades 72 R$ 89,50 R$ 6.444,00 R$ 114,99 R$ 8.279,28R$ 114,94 R$ 8.275,98 R$ 106,48 R$ 7.666,56
38 Soro Anti-D Monoclonal 10 Ml Unidades 72 R$ 168,41 R$ 12.125,52 R$ 114,99 R$ 8.279,28R$ 114,94 R$ 8.275,98 R$ 132,78 R$ 9.560,16
39 Soro Anti-Humano 10 Ml Unidades 72 R$ 164,79 R$ 11.864,88 R$ 114,99 R$ 8.279,28R$ 114,94 R$ 8.275,98 R$ 131,57 R$ 9.473,04
40 Teste Rapido De Hcg Caixas/100 Caixas 96 R$ 103,46 R$ 9.932,16 R$ 289,80 R$ 27.820,80R$ 289,69 R$ 27.810,05 R$ 227,65 R$ 21.854,40
41 Triglicérides Liquiform 200 Ml Unidades 120 R$ 662,74 R$ 79.528,80 R$ 819,39 R$ 98.326,80R$ 819,06 R$ 98.287,73 R$ 767,06 R$ 92.047,20
42 Troponina (Caixa Com 25 Testes) Caixas 120 R$ 449,08 R$ 53.889,60 R$ 554,07 R$ 66.488,40R$ 553,85 R$ 66.461,64 R$ 519,00 R$ 62.280,00
43 Tubo Capilar Microhematócrito 75 Mm Caixas 20 R$ 125,66 R$ 2.513,20 R$ 197,10 R$ 3.942,00R$ 197,02 R$ 3.940,38 R$ 173,26 R$ 3.465,20
44 Uréia Ce 25 Ml Testes 10 R$ 345,49 R$ 3.454,90 R$ 241,02 R$ 2.410,20R$ 240,92 R$ 2.409,23 R$ 275,81 R$ 2.758,10
45 Vdrl Pronto 2.5 ML Unidades 120 R$ 109,20 R$ 13.104,00 R$ 165,00 R$ 19.800,00R$ 164,93 R$ 19.792,08 R$ 146,38 R$ 17.565,60

R$ 937.970,78 R$ 1.346.456,82 R$ 1.345.972,06 R$ 1.210.072,98

MARISON ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA 
COORDENADOR SETOR DE 

COMPRAS PORTARIA Nº008/2023
COELHO NETO 28 DE ABRIL DE 2023
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MINUTA DE EDITAL DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX /2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° PR2023.04/CLHO-00421 
  
O MUNICÍPIO DE COELHO NETO (MA), COM SEDE NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM , 
NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/2002, DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/1993 E AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS.  
  

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS:   

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO:   

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:   

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO 
PÚBLICA:   

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  
  
1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
e insumos laboratoriais para realização de exames de análises clínicas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Coelho Neto MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.   

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   

2. DO REGISTRO DE PREÇOS   

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O credenciamento para o presente certame será o cadastro do licitante no Portal de Compras 
Públicas, no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao provedor 
do sistema eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os Planos 
de Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o seu regulamento operacional.  

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas e seus anexos.  

4.1.1. Apenas os itens 47 e 48 são de ampla participação.  

4.1.2. Os itens 45 e 46 pertenceram à Cota Reservada para Disputa de Microempresas e 
Empresas de pequeno porte (conforme Decreto nº 8.538/2015, artigo 8º) 

4.1.3. Os demais itens serão de participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.  

4.1.4. DA POSSIBILIDADE DE ABERTURA DA COTA RESERVADA PARA 
AMPLA CONCORRÊNCIA: Em caso de inexistência de um mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos definidos como Microempresas ou empresas de 
pequeno porte, não se aplicará o disposto nos artigos 47 e 48 da Lei n° 123/06, 
conforme o artigo 49, inciso II. Ocorrendo a hipótese elencada no artigo 47, inciso 
II, da Lei n° 123/06, deverá ocorrer a abertura da cota reservada para disputa em 
ampla concorrência, de forma que, não reste frustrada a aquisição dos itens. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual �± MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente;  

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação;  

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

4.4. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos:   

4.4.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 
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destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido 
certame.  

4.4.2. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).  

4.4.3. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; que está ciente e concorda com as condições 
contidas no Edital e seus anexos; que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; que inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  

4.4.4. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados 
cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 
e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br;  

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.  

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.  

6. DO PREENCHIME NTO DA PROPOSTA  
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

6.1.1. Valor unitário e total do item.  
6.1.2. Marca;  

6.1.3. Fabricante (quando for o caso);   

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.   

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES   

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.   

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.   

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. �6�H�U�i�� �D�G�R�W�D�G�R�� �S�D�U�D�� �R�� �H�Q�Y�L�R�� �G�H�� �O�D�Q�F�H�V�� �Q�R�� �S�U�H�J�m�R�� �H�O�H�W�U�{�Q�L�F�R�� �R�� �P�R�G�R�� �G�H�� �G�L�V�S�X�W�D�� �³�$�%�(�5�7�2�� �(��
�)�(�&�+�$�'�2�´�����H�P���T�X�H���R�V���O�L�F�L�W�D�Q�W�H�V���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�U�m�R���O�D�Q�F�H�V���S�~�E�O�L�F�R�V���H���V�X�F�H�V�V�L�Y�R�V�����F�R�P���O�D�Q�F�H���I�L�Q�D�O���H��
fechado.  
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7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.  

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação.  

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.   

7.17. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste  
Edital e seus anexos.   

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
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7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos:  

7.25.1. no país;  

7.25.2. por empresas brasileiras;   

7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no  
País;  

7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação.  

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.   

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.  

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

7.27.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.  

7.28. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.   

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

8.3.2. Serão aceitos como comprovante de exequibilidade da proposta, os seguintes documentos 
atualizados, sem prejuízo de outros que forem julgados pertinentes: planilha de 
composição de custos acompanhada de notas fiscais de entrada e saída, notas de empenho 
e contratos firmados com órgãos da Administração Pública.   
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita.  

8.5. Quando a sessão for suspensa para a realização de diligência, o pregoeiro deverá informar no 
sistema, no mínimo com 24 horas de antecedência, data e hora para divulgar o resultado da 
mesma, bem como as providências que foram adotadas.  

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da 
proposta.  

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.   

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.6.3. Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital, o 
pregoeiro deverá informar no sistema a data e o horário em que será retomada a sessão 
para a confirmação do recebimento dos mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente 
de sua análise.  

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a s�H�V�V�m�R���� �L�Q�I�R�U�P�D�Q�G�R�� �Q�R�� �³chat�´�� �D�� �Q�R�Y�D�� �G�D�W�D�� �H��
horário para a sua continuidade.  

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.   

9. DA HABILITAÇÃ O    

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:    

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela  
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça  

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).    
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c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União �± TCU.   

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.  

9.1.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação.  

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.  

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada.  

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação.  

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições.  

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação:  

9.8. Habilitação jurídica:   

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual �± MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva de documento de identificação dos administradores.  

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:  

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VI I-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943;  

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa;  

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa;  

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação.  

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.  

9.10.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;  
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9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta;  

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade;  

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social;  

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador.  

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Total 
 

SG =  Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

Ativo Circulante 

LC =  

Passivo Circulante 

  

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.   

9.11.  Qualificação Técnica    
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício.  

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital.  

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.   

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
�V�H�V�V�m�R�����L�Q�I�R�U�P�D�Q�G�R���Q�R���³�F�K�D�W�´���D���Q�R�Y�D���G�D�W�D���H���K�R�U�i�U�L�R���S�D�U�D���D���F�R�Q�W�L�Q�X�L�G�D�G�H���G�D���P�H�V�P�D�����V�H�P�S�U�H���F�R�P���D�Qtecedência 
mínima de 24 horas.  
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;  

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento;  

10.1.3. o prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação;  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.3. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

10.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo sem o envio 
da proposta pelo vencedor, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o 
envio da Proposta de Preço fora do prazo, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não 
aceitação da proposta.  

10.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.5.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, com o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93).  

10.6.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  
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10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação.  

10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante.  

10.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

10.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos.  

 

11. DOS RECURSOS  
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema.  

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses.  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.  

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.   

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (�³�F�K�D�W�´�������H-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório, com antecedência mínima de 24 horas.  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados.  

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.   

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

15. DA GARANTIA CONTRATUA L DOS BENS   
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.  

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a assinatura 
eletrônica certificada.  

16.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  

16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

16.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;  

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado 
a assinatura eletrônica certificada.  

17.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:  

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei.  

17.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for 
formalizado o contrato.   

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público.  
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17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.   

17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos.  

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital.  

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.  

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

21. DO PAGAMENTO   

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

22.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;  

22.1.4. apresentar documentação falsa;  

22.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

22.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

22.1.7. não mantiver a proposta;  

22.1.8. cometer fraude fiscal;  

22.1.9. comportar-se de modo inidôneo;  

22.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.  

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

22.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  

22.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença;  
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22.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

22.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

22.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;   

22.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais;  

22.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 22.1 
deste item.  

22.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

22.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que:  

22.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

22.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

22.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.  

22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999.  

22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  

22.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil.  

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
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22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.   

22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.   

22.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.  

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado.  

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva.  

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.  

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.  

24.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos.  

24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

24.4. Os pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.  

24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.  

24.6. A impugnação ao Edital ou o pedido de esclarecimento deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e 
encaminhados exclusivamente pelo sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.  

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA o direito de, no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a 
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data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através  
e-mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 
documento pertinente a esta licitação, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo.  

25.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências 
e condições.  

25.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.    

25.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília �± DF.  

25.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação.  

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

25.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA  

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.  

25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

25.13. O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências 
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

25.14. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.   

25.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em 
língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.   

25.16. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.  

25.17. Serão aceitas somente cópias legíveis.  

25.18. O Pregoeiro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário.  
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25.19. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento 
da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.  

25.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão comunicados 
diretamente �D�R�V���O�L�F�L�W�D�Q�W�H�V�����S�U�H�I�H�U�H�Q�F�L�D�O�P�H�Q�W�H���Y�L�D���µ�H-�P�D�L�O�¶�����&�D�V�R���Q�m�R���S�R�V�V�D�P���V�H�U���I�H�L�W�D�V���G�L�U�H�W�D�P�H�Q�W�H��
aos seus representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Município de Coelho Neto - MA  

25.21. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica 
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso.  

25.22. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
PODERÁ SER SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO 
PREGOEIRO VIA CHAT.  

25.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Edital completo está disponível 
para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
https://site.tce.ma.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos mediante solicitação ao 
Pregoeiro, no endereço Avenida Getúlio Vargas �± s/n �± Centro, nos dias úteis, no horário das 08 
h às 12 h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados.  

25.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

25.24.1. ANEXO I - Termo de Referência  

25.24.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços  

25.24.3. ANEXO III �± Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.24.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato   

 

 

Coelho Neto - MA, 31 de Janeiro de 2023. 

  

 

 

  
Josely Maria Silva Almeida 

Secretária Municipal de Saúde 
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    ANEXO I  
 

       TERMO  DE REFERÊNCIA  

 
 
1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos laboratoriais para realização de 
exames de análises clínicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Coelho 
Neto MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP  

1 Ácido Úrico 80 ml Unidades 96 R$ 165,31 R$ 15.869,76 

2 Albumina 250 MI Unidades 48 R$ 178,82 R$ 8.583,36 

3 
Álcool Isopropílico P.A Acs 

1000mI 
Unidades 20 R$ 428,59 R$ 8.571,80 

4 Antigeno Rpr -Brás Vdrl 
2,5 MI 

Caixas 120 R$ 234,66 R$ 28.159,20 

5 Aslo Latex 2 MI Unidades 72 R$ 586,48 R$ 42.226,56 

6 Ast/Got Liquiform 125 MI Caixas 120 R$ 337,79 R$ 40.534,80 

7 Bilirrubina 250 ml Testes 30 R$ 483,92 R$ 14.517,60 

8 Calcio Liquiform 100 MI Caixas 96 R$ 224,00 R$ 21.504,00 

9 Calibra H 3 ml Unidades 30 R$ 289,69 R$ 8.690,70 

10 Ck - Nac Liquiform 60 MI Kits 96 R$ 451,30 R$ 43.324,80 
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12 
ColesterolHdlPrecipitante50 

MI  
Unidades 120 R$ 105,15 R$ 12.618,00 

13 
ColesterolTotalLiquiform 

200MI 
Caixas 120 R$ 451,62 R$ 54.194,40 

14 ColetorUniversal80Ml Unidades 12.000 R$ 1,22 R$ 14.640,00 

15 
Corante Panótico 

RápidoCaixas(3x500mI) 
Caixas 60 R$ 222,06 R$ 13.323,60 

16 Creatinina K250MI Kits 120 R$ 148,05 R$ 17.766,00 

17 
Cubetas 

Descartáveis(Labmax100) 
Caixas 40 R$ 289,27 R$ 11.570,80 

18 EdtaLiquído20Ml Frascos 40 R$ 23,01 R$ 920,40 

19 
Estantes Para Tubos 

De13mm Branca(90 Tubos) Unidades 20 R$ 138,88 R$ 2.777,60 

20 FatorReumatóide2 MI Unidades 96 R$ 279,25 R$ 26.808,00 

21 
Fita De Urina(FcoCom 100 

Unidades) 
Caixas 120 R$ 124,90 R$ 14.988,00 

22 
FosfataseAlcalina 
Liquiform 100 MI 

Kits 60 R$ 359,66 R$ 21.579,60 

23 GamaGt24ml Caixas 120 R$ 214,36 R$ 25.723,20 

24 Glicose Liquiform 1000 Ml Unidades 120 R$ 324,05 R$ 38.886,00 

25 
Lâmina Fosca Lapidada 

26x76mm 
Caixas 40 R$ 38,02 R$ 1.520,80 

26 Lamínulas 24x24 mm Caixas 48 R$ 17,16 R$ 823,68 
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27 Magnésio 100 MI Caixas 48 R$ 145,50 R$ 6.984,00 

28 
Óleo De Imersão 

(Microscopia) 100 Ml 
Frascos 20 R$ 71,30 R$ 1.426,00 

29 
Pcr Latex (Proteína C-

Reativa) 3MI 
Unidades 120 R$ 448,79 R$ 53.854,80 

30 
Ponteiras Amarelas Para 

Pipeta 0 A 200 Ul 
Pacotes 20 R$ 74,75 R$ 1.495,00 

31 Qualitrol 2h- 5ML Caixas 30 R$ 183,87 R$ 5.516,10 

32 Reageclean Lr 1000 Ml Unidades 120 R$ 473,73 R$ 56.847,60 

33 Reaton Lr 20 L Unidades 120 R$ 560,58 R$ 67.269,60 

34 
Sangue Oculto Caixas/25 

Testes 
Kits 48 R$ 350,43 R$ 16.820,64 

35 
Soro Anti-A Monoclonal 10 

Ml  
Frascos 72 R$ 106,48 R$ 7.666,56 

36 Soro Anti-Ab Monoclonal 
10 MI 

Frascos 72 R$ 106,48 R$ 7.666,56 

37 Soro Anti-B Ebram 10 Ml Unidades 72 R$ 106,48 R$ 7.666,56 

38 
Soro Anti-D Monoclonal 10 

Ml  
Unidades 72 R$ 132,78 R$ 9.560,16 

39 Soro Anti-Humano 10 Ml Unidades 72 R$ 131,57 R$ 9.473,04 

40 
Teste Rapido De Hcg 

Caixas/100 
Caixas 96 R$ 227,65 R$ 21.854,40 
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41 
Troponina (Caixa Com 25 

Testes) 
Caixas 120 R$ 519,00 R$ 62.280,00 

42 
Tubo Capilar 

Microhematócrito 75 Mm 
Caixas 20 R$ 173,26 R$ 3.465,20 

43 Uréia Ce 25 Ml Testes 10 R$ 275,81 R$ 2.758,10 

44 Vdrl Pronto 2.5 ML Unidades 120 R$ 146,38 R$ 17.565,60 

TOTAL R$ 850.292,58 

COTA RESERVADA ME/EPP 

45 Ck -Mb Liquiform 60 MI Caixas 30 R$ 2.231,11 R$ 66.933,30 

46 
Triglicérides Liquiform 200 

Ml  
Unidades 30 R$ 767,06 R$ 23.011,80 

TOTAL R$ 89.945,10 

AMPLA CONCORRÊNCIA  

47 Ck -Mb Liquiform 60 MI Caixas 90 R$ 2.231,11 R$ 200.799,90 

48 
Triglicérides Liquiform 200 

Ml  
Unidades 90 R$ 767,06 R$ 69.035,40 

TOTAL R$ 269.835,30 
 

 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração. 

1.5. O futuro contrato que advir desta licitação terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro do 
exercício financeiro em que for formalizado, conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

2. JUSTIFICATIVA  E OBJETIVO  DA CONTRATAÇÃO  
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2.1. A Secretaria Municipal Saúde de Coelho Neto - MA, em face da necessidade de aquisição de insumos para 
realização o laboratório do Hospital Municipal Dr. Luiz Gregório, justifica a abertura do presente procedimento 
licitatório, pela necessidade de aquisição dos insumos para realização de exames laboratoriais para atender a demanda 
dos pacientes deste hospital e das Unidades Básicas de Saúde. 

2.2. Dessa forma, torna-se primordial, pois a gestão pública tem que zelar pelo bom e eficaz atendimento aos 
munícipes, disponibilizando um bom atendimento necessários para a atividades finalística da administração pública. 

3. CLASSIFICAÇÃO  DOS BENS COMUNS 

3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
do parágrafo único do artigo 1º da Lei n° 10.520 de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, sendo, portanto, cabível a 
licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o Sistema de Registro de Preços, nos 
termos do artigo 3º do Decreto nº 7892/2013. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS  DE ACEITAÇÃO  DO OBJETO. 

4.1. O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela 
Contratante. 

4.2. Os materiais objeto deste Termo de Referência deverão estar acondicionados em suas embalagens originais 
e em perfeitas condições de uso. Os produtos deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. 

4.3. O prazo de entrega dos bens é até 08 (oito) dias, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal, em 
remessa parcelada, no endereço a ser informado pela Contratante. 

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 4 (quatro) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 6 (seis) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das especificações do Termo de 
Referência e do Edital; 

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
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5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO  SUBJETIVA  

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE  E FISCALIZAÇÃO  DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
10. DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
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mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 
Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
Noentanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
 
11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
12.1.4. apresentar documentação falsa; 
12.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
12.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.7. não mantiver a proposta; 
12.1.8. cometer fraude fiscal; 
12.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal, às seguintes sanções: 

 

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

12.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

12.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com 
descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13. ESTIMATIVA  DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

13.1. O custo estimado da contratação esta assinalado em tabela no intem 1.1,  definido em pesquisa de preços 
realizada pelo setor competente de acordo com legislação vigente. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

15. CRITÉRIOS  DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica, conforme características, quantidades e prazos 
compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos os atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução. 

15.3.2. Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária   Anvisa, 
nos termos da Lei nº 6.360/76. 

15.4. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM. 
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15.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática 
demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou 
de alta complexidade técnica, que não é o caso da presente aquisição. 

16. DA APROVAÇÃO  E AUTORIZAÇÃO  

16.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto - MA autoriza o presente Termo de Referência, o 
qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação dos produtos nele elencados. A vigência da 
ARP, relativo à contratação do objeto licitado, é limitada ao período de 12 (doze) meses. 

Coelho Neto, 04 de maio de 2023. 
 
 

Josely Maria Silva Almeida 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II  

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0XX/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.04/CLHO-00421 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO -MA,  

 

Prezados Senhores,  

  

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________ na Rua____________, nº _______, 

inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 

_________________________, portador do CPF nº _________e RG nº____________, abaixo assinado, 

propõe à Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, os preços infra discriminados para ............................, 

objeto do Pregão Eletrônico nº .................:  

 

Item  
 

Descrição dos Produtos  Marca   Unidade  Quantidade  
Valor em R$  

Unitário  Total  

1               

2               

...  .......     ....  ....      

    Valor Total R$    

 

A EMPRESA XXXXXXXXX DECLARA QUE:  

 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 

acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.  

 

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  
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3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referência 

do edital desse processo.  

 

4. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COELHO NETO -MA , e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.  

 

5. Que o prazo de início da entrega dos insumos será de acordo com os termos estabelecidos no edital a contar 

do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, no endereço da 

MUNICIPAL DE COELHO NETO -MA , todos os produtos serão avaliados, sob pena de devolução de não 

aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade.  

 

6. Optante pelo Simples Nacional: (  ) SIM ( ) NÃO. 

 

7. Informamos ainda que a conta bancária corrente da empresa, e-mail e telefone.  

 

_____________________de ____de 2023. 

 

  

____________________________________ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO I II  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE 
�5�(�*�,�6�7�5�2���'�(���3�5�(�d�2�6���1�ž���«�� 

 
 
 
 
 

�3�5�(�*�­�2���(�/�(�7�5�Ð�1�,�&�2���1�ž���«���� 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  PR2023.04/CLHO-00421  
 
 
 
 
 
 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO , pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
nº _________________, com sede _______________________, aqui representado pelo Sr. 
____________________________, (CARGO DO REPRESENTANTE), CPF ...., doravante denominado 
simplesmente MUNICÍPIO; e de outro lado a empresa _ inscrita no CNPJ nº _, estabelecida na __, nº __, Bairro 
___, na cidade de ___, Estado de ___, CEP _____, representada pelo (a_ Sr.(a) ____, CPF ___, doravante 
denominada DETENTORA DA ATA, firmam esta Ata que é originária da licitação na modalidade Pregão nº 
___/202_ e tem sua fundamentação legal no Decreto Municipal nº 5.391/10, na Lei Federal nº 10.520/02, 
aplicando-se no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações. 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA �± DO OBJETO 

1.O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos 
laboratoriais para realização de exames de análises clínicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Coelho Neto MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA �± DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

2.1 A Detentora da Ata, ao assinar a Ata de Registro de Preços, fica obrigada a fornecer ao Município o objeto 
constante na cláusula precedente e aqui registrado, mediante autorização expedida pelos órgãos municipais 
requisitantes, entregando-os a suas expensas na cidade de Coelho Neto/MA, em locais indicados pelos 
requisitantes e que constarão da Autorização de Fornecimento. 
2.2. Nenhum produto/material poderá ser fornecido sem o recebimento da Autorização de Fornecimento ou sem 
o contrato, responsabilizando-se a Detentora da Ata pela entrega irregular. 
2.3. A Detentora da Ata é obrigada a atender à solicitação do Município, conforme cada Autorização de 
Fornecimento, nas quantidades solicitadas, ficando sujeita às penalidades e multas previstas neste instrumento 
caso não atenda. 
2.4. O fornecimento dos produtos/materiais deverá obedecer integralmente o disposto no Termo de Referência do 
certame que originou esta ata e se dará de acordo com a necessidade, durante o período de 12 (doze) meses. 
2.5. O fornecimento do objeto desta Ata será de forma parcelada e nas quantidades de acordo com as solicitações 
da secretaria, através de Autorização de Fornecimento e/ou Contrato. 
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2.6. O recebimento e fiscalização da correta execução do objeto desta Ata é de responsabilidade da Secretaria 
requisitante, através de servidor(es) designado(s) para este fim, em suas respectivas Autorizações de 
Fornecimento/notas fiscais. 
2.7. A Secretaria requisitante reserva-se o direito de não receber produtos/materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo cancelar a Ata/o Contrato e aplicar o disposto no artigo 24, inciso XI da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
2.8. O não cumprimento das disposições dos prazos e entregas dos materiais sem justificativa aceita pela 
Secretaria, poderá ensejar o cancelamento do Contrato, e aplicação das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA �± DO PREÇO E REVISÃO 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços é firmada nos termos da proposta da Detentora da Ata, nos seguintes 
valores: 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
MÉDIO 
TOTAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP  

1 Ácido Úrico 80 ml Unidades 96   

2 Albumina 250 MI Unidades 48   

3 Álcool Isopropílico P.A 
Acs 1000mI Unidades 20   

4 Antigeno Rpr -Brás Vdrl 
2,5 MI Caixas 120   

5 Aslo Latex 2 MI Unidades 72   

6 Ast/Got Liquiform 125 MI Caixas 120   

7 Bilirrubina 250 ml Testes 30   

8 Calcio Liquiform 100 MI Caixas 96   

9 Calibra H 3 ml Unidades 30   

10 Ck - Nac Liquiform 60 MI Kits 96   

12 ColesterolHdlPrecipitante50 
MI Unidades 120   
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13 ColesterolTotalLiquiform 
200MI Caixas 120   

14 ColetorUniversal80Ml Unidades 12.000   

15 Corante Panótico 
RápidoCaixas(3x500mI) 

Caixas 60   

16 Creatinina K250MI Kits 120   

17 Cubetas 
Descartáveis(Labmax100) Caixas 40   

18 EdtaLiquído20Ml Frascos 40   

19 Estantes Para Tubos 
De13mm Branca(90 Tubos) Unidades 20   

20 FatorReumatóide2 MI Unidades 96   

21 Fita De Urina(FcoCom 100 
Unidades) Caixas 120   

22 FosfataseAlcalina 
Liquiform 100 MI Kits 60   

23 GamaGt24ml Caixas 120   

24 Glicose Liquiform 1000 Ml Unidades 120   

25 Lâmina Fosca Lapidada 
26x76mm Caixas 40   

26 Lamínulas 24x24 mm Caixas 48   

27 Magnésio 100 MI Caixas 48   
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28 Óleo De Imersão 
(Microscopia) 100 Ml Frascos 20   

29 Pcr Latex (Proteína C-
Reativa) 3MI Unidades 120   

30 Ponteiras Amarelas Para 
Pipeta 0 A 200 Ul Pacotes 20   

31 Qualitrol 2h- 5ML Caixas 30   

32 Reageclean Lr 1000 Ml Unidades 120   

33 Reaton Lr 20 L Unidades 120   

34 Sangue Oculto Caixas/25 
Testes Kits 48   

35 Soro Anti-A Monoclonal 10 
Ml  Frascos 72   

36 Soro Anti-Ab Monoclonal 
10 MI Frascos 72   

37 Soro Anti-B Ebram 10 Ml Unidades 72   

38 Soro Anti-D Monoclonal 10 
Ml  Unidades 72   

39 Soro Anti-Humano 10 Ml Unidades 72   

40 Teste Rapido De Hcg 
Caixas/100 Caixas 96   

41 Troponina (Caixa Com 25 
Testes) Caixas 120   
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42 Tubo Capilar 
Microhematócrito 75 Mm Caixas 20   

43 Uréia Ce 25 Ml Testes 10   

44 Vdrl Pronto 2.5 ML Unidades 120   

TOTAL  

COTA RESERVADA ME/EPP 

45 Ck -Mb Liquiform 60 MI Caixas 30   

46 Triglicérides Liquiform 200 
Ml  Unidades 30   

TOTAL  

AMPLA CONCORRÊNCIA  

47 Ck -Mb Liquiform 60 MI Caixas 90   

48 Triglicérides Liquiform 200 
Ml  Unidades 90   

TOTAL  

 
3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados o preço, as cláusulas e condições constantes no 
Edital do Pregão nº ____/202_. 
3.3. Nos preços indicados nesta cláusula estão inclusas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, 
inclusive tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas e sociais, etc. 
3.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que elevem o 
custo dos bens registrados. 
3.4.1. Caso ocorra redução dos preços praticados no mercado, a Secretaria de Administração ou a Secretaria 
requisitante, promoverá negociação junto à Detentora da Ata. 
3.4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços praticados, a Detentora da Ata deverá solicitar 
formalmente revisão dos valores, com apresentação de Planilhas de Custos e do fato que promoveu o aumento de 
preços. 
3.4.2.1. O Município reserva-se o direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas 
Planilhas de Custos supracitadas. 
 
CLÁUSULA QUARTA �± DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos decorrentes do atendimento ao objeto desta Ata serão efetuados em até 30 (trinta) dias após 
a efetiva execução do objeto, a apresentação da Nota Fiscal e após o devido aceite na Nota Fiscal pela Secretaria 
requisitante ou pelo órgão responsável pelo recebimento, nas respectivas notas fiscais. 
4.2. Os pagamentos somente serão efetuados por processo legal, através de depósito bancário, após recebimento 
definitivo do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
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4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DA ATA 
5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
5.2. Nos termos do § 4º, art. 15, da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata, o Município não 
será obrigado a adquirir o objeto desta Ata, podendo utilizar para tanto outros meios, de acordo com a legislação 
em vigor, sem que assista à Detentora da Ata nenhum direito a indenização, a qualquer título. 
 
CLÁUSULA SEXTA �± DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas do orçamento vigente do Município de Coelho Neto/MA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA �± DAS OBRIGAÇÕES  
7. 1. Da Detentora da Ata: 
7.1.1. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros em relação aos produtos/materiais entregues. 
7.1.2. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a execução do objeto da 
presente Ata, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às 
normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 
fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 
sejam e mesmo aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos 
termos do artigo 71, da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes. 
7.1.3. Arcar com todas as despesas de frete (transporte/carga/ descarga) dos produtos/materiais contratados. 
7.1.4. Fornecer os produtos/materiais nas quantidades solicitadas e de acordo com o Termo de Referência do 
Pregão. 
7.1.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos/materiais, de acordo com as especificações 
constantes das instruções do Edital e desta Ata. 
7.1.6. Atender, no prazo de cinco dias úteis, os chamados do Município sempre que quaisquer dos materiais 
apresentem defeitos, sem nenhum ônus para o Município. 
7.1.7. Produtos/materiais porventura entregues em desacordo com esta Ata, com eventuais defeitos ou impróprios 
para utilização, serão oportunamente restituídos à Detentora da Ata com ônus para a mesma devendo ser 
substituído em até cinco dias. 
7.1.8. Não será permitida a associação da Detentora da Ata com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização da Administração. 
7.1.8.1. Autorizada qualquer das hipóteses acima, a Detentora da Ata permanecerá solidariamente responsável 
pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços. 
7.1.9. Os produtos/materiais deverão ser entregues de forma segura em embalagens apropriadas, ficando a 
Detentora da Ata obrigada a substituí-los de imediato quando apresentarem qualquer sinal de violação ou 
qualidade insatisfatória para a utilização ou em desacordo com as exigências do edital. 
7.1.10. Fazer a entrega da quantidade solicitada no prazo definido de até 15 (quinze) dias após cada solicitação. 
A Detentora da Ata não poderá postergar este prazo em razão de aguardar novos pedidos para aproveitar o frete. 
7.1.11. Entregar o produto com o prazo de vencimento não inferior a 80% (oitenta por cento) de sua validade, 
tempo este a ser computado com base na data de fabricação do produto. 
 
7.2. Do Município: 
7.2.1. Emitir a Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, conforme cada caso. 
7.2.2. Aplicar penalidades à Detentora da Ata, nos termos da Cláusula Oitava, quando ocorrer descumprimento 
de alguma das condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência e/ou nesta Ata. 
7.2.3. Fiscalizar o efetivo fornecimento dos produtos/materiais, através de servidor designado para este fim, 
objetivando a verificação das especificações exigidas no certame. 
7.2.4. Efetuar os pagamentos nos termos da Cláusula Quarta. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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8.1. A Detentora da Ata que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata/do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
abaixo e no contrato e das demais cominações legais. 
8.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento 
de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por 
ocorrência. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da Ata/do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da Ata/do Contrato, na hipótese de a Detentora da Ata, 
injustificadamente, desistir da Ata/do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
8.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos 
pelo Município. 
8.3.1. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela Detentora da Ata no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
8.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 
processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.5. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não 
exime a Detentora da Ata da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 
ao Município por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
8.6. Serão considerados motivos de força maior para isenção de multa devidamente comprovados e comunicados 
ao CONTRATANTE: 
a) greve generalizada dos empregados da Detentora da Ata; 
b) acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da Detentora da Ata; 
c) calamidade pública. 
 
CLÁUSULA NONA �± DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. A Detentora da Ata terá seu registro cancelado quando: 
9.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, ou cumpri-las de forma parcial; 
9.1.2. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
9.1.3. Por razões de interesse público; 
9.2. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente comprovado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA �± DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
10.2. Integram esta Ata o edital do Pregão nº ___/202_ e seus anexos, bem como as propostas da Detentora da 
Ata. 
10.3. A presente Ata abrange todos os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA para dirimir as eventuais dúvidas ou demandas que 
surgirem na execução deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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E para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e firmado, é lavrada esta Ata de Registro de 
Preços, que depois de lida e achada de acordo, será assinada pelas partes signatárias, dela serão extraídas 3 (três) 

vias de igual teor e para um só efeito. 
 
 

Coelho Neto/MA, ____de________ de __________. 
 
 
 
 

__________________________ 
Josely Maria Silva Almeida 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 

____________________________________ 
Representante da Detentora da Ata 
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ANEXO IV 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

  
 
 

CONTRATO Nº___/_____ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/______ 
PROCESSO Nº PR2023.04/CLHO-00421 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO , com Sede na _____________________________, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, sob o nº __________________________, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr.________________, CPF____________,doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ......, com Sede na Rua/Av. ........ nº ..........., Bairro ......, na cidade de 
..........., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, sob o nº ......, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a) ....... doravante denominada CONTRATADA , têm entre si, acordado os termos deste 
Contrato, objeto do Pregão nº ____/_____, sujeitando-se as partes às disposições da Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/02, da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93, da Lei Complementar n° 123/06, e demais normas pertinentes, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA �± DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. Integram este Contrato, naquilo que não contrariar as suas disposições: 
a) O Edital do Pregão Nº ___/_____, e todos os seus Anexos; 
b) A proposta comercial da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA �± DO OBJETO 
2.1. registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos laboratoriais para realização de 
exames de análises clínicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Coelho Neto MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços 
e seus anexos 
 
CLÁUSULA TERCEIRA �± DO FUNDAMENTO LEGAL  
3.1. A contratação do objeto descrito na Cláusula Segunda deste instrumento é realizada por intermédio do Pregão 
Nº___/______, com fulcro na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/02, da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 com as devidas 
alterações, da Lei Complementar n° 123/06 e demais normas pertinentes, bem como pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA QUARTA �± DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO 
4.1. O fornecimento do objeto deste Contrato, se iniciará após a assinatura do Contrato, com vigência de XXX 
MESES, e deverá ser feita nas quantidades de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
4.2. A entrega será feita no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde situado na 
_______________________________. O prazo para entrega é até 15 (quinze) dias após cada solicitação, 
independentemente da quantidade solicitada. 
4.3. O carregamento, frete, descarga (incluindo mão de obra) e demais encargos decorrentes do fornecimento e entrega 
dos produtos/materiais, ficarão a cargo da Contratada e serão de sua inteira responsabilidade. 
4.4. O não cumprimento das disposições dos prazos e entregas dos materiais sem justificativa aceita pela Secretaria, 
poderá ensejar o cancelamento do Contato e aplicação das penalidades cabíveis. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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5.1. As despesas decorrentes deste Contrato, correrão à conta da dotação orçamentária: ________________ da 
Secretaria Municipal de Saúde, específica do Orçamento vigente do Município de Coelho Neto/MA. 
 
CLÁUSULA SEXTA �± DAS OBRIGAÇÕES 
6.1. DA CONTRATADA:  
6.1.1. Arcar com todas as despesas de frete (carga/descarga) dos produtos/materiais contratados. 
6.1.2. Fazer a entrega conforme definido no Termo de Referência e neste Contrato. 
6.1.3. Assumir integralmente a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a funcionários da 
empresa, ficando o Município de Coelho Neto/MA isento de qualquer vínculo empregatício para com os mesmos. 
6.1.4. Todos os itens contratados deverão estar de acordo com a legislação vigente para este tipo de produto/material. 
6.1.5. Atender, no prazo de cinco dias úteis, os chamados da Contratante sempre que quaisquer dos produtos/materiais 
apresentarem defeitos ou estiverem em desacordo com o especificado no Termo de Referência e na Ata de Registro 
de Preços, sem nenhum ônus para a contratante. 
6.1.6. Produtos/materiais porventura entregues em desacordo com o Edital, com eventuais defeitos ou impróprios 
para uso, serão oportunamente restituídos à Contratada, com ônus para a mesma, devendo ser substituído em até 05 
(cinco) dias. 
6.1.7. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e outros que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
materiais. 
6.1.8. Manter, durante todo o Contrato, quando houver, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que originou este Contrato. 
6.1.9. Os produtos/materiais deverão ser entregues de forma segura em embalagens apropriadas, ficando a Contratada 
obrigada a substituí-los de imediato quando apresentarem qualquer sinal de violação ou qualidade insatisfatória para 
a utilização ou em desacordo com as exigências do edital. 
6.1.10. Fazer a entrega da quantidade solicitada no prazo definido de até 15 (quinze) dias após cada solicitação. A 
Contratada não poderá postergar este prazo em razão de aguardar novos pedidos para aproveitar o frete. 
6.1.11. Entregar o produto com o prazo de vencimento não inferior a 80% (oitenta por cento) de sua validade, tempo 
este a ser computado com base na data de fabricação do produto. 

 
6.2�± Do Município: 
6.2.1. Aplicar penalidades à CONTRATADA, nos termos das Cláusulas Décima, quando ocorrer descumprimento de 
alguma das condições estabelecidas no instrumento convocatório e neste Contrato. 
6.2.2. A Secretaria requisitante é a responsável pela fiscalização efetiva do fornecimento dos produtos/materiais, 
através do(s) servidor (es) _______________, designado para este fim, objetivando a verificação do cumprimento das 
condições exigidas no certame e das especificações do(s) produto(s). 
6.2.4. Efetuar os pagamentos nos termos da Cláusula Nona deste Contrato. 
6.2.5. Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 
desconformidade verificada na execução do Contrato, indicando o prazo para que a regularize sob pena de aplicação 
das penalidades retromencionadas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA �± DOS PREÇOS 
7.1. A CONTRATADA será remunerada pelo fornecimento dos produtos/materiais de acordo os preços da sua 
proposta, sendo: 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PREÇO MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO MÉDIO 
TOTAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

COTA EXCLUSIVA ME/EPP  

1 Ácido Úrico 80 ml Unidades 96   

2 Albumina 250 MI Unidades 48   
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3 
Álcool Isopropílico P.A Acs 

1000mI 
Unidades 20   

4 Antigeno Rpr -Brás Vdrl 
2,5 MI 

Caixas 120   

5 Aslo Latex 2 MI Unidades 72   

6 Ast/Got Liquiform 125 MI Caixas 120   

7 Bilirrubina 250 ml Testes 30   

8 Calcio Liquiform 100 MI Caixas 96   

9 Calibra H 3 ml Unidades 30   

10 Ck - Nac Liquiform 60 MI Kits 96   

12 
ColesterolHdlPrecipitante50 

MI  
Unidades 120   

13 
ColesterolTotalLiquiform 

200MI 
Caixas 120   

14 ColetorUniversal80Ml Unidades 12.000   

15 
Corante Panótico 

RápidoCaixas(3x500mI) 
Caixas 60   

16 Creatinina K250MI Kits 120   

17 
Cubetas 

Descartáveis(Labmax100) Caixas 40   

18 EdtaLiquído20Ml Frascos 40   

19 
Estantes Para Tubos 

De13mm Branca(90 Tubos) 
Unidades 20   

20 FatorReumatóide2 MI Unidades 96   

21 
Fita De Urina(FcoCom 100 

Unidades) 
Caixas 120   
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22 
FosfataseAlcalina 
Liquiform 100 MI 

Kits 60   

23 GamaGt24ml Caixas 120   

24 Glicose Liquiform 1000 Ml Unidades 120   

25 
Lâmina Fosca Lapidada 

26x76mm 
Caixas 40   

26 Lamínulas 24x24 mm Caixas 48   

27 Magnésio 100 MI Caixas 48   

28 
Óleo De Imersão 

(Microscopia) 100 Ml 
Frascos 20   

29 
Pcr Latex (Proteína C-

Reativa) 3MI 
Unidades 120   

30 
Ponteiras Amarelas Para 

Pipeta 0 A 200 Ul 
Pacotes 20   

31 Qualitrol 2h- 5ML Caixas 30   

32 Reageclean Lr 1000 Ml Unidades 120   

33 Reaton Lr 20 L Unidades 120   

34 
Sangue Oculto Caixas/25 

Testes 
Kits 48   

35 
Soro Anti-A Monoclonal 10 

Ml  
Frascos 72   

36 
Soro Anti-Ab Monoclonal 

10 MI Frascos 72   

37 Soro Anti-B Ebram 10 Ml Unidades 72   

38 Soro Anti-D Monoclonal 10 
Ml  

Unidades 72   

39 Soro Anti-Humano 10 Ml Unidades 72   
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40 
Teste Rapido De Hcg 

Caixas/100 
Caixas 96   

41 
Troponina (Caixa Com 25 

Testes) 
Caixas 120   

42 
Tubo Capilar 

Microhematócrito 75 Mm 
Caixas 20   

43 Uréia Ce 25 Ml Testes 10   

44 Vdrl Pronto 2.5 ML Unidades 120   

TOTAL  

COTA RESERVADA ME/EPP 

45 Ck -Mb Liquiform 60 MI Caixas 30   

46 
Triglicérides Liquiform 200 

Ml  
Unidades 30   

TOTAL  

AMPLA CONCORRÊNCIA  

47 Ck -Mb Liquiform 60 MI Caixas 90   

48 
Triglicérides Liquiform 200 

Ml  
Unidades 90   

TOTAL  

 
 
 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA OITAVA �± DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
Contrato, com base no INPC �± Índice Nacional de Preços ao Consumidor �± vigente à época do requerimento. 
8.2. Os preços reajustados permanecerão inalterados pelo prazo de 12 (doze) meses. 
8.3. O reajuste deverá ser solicitado mediante Processo Administrativo dirigido à Secretaria Municipal de 
Administração, expondo o fato e anexando os documentos que comprovem a necessidade de reajuste, incluindo 
documentos oficiais de reajustes governamentais, podendo ser apostilado ao Contrato nos termos do § 8º do artigo 65 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.3.1. O valor do reajuste será analisado pela Secretaria CONTRATANTE que poderá solicitar junto a Secretaria 
Municipal de Finanças e/ou Procuradoria Geral do Município Pareceres Técnicos e/ou Jurídicos sobre os índices e 
reajustes solicitados pela CONTRATADA. 
8.4. Não poderá haver interrupção dos serviços ou da entrega dos produtos/materiais durante o prazo de análise da 
solicitação de reajuste. 
 
CLÁUSULA NONA �± DA FORMA DE PAGAMENTO  
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9.1. Os pagamentos decorrentes execução do objeto desta licitação serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após o 
fornecimento dos materiais/produtos e a apresentação da Nota Fiscal e após o devido aceite na Nota Fiscal pela 
Secretaria requisitante ou pelo órgão responsável pelo recebimento, nas respectivas notas fiscais. 
9.2. Os pagamentos somente serão efetuados por processo legal, através de depósito bancário, após recebimento 
definitivo do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir de 
sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
CLÁUSULA DECIMA �± DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. A Contratada deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e de contratar com o Município, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas abaixo e no contrato e das demais cominações legais. 
10.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 
10.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por ocorrência. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução 
do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do Contrato, na hipótese de a Contratada, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o 
Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 
10.3.1. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos 
pelo Município. 
10.3.2. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
10.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 
processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime a licitante vencedora da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 
ao Município por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
10.6. Serão considerados motivos de força maior para isenção de multa devidamente comprovados e comunicados ao 
CONTRATANTE: 
a) greve generalizada dos empregados da Contratada; 
b) acidente que implique em retardamento da execução do objeto sem culpa por parte da Contratada; 
c) calamidade pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
11.1. Constituirão motivos para a rescisão do Contrato: 
11.1.1. o não cumprimento ou o cumprimento irregular de suas Cláusulas; 
11.1.2. a decretação de Falência da CONTRATADA; 
11.1.3. a dissolução da sociedade jurídica; 
11.1.4. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução do Contrato; 
11.1.5. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. 
11.1.6. demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções previstas neste Contato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA �± DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E / OU PRORROGAÇÃO  
12.1. O presente Contrato poderá sofrer alterações de acordo com os artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL  
13.1. Ao presente Contrato é dado o valor global de R$ ____________ (_____________________). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1. Fica estabelecido que quaisquer débitos da CONTRATADA junto ao CONTRATANTE serão compensados 
com os pagamentos a serem feitos pelo mesmo, caso os débitos estejam vencidos nos dias em que forem realizados 
tais pagamentos. 
14.2. A Contratante providenciará a publicação do extrato do Contrato na Imprensa Oficial do Município, em 
obediência ao disposto no art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA para dirimir as eventuais dúvidas ou demandas que surgirem 
na execução deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e firmado, é lavrada este Contrato, que depois de lida e 
achada de acordo, será assinada pelas partes signatárias, dela serão extraídas 3 (três) vias de igual teor e para um só 
efeito. 
 
 
 

Coelho Neto/MA, _____ de ___________ de _______. 
 
 

 
_____________________________________ 

Josely Maria Silva Almeida 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 

____________________________________ 
Representante da Empresa 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1.___________________________    2.____________________________ 
CPF:________________________    CPF:__________________________ 

PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 114



������������ �����	�
�����
�
��������

�1�
���+�����C��

�� ���������������� ���������� �	�������� ���
�� ���������
�� ���������� ���������	�
���� ���� ���� �	�
�
������ ������ �� �������������� �����������	����
������ ����������������

�� �����
�������������
��� �������������� �	���������������������������! ���������������������	���������������������
�
���"���	�� �����������������#���	������
��

�(�	�#�� �����#���������������(��������������������
���������(���������������2�
�����)���1�����0�(���������+����

�&�����������������
�)�
���������������� �
�����
���+����
�����3�� �����3���
���1���������
�����������
�)�C��
�=�� ���!�������"�������������D�����!�7�#����
���������
�������
�������)���������%���#�������"���8�����"� �������8� ���8����� �6�7�
��� �
�7���7�7���������5�6��
�4���J�
���#���Q�����&�����A��

�������
������������
���4�������������"����������� ����������

���	�
�	���������	�
�����
�����	��
�!�������"�������������!�7�#�����#����

���	�
�	���������
���	�����	��������
�!�������"�������������!�7�#�����#����

�����
���	��������
�4������������������

�����������
����
�&�'�(���������%�������
���������
�������������
���������(���������)���*�����������������������+�����������
���)���,�����%�������
���
�-�����
�������
�������.�)�����
�������)�/����������

������ �������������� ���
�����
����
�����3�������3���
���1���������
�����������
�)�C��

�����
���������������� ���
�����
����
���������(�����������������2�
�����)���������0�(�������/�+������� 
���2�0

������ ��������������������������� ������
���)���(���������0�����������0�����������������
��������������
�
���A���)����

�����
����������������������������� ������
�&�����
���������������9�(���/��������

�����	�!����
�������1���������>�E���
�����?

�����	�!�����������	����
���!�����5�����������������#�"�7�#�"�7

�����	�!���������������������	����
���!�����5�����������������#�"�7�#�"�7

���������������	������
�$���������)

�������������
�����	���� �������������	������������ �������������� ���
��
�����������
�	�����	���� �������������	�������������	������

�� �$���9�#�����"�����6�!���8���6���������!� �7�6��� �����������������%�����
���������(���)�#�������
������

�2�
���:�)�������;�����
�����<�����������<���5�"�5����� �7�8����� ������ �=������ ���$�=�4�� �<���0�&
�4�
�)�
�������
�#���>�7�6�?�������8��� �!�"�"�7

�=�� �����)�#���$�%���������������� ���������@���A�����
�#���$�%���������������� ������

�3�5�����������������&�/�+�2�������������������3�£�J������
PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 115



������������ �����	�
�����
�
��������

�1�
���+�����C��
��

��

���� �� ���� ���������� �� �	�
 ������     

��
������ �����
�
��  ��������������������������������������������
������ �� �������� ������   ���
���������������������� �������������������
�����
�����
��
�� ���������� ��  �����������
��� �!�����
������ ���������������
�����������
���� ���
���������������������������
�����������������������"��� �!�����
�������#���� ���
���
���������������
���
�������	���������
���������������������
���������
�����������
�
���
���
���
���
�����
���������������������� �������������������
�����
�����
�����
��
�� ���������	���������
�����������������������������$���� ����
�%�� �� �
 ���� ���� ����� �!�� �������&��������      �������
���'���(�(�(���)���*���������+�����������*���
���������������%���
���������������������������)�������
���������������%���
�����������,�'�)����������

�-�� ���� ������ �.�
 ���� �����
������ �� �
 �� ������ ���� ����           �����/�����������������,���*�)�'�0�1�2�3���3�4�5�1�6�7�*���8�2�9�:�;�<�7�=���:���8�:�9���3�4�5�*���=�:�<�:�;�<�>���:���8�7�4�=���?�:�>�4�=���:���;�7�@�:�;�<�>���:���7�4�<�7
�A�:�;�<�>�@�7�=�B��

��

��

������������������������������ ���������C������
�
�2�D�3�:�<�:���=�:���>�7���A�?�4�@�7���8�:�=�<�>���>�=�=�:�=�=�7�?�4�>���>���E�?�7�A�:�8�F�;�A�4�>���8�>���>�;�G�5�4�=�:���8�>���3�4�;�2�<�>���8�:���:�8�4�<�>�5���:���A�7�;�<�?�>�<�7�*���E�>�?�<�:���8�7���E�?�7�A�:�=�=�7���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�H�@�7���:�3���:�E�I�J�?�>�K�:�*���A�7�3���>���L�;�>�5�4�8�>�8�:���8�:���J�>�?�>�;�H�?���>���7�D�=�:�?�@�M�;�A�4�>���8�>�=
�K�7�?�3�>�5�4�8�>�8�:�=���5�:�J�>�4�=���E�>�?�>���N�2�:���=�:���E�7�=�=�>���8�>�?���E�?�7�=�=�:�J�2�4�3�:�;�<�7���>�7�=���<�?�M�3�4�<�:�=���5�:�J�>�4�=���8�7���E�?�:�J�6�7���:�5�:�<�?�O�;�4�A�7�*���=�7�D���=�4�=�<�:�3�>���8�:���?�:�J�4�=�<�?�7���8�:���E�?�:�P�7�=�*���E�>�?�>���>�N�2�4�=�4�P�6�7���8�:���D�:�;�=���A�7�3�2�;�=��

�����D�>�=�:���;�7�?�3�>�H�@�>���E�?�4�3�G�?�4�>���>�E�5�4�A�G�@�:�5���>�7���E�?�:�=�:�;�<�:���4�;�A�5�2�4���>�=�����:�4�����>�A�4�7�;�>�5���;�Q���'���(�(�(�*���8�:���������8�:���R�2�;�1�7���8�:�����)�)���*�����:�4���������+�����*���8�:�����,���8�:���R�2�5�1�7���8�:�����������*���
�:�A�?�:�<�7���;�Q���������������*���8�:���������8�:���=�:�<�:�3�D�?�7���8�:���������)���:
�
�:�A�?�:�<�7���%�:�8�:�?�>�5���;�Q���,���'�)���*���8�:���������8�:���R�>�;�:�4�?�7���8�:������������

�.���7���?�:�5�>�<�S�?�4�7

�������������������%�� �� �
 �� �� ���� ���� � �!��      

������������������ �� �� ���� ���� ���� ���
 �� ������ �� ���� ����          

��

�����>�;�G�5�4�=�:���E�?�T�@�4�>���8�>�=���3�4�;�2�<�>�=���8�:���:�8�4�<�>�4�=���E�7�=�=�2�4���K�2�;�8�>�3�:�;�<�7���;�7���>�?�<�������'�*���E�>�?�G�J�?�>�K�7���U�;�4�A�7�*���8�>�����:�4���;�Q���'���(�(�(���)���*�����;���@�:�?�D�4�=��

��
���?�<�������'���������E�?�7�A�:�8�4�3�:�;�<�7���8�>���5�4�A�4�<�>�P�6�7���=�:�?�G���4�;�4�A�4�>�8�7���A�7�3���>���>�D�:�?�<�2�?�>���8�:���E�?�7�A�:�=�=�7���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�H�@�7�*���8�:�@�4�8�>�3�:�;�<�:���>�2�<�2�>�8�7�*���E�?�7�<�7�A�7�5�>�8�7���:

�;�2�3�:�?�>�8�7�*���A�7�;�<�:�;�8�7���>���>�2�<�7�?�4�9�>�P�6�7���?�:�=�E�:�A���@�>�*���>���4�;�8�4�A�>�P�6�7���=�2�A�4�;�<�>���8�:���=�:�2���7�D�R�:�<�7���:���8�7���?�:�A�2�?�=�7���E�?�S�E�?�4�7���E�>�?�>���>���8�:�=�E�:�=�>�*���:���>�7���N�2�>�5���=�:�?�6�7���R�2�;�<�>�8�7�=
�7�E�7�?�<�2�;�>�3�:�;�<�:��

�0�������B�����>�?�G�J�?�>�K�7���U�;�4�A�7�������=���3�4�;�2�<�>�=���8�:���:�8�4�<�>�4�=���8�:���5�4�A�4�<�>�P�6�7�*���D�:�3���A�7�3�7���>�=���8�7�=���A�7�;�<�?�>�<�7�=�*���>�A�7�?�8�7�=�*���A�7�;�@�F�;�4�7�=���7�2���>�R�2�=�<�:�=���8�:�@�:�3���=�:�?
�E�?�:�@�4�>�3�:�;�<�:���:�V�>�3�4�;�>�8�>�=���:���>�E�?�7�@�>�8�>�=���E�7�?���>�=�=�:�=�=�7�?�4�>���R�2�?�I�8�4�A�>���8�>�����8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7��

�������
������������
���4�������������"����������� �����!����

���	�
�	���������	�
�����
�����	��
�!�8�����"�������������!�5�#�"�5�#����

���	�
�	���������
���	�����	��������
�!�8�����"�������������!�5�#�"�5�#����

�����
���	��������
�4������������������

�����������
����
�&�'�(���������%�������
���������
�������������
���������(���������)���*�����������������������+�����������
���)���,�����%�������
���
�-�����
�������
�������.�)�����
�������)�/����������

������ �������������� ���
�����
����
���)���(���������0�����������0�����������������
��������������
�
���A���)����

�����
���������������� ���
�����
����
�&�����
���������������9�(���/��������

������ ��������������������������� ������
�F�
�����������������
���
�����������
���A���(����

�����
����������������������������� ������
�������������)���������������2�
�����)���������0�(�������/�+����
� �����2�0

�����	�!����
�������1���������>�����������������?

�����	�!�����������	����
�!�5�����5�����������������#�"�7�#�"�7

�����	�!���������������������	����
�!�5�����5�����������������#�"�7�#�"�7

���������������	������
�$���������)

�������������
�����	���� �������������	������������ �������������� ���
��
�����������
�	�����	���� �������������	�������������	������

�� �$���9�#�����"�����6�!���8���6���������!� �7�6��� �����������������%�����
���������(���)�#�������
������

�2�
���:�)�������;�����
�����<�����������<���5�"�5����� �7�8����� ������ �=������ ���$�=�4�� �<���0�&
�4�
�)�
�������
�#���>�7�6�?�������8��� �!�"�"�7

�=�� �����)�#���$�%���������������� ���������@���A�����
�#���$�%���������������� ������

�3�5�����������������&�/�+�2�������������������3�£�J������
PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 116



��

���?�:�5�4�3�4�;�>�?�3�:�;�<�:�*���4�3�E�7�?�<�>���>�=�=�:�@�:�?�>�?���N�2�:���A�7�3�E�:�<�:���>���:�=�<�>���>�=�=�:�=�=�7�?�4�>���E�?�:�=�<�>�?���A�7�;�=�2�5�<�7�?�4�>���=�7�D���E�?�4�=�3�>���:�=�<�?�4�<�>�3�:�;�<�:���R�2�?�I�8�4�A�7�*���;�6�7
�5�1�:���A�>�D�:�;�8�7���>�8�:�;�<�?�>�?���:�3���>�=�E�:�A�<�7���?�:�5�>�H�@�7�=���W���A�7�;�@�:�;�4�F�;�A�4�>���:���W���7�E�7�?�<�2�;�4�8�>�8�:���8�>���E�?�G�H�A�>���8�7�=���>�<�7�=���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�H�@�7�=�*���N�2�:���=�6�7���?�:�=�:�?�@�>�8�7�=
�W���:�=�K�:�?�>�� �8�4�=�A�?�4�A�4�7�;�G�?�4�>�� �8�7�� �>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�8�7�?�� �E�U�D�5�4�A�7�� �5�:�J�>�5�3�:�;�<�:�� �A�7�3�E�:�<�:�;�<�:�*�� �3�2�4�<�7�� �3�:�;�7�=�� �:�V�>�3�4�;�>�?�� �N�2�:�=�<�X�:�=�� �8�:�� �;�>�<�2�?�:�9�>
�:�3�4�;�:�;�<�:�3�:�;�<�:���<�T�A�;�4�A�>�*���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�H�@�>���:���7�2���L�;�>�;�A�:�4�?�>�*���?�:�=�=�>�5�@�>�8�>�=���>�=���1�4�E�S�<�:�=�:�=���<�:�?�>�<�7�5�S�J�4�A�>�=��

��

���=���5�4�3�4�<�:�=���=�2�E�?�>�3�:�;�A�4�7�;�>�8�7�=���:�3���?�:�5�>�P�6�7���>���>�H�@�4�8�>�8�:���8�:�=�<�>���>�=�=�:�=�=�7�?�4�>���R�2�?�I�8�4�A�>���=�:���K�2�;�8�>�3�:�;�<�>�3���:�3���?�>�9�6�7���8�7���E�?�4�;�A�I�E�4�7���8�>
�8�:�K�:�?�F�;�A�4�>���<�T�A�;�4�A�7���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�H�@�>�������2�<�?�7�=�=�4�3�*���>�=���3�>�;�4�K�:�=�<�>�P�X�:�=���8�:�=�<�>�����=�=�:�=�=�7�?�4�>���=�6�7���8�:���;�>�<�2�?�:�9�>���7�E�4�;�>�H�@�>���:�*���8�:�=�<�>���K�7�?�3�>�*���;�6�7
�@�4�;�A�2�5�>�;�<�:�=���E�>�?�>���7���J�:�=�<�7�?���E�U�D�5�4�A�7�*���E�7�8�:�;�8�7���:�=�<�:���>�8�7�<�>�?���7�?�4�:�;�<�>�P�6�7���8�4�@�:�?�=�>���8�>�N�2�:�5�>���:�3�>�;�>�8�>���8�7���E�>�?�:�A�:�?���R�2�?�I�8�4�A�7��

��

�����������������
 �� ������ ���&�!�� �������������Y�� ������    

��

�����8�7�2�<�?�4�;�>���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�H�@�4�=�<�>���A�7�;�A�:�4�<�2�>���5�4�A�4�<�>�P�6�7���A�7�3�7���2�3���E�?�7�A�:�8�4�3�:�;�<�7���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�H�@�7�*���8�:���7�D�=�:�?�@�M�;�A�4�>���7�D�?�4�J�>�<�S�?�4�>���E�:�5�7�=
�S�?�J�6�7�=���:���:�;�H�8�>�8�:�=���8�>���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7���E�U�D�5�4�A�>�*���:�3���N�2�:�*���7�D�=�:�?�@�>�8�>���>���4�J�2�>�5�8�>�8�:���:�;�<�?�:���7�=���E�>�?�H�A�4�E�>�;�<�:�=�*���=�:�5�:�A�4�7�;�>���>���E�?�7�E�7�=�<�>���3�>�4�=
�@�>�;�<�>�R�7�=�>���>�7���E�7�8�:�?���E�U�D�5�4�A�7�*���2�3�>���@�:�9���E�?�:�:�;�A�1�4�8�7�=���7�=���?�:�N�2�4�=�4�<�7�=���3�I�;�4�3�7�=���;�:�A�:�=�=�G�?�4�7�=���>�7���D�7�3���A�2�3�E�?�4�3�:�;�<�7���8�>�=���7�D�?�4�J�>�P�X�:�=���:�5�:�;�A�>�8�>�=
�;�7���4�;�=�<�?�2�3�:�;�<�7���A�7�;�@�7�A�>�<�S�?�4�7���:���:�3���=�:�2���?�:�=�E�:�A�H�@�7���A�7�;�<�?�>�<�7���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�H�@�7��

���?�>�<�>���=�:�*���E�7�?�<�>�;�<�7�*���8�:���2�3�>���8�4�=�E�2�<�>���4�=�7�;�O�3�4�A�>���>�7���L�3���8�>���N�2�>�5���=�:�?�G���=�:�5�:�A�4�7�;�>�8�>���8�:�;�<�?�:���>�=���E�?�7�E�7�=�<�>�=���>�E�?�:�=�:�;�<�>�8�>�=�*���>�N�2�:�5�>���N�2�:
�8�:�3�7�;�=�<�?�>���3�>�4�7�?���@�>�;�<�>�R�7�=�4�8�>�8�:���>�7�=���4�;�<�:�?�:�=�=�:�=���8�>���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7���E�>�?�>���?�:�>�5�4�9�>�P�6�7���8�:���7�D�?�>�=�*���=�:�?�@�4�P�7�=�*���A�7�;�A�:�=�=�X�:�=�*���>�5�4�:�;�>�P�6�7�*���A�7�3�E�?�>�=�*
�:�;�<�?�:���7�2�<�?�7�=�������>�5���E�?�:�3�4�=�=�>�*���:�;�A�7�;�<�?�>���=�:���:�V�E�?�:�=�=�>���;�>�����>�?�<�>���� �>�J�;�>�*���4�;���@�:�?�D�4�=��

��
���?�<�������,���������>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7���E�U�D�5�4�A�>���8�4�?�:�<�>���:���4�;�8�4�?�:�<�>���8�:���N�2�>�5�N�2�:�?���8�7�=�����7�8�:�?�:�=���8�>�����;�4�6�7�*���8�7�=�����=�<�>�8�7�=�*���8�7���
�4�=�<�?�4�<�7���%�:�8�:�?�>�5���:���8�7�=���� �2�;�4�A�I�E�4�7�=
�7�D�:�8�:�A�:�?�G���>�7�=���E�?�4�;�A�I�E�4�7�=���8�:���5�:�J�>�5�4�8�>�8�:�*���4�3�E�:�=�=�7�>�5�4�8�>�8�:�*���3�7�?�>�5�4�8�>�8�:�*���E�2�D�5�4�A�4�8�>�8�:���:���:�L�A�4�F�;�A�4�>���:�*���<�>�3�D�T�3�*���>�7���=�:�J�2�4�;�<�:��

�0�������B

�#�#���������?�:�=�=�>�5�@�>�8�7�=���7�=���A�>�=�7�=���:�=�E�:�A�4�L�A�>�8�7�=���;�>���5�:�J�4�=�5�>�P�6�7�*���>�=���7�D�?�>�=�*���=�:�?�@�4�P�7�=�*���A�7�3�E�?�>�=���:���>�5�4�:�;�>�P�X�:�=���=�:�?�6�7���A�7�;�<�?�>�<�>�8�7�=���3�:�8�4�>�;�<�:���E�?�7�A�:�=�=�7���8�:
�5�4�A�4�<�>�P�6�7���E�U�D�5�4�A�>���N�2�:���>�=�=�:�J�2�?�:���4�J�2�>�5�8�>�8�:���8�:���A�7�;�8�4�P�X�:�=���>���<�7�8�7�=���7�=���A�7�;�A�7�?�?�:�;�<�:�=�*���A�7�3���A�5�G�2�=�2�5�>�=���N�2�:���:�=�<�>�D�:�5�:�P�>�3���7�D�?�4�J�>�P�X�:�=���8�:���E�>�J�>�3�:�;�<�7�*
�3�>�;�H�8�>�=���>�=���A�7�;�8�4�P�X�:�=���:�K�:�H�@�>�=���8�>���E�?�7�E�7�=�<�>�*���;�7�=���<�:�?�3�7�=���8�>���5�:�4�*���7���N�2�>�5���=�7�3�:�;�<�:���E�:�?�3�4�H�?�G���>�=���:�V�4�J�F�;�A�4�>�=���8�:���N�2�>�5�4�L�A�>�P�6�7���<�T�A�;�4�A�>���:
�:�A�7�;�O�3�4�A�>���4�;�8�4�=�E�:�;�=�G�@�:�4�=���W���J�>�?�>�;�H�>���8�7���A�2�3�E�?�4�3�:�;�<�7���8�>�=���7�D�?�4�J�>�P�X�:�=��

��

�����>�?�<�����������8�>�����:�4���;�Q���'���(�(�(�����)�)�����5�4�=�<�>���A�4�;�A�7���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:�=���8�:���5�4�A�4�<�>�P�6�7�*���N�2�>�4�=���=�:�R�>�3�����A�7�;�A�7�?�?�F�;�A�4�>�*���<�7�3�>�8�>���8�:���E�?�:�P�7�=�*���A�7�;�@�4�<�:�*
�A�7�;�A�2�?�=�7���:���5�:�4�5�6�7��

�����?�:�>�5�4�9�>�P�6�7���8�:���5�4�A�4�<�>�P�6�7���;�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:�����?�:�J�6�7�*���E�7�?���=�2�>���@�:�9�*���:�;�A�7�;�<�?�>���?�:�=�E�>�5�8�7���;�>�����:�4���;�Q���������+�������8�:�����,���8�:���R�2�5�1�7���8�:�����������*���:
�=�2�>���K�7�?�3�>���:�5�:�<�?�O�;�4�A�>���T���?�:�J�2�5�>�3�:�;�<�>�8�>���E�:�5�7���
�:�A�?�:�<�7���;�Q�����������������������)��

�����:�5�:���>�E�5�4�A�>���=�:���=�2�D�=�4�8�4�>�?�4�>�3�:�;�<�:���>�=���;�7�?�3�>�=���8�>�����:�4���;�Q���'���(�(�(���)����

�����E�?�:�J�6�7���:�5�:�<�?�O�;�4�A�7���T���2�3�>���8�>�=���K�7�?�3�>�=���8�:���?�:�>�5�4�9�>�P�6�7���8�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:���5�4�A�4�<�>�<�S�?�4�>���8�:���E�?�:�J�6�7�*���>�E�?�:�=�:�;�<�>�;�8�7���>�=���?�:�J�?�>�=���D�G�=�4�A�>�=���8�7
�E�?�:�J�6�7���E�?�:�=�:�;�A�4�>�5���A�7�3���E�?�7�A�:�8�4�3�:�;�<�7�=���:�=�E�:�A�I�L�A�7�=�*���A�>�?�>�A�<�:�?�4�9�>�;�8�7���=�:���:�=�E�:�A�4�>�5�3�:�;�<�:���E�:�5�>���>�2�=�F�;�A�4�>���8�>���Z�E�?�:�=�:�;�P�>���[�=�4�A�>�\���8�7���E�?�:�J�7�:�4�?�7
�:���8�7�=���8�:�3�>�4�=���5�4�A�4�<�>�;�<�:�=�*���2�3�>���@�:�9���N�2�:���<�7�8�>���4�;�<�:�?�>�P�6�7���T���K�:�4�<�>���E�7�?���3�:�4�7���8�:���=�4�=�<�:�3�>���:�5�:�<�?�O�;�4�A�7���8�:���A�7�3�2�;�4�A�>�P�6�7���E�:�5�>���4�;�<�:�?�;�:�<�*���<�:�;�8�7
�A�7�3�7���4�3�E�7�?�<�>�;�<�:���>�<�?�4�D�2�<�7���>���E�7�<�:�;�A�4�>�5�4�9�>�P�6�7���8�:���>�J�4�5�4�8�>�8�:���>�7�=���E�?�7�A�:�=�=�7�=���5�4�A�4�<�>�<�S�?�4�7�=�*���3�4�;�4�3�4�9�>�;�8�7���A�2�=�<�7�=���E�>�?�>���>�����8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7
���U�D�5�4�A�>��

�����2�=�7���:���>���>�E�5�4�A�>�D�4�5�4�8�>�8�:���8�7���E�?�:�J�6�7�*���;�>���K�7�?�3�>���:�5�:�<�?�O�;�4�A�>�*���E�?�7�E�7�?�A�4�7�;�>�3���J�?�>�;�8�:�=���@�>�;�<�>�J�:�;�=���>�7�=���:�;�<�:�=���E�U�D�5�4�A�7�=�*���;�7�<�>�8�>�3�:�;�<�:
�:�3���@�4�?�<�2�8�:���8�:���=�2�>�=���A�>�?�>�A�<�:�?�I�=�H�A�>�=���8�:���A�:�5�:�?�4�8�>�8�:�*���8�:�=�D�2�?�7�A�?�>�H�9�>�P�6�7�*���:�A�7�;�7�3�4�>�*���>�3�E�5�>���8�4�@�2�5�J�>�P�6�7�*���E�2�D�5�4�A�4�8�>�8�:���:���:�L�A�4�F�;�A�4�>���;�>
�A�7�;�<�?�>�<�>�P�6�7��

���=�=�4�3�*���8�>�8�>�=���>�=���@�>�;�<�>�J�:�;�=���8�7���E�?�:�J�6�7���:�5�:�<�?�O�;�4�A�7�*���7���
�:�A�?�:�<�7���;�]���������������*���8�:���������8�:���=�:�<�:�3�D�?�7���8�:���������)�*���<�7�?�;�7�2���7�D�?�4�J�>�<�S�?�4�>���>
�2�H�5�4�9�>�P�6�7���8�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:���:�5�:�<�?�O�;�4�A�>���E�>�?�>���>�N�2�4�=�4�P�6�7���8�:���D�:�;�=���:���=�:�?�@�4�P�7���A�7�3�2�;�=�*���4�;���@�:�?�D�4�=��

��
���?�<�������Q�����=�<�:���
�:�A�?�:�<�7���?�:�J�2�5�>�3�:�;�<�>���>���5�4�A�4�<�>�P�6�7�*���;�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:���8�:���E�?�:�J�6�7�*���;�>���K�7�?�3�>���:�5�:�<�?�O�;�4�A�>�*���E�>�?�>���>���>�N�2�4�=�4�P�6�7���8�:���D�:�;�=���:���>���A�7�;�<�?�>�<�>�P�6�7���8�:
�=�:�?�@�4�P�7�=���A�7�3�2�;�=�*���4�;�A�5�2�I�8�7�=���7�=���=�:�?�@�4�P�7�=���A�7�3�2�;�=���8�:���:�;�J�:�;�1�>�?�4�>�*���:���8�4�=�E�X�:���=�7�D�?�:���7���2�=�7���8�>���8�4�=�E�:�;�=�>���:�5�:�<�?�O�;�4�A�>�*���;�7���M�3�D�4�<�7���8�>���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7
�E�U�D�5�4�A�>���K�:�8�:�?�>�5��

�������������
�����	���� �������������	������������ �������������� ���
��
�����������
�	�����	���� �������������	�������������	������

�� �$���9�#�����"�����6�!���8���6���������!� �7�6��� �����������������%�����
���������(���)�#�������
������

�2�
���:�)�������;�����
�����<�����������<���5�"�5����� �7�8����� ������ �=������ ���$�=�4�� �<���0�&
�4�
�)�
�������
�#���>�7�6�?�������8��� �!�"�"�7

�=�� �����)�#���$�%���������������� ���������@���A�����
�#���$�%���������������� ������

�3�5�����������������&�/�+�2�������������������3�£�J������
PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 117



� �̂����Q�������2�H�5�4�9�>�P�6�7���8�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:���8�:���E�?�:�J�6�7�*���;�>���K�7�?�3�>���:�5�:�<�?�O�;�4�A�>�*���E�:�5�7�=���S�?�J�6�7�=���8�>���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7���E�U�D�5�4�A�>���K�:�8�:�?�>�5���8�4�?�:�<�>�*���E�:�5�>�=���>�2�<�>�?�N�2�4�>�=�*
�E�:�5�>�=���K�2�;�8�>�P�X�:�=���:���E�:�5�7�=���K�2�;�8�7�=���:�=�E�:�A�4�>�4�=���T���7�D�?�4�J�>�<�S�?�4�>�����0�J�?�4�K�7���;�7�=�=�7�B

��

���7�?�T�3�*���>���7�D�?�4�J�>�<�7�?�4�:�8�>�8�:���:�=�<�>�D�:�5�:�A�4�8�>���E�7�8�:�?�G���=�:�?���>�K�>�=�<�>�8�>�*���:�3���A�>�?�G�<�:�?���:�V�A�:�E�A�4�7�;�>�5�*���3�:�8�4�>�;�<�:���E�?�T�@�4�>���R�2�=�H�L�A�>�H�@�>���8�>
�>�2�<�7�?�4�8�>�8�:���A�7�3�E�:�<�:�;�<�:�*���:�=�<�?�4�D�>�8�>���;�>���4�;�@�4�>�D�4�5�4�8�>�8�:���<�T�A�;�4�A�>���7�2���;�>���8�:�=�@�>�;�<�>�J�:�3���E�>�?�>���>���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7���;�>���?�:�>�5�4�9�>�P�6�7���8�>���K�7�?�3�>
�:�5�:�<�?�O�;�4�A�>�*���A�7�;�K�7�?�3�:���8�4�A�P�6�7���8�7��� �̂��Q�*���8�7���>�?�<�������Q�*���8�7���
�:�A�?�:�<�7���;�Q�����������������������)��

��

� �̂����Q���
�:�?�G���>�8�3�4�H�8�>�*���:�V�A�:�E�A�4�7�;�>�5�3�:�;�<�:�*���3�:�8�4�>�;�<�:���E�?�T�@�4�>���R�2�=�H�L�A�>�H�@�>���8�>���>�2�<�7�?�4�8�>�8�:���A�7�3�E�:�<�:�;�<�:�*���>���2�H�5�4�9�>�P�6�7���8�>���K�7�?�3�>���8�:���E�?�:�J�6�7���E�?�:�=�:�;�A�4�>�5���;�>�=���5�4�A�4�<�>�P�X�:�=���8�:
�N�2�:���<�?�>�<�>���7���A�>�E�2�<���7�2���>���;�6�7���>�8�7�P�6�7���8�7���=�4�=�<�:�3�>���8�:���8�4�=�E�:�;�=�>���:�5�:�<�?�O�;�4�A�>�*���8�:�=�8�:���N�2�:���L�N�2�:���A�7�3�E�?�7�@�>�8�>���>���4�;�@�4�>�D�4�5�4�8�>�8�:���<�T�A�;�4�A�>���7�2���>���8�:�=�@�>�;�<�>�J�:�3���E�>�?�>���>
�>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7���;�>���?�:�>�5�4�9�>�P�6�7���8�>���K�7�?�3�>���:�5�:�<�?�O�;�4�A�>��

��

���7�2�<�?�7���J�4�?�7�*���>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:���7�?�>���:�=�<�2�8�>�8�>���;�6�7���=�:�?�G���>�E�5�4�A�>�8�>���;�>�=���=�:�J�2�4�;�<�:�=���=�4�<�2�>�P�X�:�=��

��
���?�<�������Q�������E�?�:�J�6�7�*���;�>���K�7�?�3�>���:�5�:�<�?�O�;�4�A�>�*���;�6�7���=�:���>�E�5�4�A�>���>��

�����$���A�7�;�<�?�>�<�>�P�X�:�=���8�:���7�D�?�>�=�_

�����������5�7�A�>�P�X�:�=���4�3�7�D�4�5�4�G�?�4�>�=���:���>�5�4�:�;�>�P�X�:�=�_���:

�������������D�:�;�=���:���=�:�?�@�4�P�7�=���:�=�E�:�A�4�>�4�=�*���4�;�A�5�2�I�8�7�=���7�=���=�:�?�@�4�P�7�=���8�:���:�;�J�:�;�1�>�?�4�>���:�;�N�2�>�8�?�>�8�7�=���;�7���8�4�=�E�7�=�<�7���;�7���4�;�A�4�=�7�����������8�7���A�>�E�2�<���8�7���>�?�<�������Q

��

���2�<�?�7�=�=�4�3�*���T���8�:���4�3�E�7�?�<�>�;�<�:���?�:�J�4�=�<�?�7���N�2�:���7�����?�:�J�6�7���=�:���8�:�=�H�;�>���:�V�A�5�2�=�4�@�>�3�:�;�<�:���W���>�N�2�4�=�4�P�6�7���8�:���D�:�;�=���:���=�:�?�@�4�P�7�=���A�7�3�2�;�=�������:�=�=�:
�=�:�;�H�8�7�*���>�����:�4���;�Q���������+�����������*���:�3���=�:�2���>�?�<�������Q�*���D�:�3���A�7�3�7���7���
�:�A�?�:�<�7���;�Q�����������������������)�*���;�7���>�?�<�������Q�*���8�:�L�;�:�3���7���A�7�;�A�:�4�<�7���8�:���Z�D�:�;�=���:���=�:�?�@�4�P�7�=
�A�7�3�2�;�=�\�*���>���=�>�D�:�?��

��
���:�4���;�Q���������+����������

���?�<�������Q�����>�?�>���>�N�2�4�=�4�P�6�7���8�:���D�:�;�=���:���=�:�?�@�4�P�7�=���A�7�3�2�;�=�*���E�7�8�:�?�G���=�:�?���>�8�7�<�>�8�>���>���5�4�A�4�<�>�P�6�7���;�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:���8�:���E�?�:�J�6�7�*���N�2�:���=�:�?�G���?�:�J�4�8�>���E�7�?���:�=�<�>�����:�4��

���>�?�G�J�?�>�K�7���U�;�4�A�7�������7�;�=�4�8�:�?�>�3���=�:���D�:�;�=���:���=�:�?�@�4�P�7�=���A�7�3�2�;�=�*���E�>�?�>���7�=���L�;�=���:���:�K�:�4�<�7�=���8�:�=�<�:���>�?�H�J�7�*���>�N�2�:�5�:�=���A�2�R�7�=���E�>�8�?�X�:�=���8�:���8�:�=�:�3�E�:�;�1�7���:
�N�2�>�5�4�8�>�8�:���E�7�=�=�>�3���=�:�?���7�D�R�:�H�@�>�3�:�;�<�:���8�:�L�;�4�8�7�=���E�:�5�7���:�8�4�<�>�5�*���E�7�?���3�:�4�7���8�:���:�=�E�:�A�4�L�A�>�P�X�:�=���2�=�2�>�4�=���;�7���3�:�?�A�>�8�7��

��

�
�:�A�?�:�<�7���;�Q�����������������������)

���?�<�������Q�����>�?�>���L�;�=���8�7���8�4�=�E�7�=�<�7���;�:�=�<�:���
�:�A�?�:�<�7�*���A�7�;�=�4�8�:�?�>���=�:��

�����������D�:�;�=���:���=�:�?�@�4�P�7�=���A�7�3�2�;�=�������D�:�;�=���A�2�R�7�=���E�>�8�?�X�:�=���8�:���8�:�=�:�3�E�:�;�1�7���:���N�2�>�5�4�8�>�8�:���E�7�=�=�>�3���=�:�?���7�D�R�:�H�@�>�3�:�;�<�:���8�:�L�;�4�8�7�=���E�:�5�7���:�8�4�<�>�5�*���E�7�?���3�:�4�7���8�:
�:�=�E�:�A�4�L�A�>�P�X�:�=���?�:�A�7�;�1�:�A�4�8�>�=���:���2�=�2�>�4�=���8�7���3�:�?�A�>�8�7�_

�0�������B

� �̂����Q�������A�5�>�=�=�4�L�A�>�P�6�7���8�:���D�:�;�=���:���=�:�?�@�4�P�7�=���A�7�3�7���A�7�3�2�;�=���8�:�E�:�;�8�:���8�:���:�V�>�3�:���E�?�:�8�7�3�4�;�>�;�<�:�3�:�;�<�:���K�G�H�A�7���:���8�:���;�>�<�2�?�:�9�>���<�T�A�;�4�A�>��

��

�
�:�=�<�>���K�:�4�<�>�*���A�7�;�A�5�2�4���=�:���N�2�:���7�=���D�:�;�=���:���=�:�?�@�4�P�7�=���A�7�3�2�;�=���=�6�7���>�N�2�:�5�:�=���N�2�:�����0�>�B���<�:�;�1�>�3���2�3���E�>�8�?�6�7���8�:���8�:�=�:�3�E�:�;�1�7���:���N�2�>�5�4�8�>�8�:�_
�0�D�B���<�>�5���E�>�8�?�6�7���8�:���8�:�=�:�3�E�:�;�1�7���:���N�2�>�5�4�8�>�8�:���E�7�=�=�>���=�:�?���7�D�R�:�H�@�>�3�:�;�<�:���8�:�L�;�4�8�7���;�7���:�8�4�<�>�5�_���:���0�A�B���<�>�5���7�D�R�:�H�@�4�8�>�8�:���?�:�=�2�5�<�:���8�:���:�=�E�:�A�4�L�A�>�P�X�:�=
�2�=�2�>�4�=���;�7���3�:�?�A�>�8�7��

�
�7���<�:�V�<�7���;�7�?�3�>�H�@�7�*���8�:�E�?�:�:�;�8�:���=�:�*���>�4�;�8�>�*���N�2�:���:�;�N�2�>�8�?�>�3�:�;�<�7���8�7���D�:�3���7�2���=�:�?�@�4�P�7���>���=�:�?���5�4�A�4�<�>�8�7���;�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:���E�?�:�<�:�;�8�4�8�>���T
�<�>�?�:�K�>���8�:���I�;�8�7�5�:���<�T�A�;�4�A�>�����
�:�;�8�7���N�2�:���<�>�5���>�=�=�:�?�H�@�>���T���A�7�?�?�7�D�7�?�>�8�>���E�:�5�>���E�?�:�@�4�=�6�7���A�7�;�=�<�>�;�<�:���;�7���>�?�<�������Q�*��� �̂��Q�*���8�7���
�:�A�?�:�<�7���;�Q�����������������������)��
���7�;�L�?�>���=�:��

��
� �̂����Q�������A�5�>�=�=�4�L�A�>�P�6�7���8�:���D�:�;�=���:���=�:�?�@�4�P�7�=���A�7�3�7���A�7�3�2�;�=���8�:�E�:�;�8�:���8�:���:�V�>�3�:���E�?�:�8�7�3�4�;�>�;�<�:�3�:�;�<�:���K�G�H�A�7���:���8�:���;�>�<�2�?�:�9�>���<�T�A�;�4�A�>��

��

�����������������
 �� ���
���
������ �����
 ������ ���&���
������ ���
 �������� ��� �� �
        

��

�������������
�����	���� �������������	������������ �������������� ���
��
�����������
�	�����	���� �������������	�������������	������

�� �$���9�#�����"�����6�!���8���6���������!� �7�6��� �����������������%�����
���������(���)�#�������
������

�2�
���:�)�������;�����
�����<�����������<���5�"�5����� �7�8����� ������ �=������ ���$�=�4�� �<���0�&
�4�
�)�
�������
�#���>�7�6�?�������8��� �!�"�"�7

�=�� �����)�#���$�%���������������� ���������@���A�����
�#���$�%���������������� ������

�3�5�����������������&�/�+�2�������������������3�£�J������
PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 118



�������:�J�4�=�<�?�7���8�:�����?�:�P�7�=���:�;�A�7�;�<�?�>���E�?�:�@�4�=�6�7���;�7���>�?�<�������+�*�������*���8�>�����:�4���;�Q���'���(�(�(�����)�)�����A�7�3�7���E�?�7�A�:�8�4�3�:�;�<�7���>���=�:�?���2�H�5�4�9�>�8�7
�E�?�:�K�:�?�:�;�A�4�>�5�3�:�;�<�:���E�>�?�>���>�=���A�7�3�E�?�>�=���?�:�>�5�4�9�>�8�>�=���E�:�5�>�����8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7�����U�D�5�4�A�>�������7�;�<�2�8�7�*���7���
�:�A�?�:�<�7���%�:�8�:�?�>�5���;�Q���,���'�)�������������*���>�7
�?�:�J�2�5�>�3�:�;�<�>�?���7���8�4�=�E�7�=�4�H�@�7�*���E�?�:�@�4�2���>���=�2�>���2�H�5�4�9�>�P�6�7���E�>�?�>���>�5�T�3���8�>���>�N�2�4�=�4�P�6�7���8�:���D�:�;�=�*���>�2�<�7�?�4�9�>�;�8�7���>���>�8�7�P�6�7���;�>�=���A�7�;�<�?�>�<�>�P�X�:�=���8�:
�=�:�?�@�4�P�7�=��

���3�E�:�;�8�:���?�:�J�4�=�<�?�>�?���N�2�:���7���=�4�=�<�:�3�>���8�:���?�:�J�4�=�<�?�7���8�:���E�?�:�P�7�=���<�:�3���A�7�3�7���7�D�R�:�H�@�7���E�?�4�3�7�?�8�4�>�5���K�>�A�4�5�4�<�>�?���>�=���A�7�;�<�?�>�<�>�P�X�:�=���K�2�<�2�?�>�=�*
�:�@�4�<�>�;�8�7���N�2�:�*���>���A�>�8�>���@�:�9�*���=�:�R�>���?�:�>�5�4�9�>�8�7���;�7�@�7���E�?�7�A�:�8�4�3�:�;�<�7���5�4�A�4�<�>�<�S�?�4�7��

���7�=���<�:�?�3�7�=���8�7�=���E�>�?�G�J�?�>�K�7�=���8�7���>�?�<�������+���8�>�����:�4���;�Q���'���(�(�(�����)�)���*���7���?�:�J�4�=�<�?�7���8�:���E�?�:�P�7�=���8�:�@�:���7�D�=�:�?�@�>�?���0�4�B���>���:�K�:�H�@�>�P�6�7���E�?�T�@�4�>���8�:
�>�3�E�5�>���E�:�=�N�2�4�=�>���8�:���3�:�?�A�>�8�7���0� �̂����Q�B�_���0�4�4�B���>���E�2�D�5�4�A�>�P�6�7���<�?�4�3�:�=�<�?�>�5���8�7�=���E�?�:�P�7�=���?�:�J�4�=�<�?�>�8�7�=���E�>�?�>���7�?�4�:�;�<�>�P�6�7���8�>�����8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7�*���;�>
�4�3�E�?�:�;�=�>���7�L�A�4�>�5���0� �̂����Q�B�_���0�4�4�4�B���>���?�:�J�2�5�>�3�:�;�<�>�P�6�7���E�7�?���8�:�A�?�:�<�7�*���A�7�3���7�D�=�:�?�@�M�;�A�4�>���8�>�=���E�:�A�2�5�4�>�?�4�8�>�8�:�=���?�:�J�4�7�;�>�4�=���:�_���0�4�@�B���>���4�;�K�7�?�3�>�H�9�>�P�6�7�*
�N�2�>�;�8�7���E�7�=�=�I�@�:�5�*���8�7���=�4�=�<�:�3�>���8�:���A�7�;�<�?�7�5�:���7�?�4�J�4�;�>�8�7���;�7���N�2�>�8�?�7���J�:�?�>�5���8�:���E�?�:�P�7�=��

���7���M�3�D�4�<�7���%�:�8�:�?�>�5�*���7���
�4�=�<�:�3�>���8�:�����:�J�4�=�<�?�7���8�:�����?�:�P�7�=���K�7�4���?�:�J�2�5�>�3�:�;�<�>�8�7���E�:�5�7���
�:�A�?�:�<�7���,���'�)����������

�����2�H�5�4�9�>�P�6�7���8�7���
�4�=�<�:�3�>���8�:�����:�J�4�=�<�?�7���8�:�����?�:�P�7�=���$���
�������;�7���A�>�=�7���:�3���7�?�>���>�E�?�:�A�4�>�8�7���:�;�A�7�;�<�?�>���>�3�E�>�?�7���5�:�J�>�5���;�7���>�?�<�������Q���8�7���
�:�A�?�:�<�7
�;�Q���,���'�)�������������*���N�2�:���:�=�<�>�D�:�5�:�A�:�*���8�:���K�7�?�3�>���;�6�7���:�V�>�2�=�H�@�>�*���>�=���1�4�E�S�<�:�=�:�=���3�>�4�=���K�?�:�N�2�:�;�<�:�=���8�:���>�8�7�P�6�7���E�?�:�K�:�?�:�;�A�4�>�5���8�7���
�����*���8�:�=�<�>�A�>�;�8�7���=�:
�7�=���4�;�A�4�=�7�=�������:���������8�7���8�4�=�E�7�=�4�H�@�7���:�3���N�2�:�=�<�6�7��

���;�=�<�>���7�D�=�:�?�@�>�?���>���A�7�;�K�7�?�3�4�8�>�8�:���8�>���?�:�>�5�4�9�>�P�6�7���8�:�=�<�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:���W���5�2�9���8�7���8�4�=�E�7�=�4�H�@�7���:�3���A�7�3�:�;�<�7���:���:�3���A�7�;�=�7�;�M�;�A�4�>�*���<�>�3�D�T�3�*
�A�7�3���>�����:�4���'���(�(�(���)�����:�3���=�:�2���>�?�H�J�7�����+�*���4�;�A�4�=�7���������:��� �̂ �̂����Q���>���(�Q���8�>�����:�4���;�Q���'���(�(�(�*���8�:���������8�:���R�2�;�1�7���8�:�����)�)���*���A�7�3�7���<�>�3�D�T�3���:�=�<�G���E�?�:�@�4�=�<�>���;�7
�>�?�<�����������8�>�����:�4���;�Q���������+�����������*���@�:�R�>�3�7�=��

��
���?�<���������������=���A�7�3�E�?�>�=���:���A�7�;�<�?�>�<�>�P�X�:�=���8�:���D�:�;�=���:���=�:�?�@�4�P�7�=���A�7�3�2�;�=�*���;�7���M�3�D�4�<�7���8�>�����;�4�6�7�*���8�7�=�����=�<�>�8�7�=�*���8�7���
�4�=�<�?�4�<�7���%�:�8�:�?�>�5���:���8�7�=���� �2�;�4�A�I�E�4�7�=�*
�N�2�>�;�8�7���:�K�:�<�2�>�8�>�=���E�:�5�7���=�4�=�<�:�3�>���8�:���?�:�J�4�=�<�?�7���8�:���E�?�:�P�7�=���E�?�:�@�4�=�<�7���;�7���>�?�<�������+���8�>�����:�4���;�Q���'���(�(�(�*���8�:���������8�:���R�2�;�1�7���8�:�����)�)���*���E�7�8�:�?�6�7���>�8�7�<�>�?���>
�3�7�8�>�5�4�8�>�8�:���8�:���E�?�:�J�6�7�*���A�7�;�K�7�?�3�:���?�:�J�2�5�>�3�:�;�<�7���:�=�E�:�A�I�L�A�7��

��

�.���4�3�E�7�?�<�>�;�<�:���K�?�4�=�>�?���N�2�:���7���
�4�=�<�:�3�>���8�:�����:�J�4�=�<�?�7���8�:�����?�:�P�7�=�������
�������;�6�7���T���2�3�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:���8�:���5�4�A�4�<�>�P�6�7���A�7�3�7���>�=���E�?�:�@�4�=�<�>�=���;�7���>�?�<��
�������8�>�����:�4���;�]���'���(�(�(�����)�)�����:���;�7���>�?�<�������]���8�>�����:�4���;�]���������+�������������:���=�4�3���2�3�>���3�>�;�:�4�?�>���8�:���?�:�>�5�4�9�>�?���>�N�2�4�=�4�P�X�:�=���8�:���D�:�;�=���:���A�7�;�<�?�>�<�>�P�X�:�=���8�:
�=�:�?�@�4�P�7�=���8�:���K�7�?�3�>���E�>�?�A�:�5�>�8�>�*���E�>�?�>���>�<�:�;�8�4�3�:�;�<�7���>���3�>�4�=���8�:���2�3���S�?�J�6�7���7�2���:�;�H�8�>�8�:�*���7�2���>���E�?�7�J�?�>�3�>�=���8�:���J�7�@�:�?�;�7�*���8�:�;�<�?�:���7�2�<�?�>�=
�E�7�=�=�4�D�4�5�4�8�>�8�:�=���E�?�:�@�4�=�<�>�=���;�7���
�:�A�?�:�<�7���,���'�)���������������7�;�8�:���>�����8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7�����U�D�5�4�A�>���;�6�7���L�A�>���7�D�?�4�J�>�8�>���>���A�7�;�<�?�>�<�>�?��

���=�=�4�3�*���?�:�=�<�>���A�5�>�?�7���N�2�:���:�=�<�6�7���E�?�:�=�:�;�<�:�=���>���5�:�J�>�5�4�8�>�8�:���E�>�?�>���N�2�:���7���E�?�7�A�:�8�4�3�:�;�<�7���=�:�R�>���?�:�>�5�4�9�>�8�7���;�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:�����?�:�J�6�7
���5�:�<�?�O�;�4�A�7�*���3�:�8�4�>�;�<�:���
�4�=�<�:�3�>���8�:�����:�J�4�=�<�?�7���8�:�����?�:�P�7�=��

��

�����������������
 �����%���
�������� ������ �� �����
 �� ������ ���&�!��      

��

�������?�:�J�6�7���=�:���8�:�=�:�;�@�7�5�@�:���:�3���2�3�>���K�>�=�:���4�;�<�:�?�;�>�*���A�7�3�2�3���>���<�7�8�>�=���>�=���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:�=���8�:���5�4�A�4�<�>�P�6�7�*���;�>���N�2�>�5���=�6�7���E�?�>�H�A�>�8�7�=���>�<�7�=
�?�:�5�>�A�4�7�;�>�8�7�=���W���8�:�5�4�3�4�<�>�P�6�7���8�7�=���<�:�?�3�7�=���N�2�:���=�:�?�6�7���A�7�;�<�?�>�<�>�8�7�=�*���:���:�3���2�3�>���K�>�=�:���:�V�<�:�?�;�>�*���N�2�:���=�:���4�;�4�A�4�>���A�7�3���>���E�2�D�5�4�A�>�P�6�7���8�7
�4�;�=�<�?�2�3�:�;�<�7���A�7�;�@�7�A�>�<�S�?�4�7���:���<�:�?�3�4�;�>���A�7�3���>���>�=�=�4�;�>�<�2�?�>���8�7���A�7�;�<�?�>�<�7��

���=�=�4�3�*���?�:�=�<�>���A�5�>�?�7���N�2�:���:�=�<�6�7���E�?�:�=�:�;�<�:�=���>���5�:�J�>�5�4�8�>�8�:���E�>�?�>���N�2�:���7���E�?�7�A�:�8�4�3�:�;�<�7���=�:�R�>���?�:�>�5�4�9�>�8�7���;�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:�����?�:�J�6�7
���5�:�<�?�O�;�4�A�7�*���3�:�8�4�>�;�<�:���
�4�=�<�:�3�>���8�:�����:�J�4�=�<�?�7���8�:�����?�:�P�7�=��

��
���?�<�������Q�������K�>�=�:���E�?�:�E�>�?�>�<�S�?�4�>���8�7���E�?�:�J�6�7���7�D�=�:�?�@�>�?�G���7���=�:�J�2�4�;�<�:��

���������>���>�2�<�7�?�4�8�>�8�:���A�7�3�E�:�<�:�;�<�:���R�2�=�H�L�A�>�?�G���>���;�:�A�:�=�=�4�8�>�8�:���8�:���A�7�;�<�?�>�<�>�P�6�7���:���8�:�L�;�4�?�G���7���7�D�R�:�<�7���8�7���A�:�?�<�>�3�:�*���>�=���:�V�4�J�F�;�A�4�>�=���8�:���1�>�D�4�5�4�<�>�P�6�7�*���7�=
�A�?�4�<�T�?�4�7�=���8�:���>�A�:�4�<�>�P�6�7���8�>�=���E�?�7�E�7�=�<�>�=�*���>�=���=�>�;�P�X�:�=���E�7�?���4�;�>�8�4�3�E�5�:�3�:�;�<�7���:���>�=���A�5�G�2�=�2�5�>�=���8�7���A�7�;�<�?�>�<�7�*���4�;�A�5�2�=�4�@�:���A�7�3���L�V�>�P�6�7���8�7�=���E�?�>�9�7�=���E�>�?�>
�K�7�?�;�:�A�4�3�:�;�<�7�_

�����������>���8�:�L�;�4�P�6�7���8�7���7�D�R�:�<�7���8�:�@�:�?�G���=�:�?���E�?�:�A�4�=�>�*���=�2�L�A�4�:�;�<�:���:���A�5�>�?�>�*���@�:�8�>�8�>�=���:�=�E�:�A�4�L�A�>�P�X�:�=���N�2�:�*���E�7�?���:�V�A�:�=�=�4�@�>�=�*���4�?�?�:�5�:�@�>�;�<�:�=���7�2���8�:�=�;�:�A�:�=�=�G�?�4�>�=�*
�5�4�3�4�<�:�3���>���A�7�3�E�:�H�P�6�7�_

�������������8�7�=���>�2�<�7�=���8�7���E�?�7�A�:�8�4�3�:�;�<�7���A�7�;�=�<�>�?�6�7���>���R�2�=�H�L�A�>�H�@�>���8�>�=���8�:�L�;�4�P�X�:�=���?�:�K�:�?�4�8�>�=���;�7���4�;�A�4�=�7�������8�:�=�<�:���>�?�H�J�7���:���7�=���4�;�8�4�=�E�:�;�=�G�@�:�4�=���:�5�:�3�:�;�<�7�=
�<�T�A�;�4�A�7�=���=�7�D�?�:���7�=���N�2�>�4�=���:�=�H�@�:�?�:�3���>�E�7�4�>�8�7�=�*���D�:�3���A�7�3�7���7���7�?�P�>�3�:�;�<�7�*���:�5�>�D�7�?�>�8�7���E�:�5�7���S�?�J�6�7���7�2���:�;�H�8�>�8�:���E�?�7�3�7�<�7�?�>���8�>���5�4�A�4�<�>�P�6�7�*���8�7�=���D�:�;�=
�7�2���=�:�?�@�4�P�7�=���>���=�:�?�:�3���5�4�A�4�<�>�8�7�=�_���:

���-�������>���>�2�<�7�?�4�8�>�8�:���A�7�3�E�:�<�:�;�<�:���8�:�=�4�J�;�>�?�G�*���8�:�;�<�?�:���7�=���=�:�?�@�4�8�7�?�:�=���8�7���S�?�J�6�7���7�2���:�;�H�8�>�8�:���E�?�7�3�7�<�7�?�>���8�>���5�4�A�4�<�>�P�6�7�*���7���E�?�:�J�7�:�4�?�7���:���?�:�=�E�:�A�H�@�>
�:�N�2�4�E�:���8�:���>�E�7�4�7�*���A�2�R�>���>�<�?�4�D�2�4�P�6�7���4�;�A�5�2�4�*���8�:�;�<�?�:���7�2�<�?�>�=�*���7���?�:�A�:�D�4�3�:�;�<�7���8�>�=���E�?�7�E�7�=�<�>�=���:���5�>�;�A�:�=�*���>���>�;�G�5�4�=�:���8�:���=�2�>���>�A�:�4�<�>�D�4�5�4�8�>�8�:���:���=�2�>

�������������
�����	���� �������������	������������ �������������� ���
��
�����������
�	�����	���� �������������	�������������	������

�� �$���9�#�����"�����6�!���8���6���������!� �7�6��� �����������������%�����
���������(���)�#�������
������

�2�
���:�)�������;�����
�����<�����������<���5�"�5����� �7�8����� ������ �=������ ���$�=�4�� �<���0�&
�4�
�)�
�������
�#���>�7�6�?�������8��� �!�"�"�7

�=�� �����)�#���$�%���������������� ���������@���A�����
�#���$�%���������������� ������

�3�5�����������������&�/�+�2�������������������3�£�J������
PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 119



�A�5�>�=�=�4�L�A�>�P�6�7�*���D�:�3���A�7�3�7���>���1�>�D�4�5�4�<�>�P�6�7���:���>���>�8�R�2�8�4�A�>�P�6�7���8�7���7�D�R�:�<�7���8�7���A�:�?�<�>�3�:���>�7���5�4�A�4�<�>�;�<�:���@�:�;�A�:�8�7�?��

� �̂����Q�������:�N�2�4�E�:���8�:���>�E�7�4�7���8�:�@�:�?�G���=�:�?���4�;�<�:�J�?�>�8�>���:�3���=�2�>���3�>�4�7�?�4�>���E�7�?���=�:�?�@�4�8�7�?�:�=���7�A�2�E�>�;�<�:�=���8�:���A�>�?�J�7���:�K�:�H�@�7���7�2���:�3�E�?�:�J�7���8�>���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7�*
�E�?�:�K�:�?�:�;�A�4�>�5�3�:�;�<�:���E�:�?�<�:�;�A�:�;�<�:�=���>�7���N�2�>�8�?�7���E�:�?�3�>�;�:�;�<�:���8�7���S�?�J�6�7���7�2���:�;�H�8�>�8�:���E�?�7�3�7�<�7�?�>���8�7���:�@�:�;�<�7��

��

�
�:�@�:�����=�:���<�>�3�D�T�3�*���=�:�?���7�D�=�:�?�@�>�8�7���;�>���K�>�=�:���E�?�:�E�>�?�>�<�S�?�4�>���8�>�����4�A�4�<�>�P�6�7���;�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:���E�?�:�J�6�7���:�5�:�<�?�O�;�4�A�7�*���7�=���E�?�:�=�=�2�E�7�=�<�7�=���<�?�>�9�4�8�7�=
�;�7�����?�H�J�7���'�]���8�7���
�:�A�?�:�<�7���%�:�8�:�?�>�5���;�]�����������������������)�*���=�:�;�6�7���@�:�R�>�3�7�=��

���?�<�����'�Q�������E�?�7�A�:�=�=�7���?�:�5�>�H�@�7���>�7���E�?�:�J�6�7�*���;�>���K�7�?�3�>���:�5�:�<�?�O�;�4�A�>�*���=�:�?�G���4�;�=�<�?�2�I�8�7���A�7�3���7�=���=�:�J�2�4�;�<�:�=
�8�7�A�2�3�:�;�<�7�=�*���;�7���3�I�;�4�3�7��

���������:�=�<�2�8�7���<�T�A�;�4�A�7���E�?�:�5�4�3�4�;�>�?�*���N�2�>�;�8�7���;�:�A�:�=�=�G�?�4�7�_

�����������<�:�?�3�7���8�:���?�:�K�:�?�F�;�A�4�>�_

�������������E�5�>�;�4�5�1�>���:�=�H�3�>�H�@�>���8�:���8�:�=�E�:�=�>�_

���-�������E�?�:�@�4�=�6�7���8�7�=���?�:�A�2�?�=�7�=���7�?�P�>�3�:�;�<�G�?�4�7�=���;�:�A�:�=�=�G�?�4�7�=�*���A�7�3���>���4�;�8�4�A�>�P�6�7���8�>�=���?�2�D�?�4�A�>�=�*���:�V�A�:�<�7���;�>���1�4�E�S�<�:�=�:
�8�:���E�?�:�J�6�7���E�>�?�>���?�:�J�4�=�<�?�7���8�:���E�?�:�P�7�=�_

�-�������>�2�<�7�?�4�9�>�P�6�7���8�:���>�D�:�?�<�2�?�>���8�>���5�4�A�4�<�>�P�6�7�_

�-���������8�:�=�4�J�;�>�P�6�7���8�7���E�?�:�J�7�:�4�?�7���:���8�>���:�N�2�4�E�:���8�:���>�E�7�4�7�_

�-�����������:�8�4�<�>�5���:���?�:�=�E�:�A�H�@�7�=���>�;�:�V�7�=�_

�-�������������3�4�;�2�<�>���8�7���<�:�?�3�7���8�7���A�7�;�<�?�>�<�7�*���7�2���4�;�=�<�?�2�3�:�;�<�7���:�N�2�4�@�>�5�:�;�<�:�*���7�2���3�4�;�2�<�>���8�>���>�<�>���8�:���?�:�J�4�=�<�?�7���8�:���E�?�:�P�7�=�*
�A�7�;�K�7�?�3�:���7���A�>�=�7

��

���3���>�;�G�5�4�=�:���8�>�=���8�7�A�2�3�:�;�<�>�P�X�:�=���>�A�7�=�<�>�8�7�=���>�7���E�?�7�A�:�8�4�3�:�;�<�7���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�H�@�7���:�3���N�2�:�=�<�6�7�*���@�:�?�4�L�A�>���=�:���N�2�:���>���E�?�4�7�?�4���:�;�A�7�;�<�?�>�3���=�:
�>�<�:�;�8�4�8�>�=���<�>�4�=���:�V�4�J�F�;�A�4�>�=���N�2�>�;�<�7���>���K�>�=�:���4�;�<�:�?�;�>���:���;�7���N�2�:���=�:���?�:�K�:�?�:���>���8�7�<�>�P�6�7���7�?�P�>�3�:�;�<�G�?�4�>�*���;�7�=���<�:�?�3�7�=���8�7���>�?�<�����,�Q�*��� �̂����Q���8�7���
�:�A�?�:�<�7���;�]
�,���'�)�������������*���;�>���5�4�A�4�<�>�P�6�7���E�>�?�>���?�:�J�4�=�<�?�7���8�:���E�?�:�P�7�=���;�6�7���T���;�:�A�:�=�=�G�?�4�7���4�;�8�4�A�>�?���>���8�7�<�>�P�6�7���7�?�P�>�3�:�;�<�G�?�4�>�*���>���N�2�>�5���=�7�3�:�;�<�:���=�:�?�G���:�V�4�J�4�8�>���E�>�?�>
�>���K�7�?�3�>�5�4�9�>�P�6�7���8�7���A�7�;�<�?�>�<�7���7�2���7�2�<�?�7���4�;�=�<�?�2�3�:�;�<�7���1�G�D�4�5��

���2���=�:�R�>�*���8�4�>�;�<�:���8�7���R�G���8�:�=�<�>�A�>�8�7���>�;�<�:�?�4�7�?�3�:�;�<�:�*���>���3�:�5�1�7�?���<�T�A�;�4�A�>���R�2�?�I�8�4�A�>���7�?�4�:�;�<�>���E�:�5�>���E�7�=�=�4�D�4�5�4�8�>�8�:���8�>���?�:�>�5�4�9�>�P�6�7���8�7�����?�:�J�6�7
�;�>���K�7�?�3�>���:�5�:�<�?�O�;�4�A�>��

���D�=�:�?�@�7���>�4�;�8�>�*���N�2�:���>���3�4�;�2�<�>���8�:���:�8�4�<�>�5���:�;�A�>�?�<�>�8�7���>�7�=���>�2�<�7�=���>�<�:�;�8�:���>�7���N�2�:���8�:�<�:�?�3�4�;�>���7���>�?�<�����������8�>�����:�4���;�Q���'���(�(�(���)�����<�?�>�9�:�;�8�7���;�7
�=�:�2���E�?�:�M�3�D�2�5�7���7���;�U�3�:�?�7���8�:���7�?�8�:�3�*���>���=�2�>���3�7�8�>�5�4�8�>�8�:�*���7���H�E�7���8�:���5�4�A�4�<�>�P�6�7�*���D�:�3���A�7�3�7���>���3�:�;�P�6�7���8�:���N�2�:���7���E�?�7�A�:�8�4�3�:�;�<�7���=�:�?�G���?�:�J�4�8�7
�E�:�5�>�����:�4���������+���������������*�����:�4���;�Q���'���(�(�(���)�����:���>�4�;�8�>���7�=���D�:�;�:�[�A�4�7�=���E�?�:�@�4�=�<�7�=���;�>�����:�4�����7�3�E�5�:�3�:�;�<�>�?���;�]�����������������(���N�2�:���<�?�>�<�>���8�:���D�:�;�:�[�A�4�7�=���:
�8�4�K�:�?�:�;�A�4�>�8�7���<�?�>�<�>�3�:�;�<�7���W�=���� �4�A�?�7�:�3�E�?�:�=�>���:�����3�E�?�:�=�>���8�:�����:�N�2�:�;�7�����7�?�<�:�*���
�:�A�?�:�<�7���;�]���,���'�)���������������:���
�:�A�?�:�<�7���;�]�����������������������)�������5�T�3�*���T
�A�5�>�?�7�*���8�7���5�7�A�>�5�*���8�4�>���:���1�7�?�G�?�4�7���E�>�?�>���?�:�A�:�D�4�3�:�;�<�7���8�7�=���8�7�A�2�3�:�;�<�7�=���:���E�?�7�E�7�=�<�>�=���8�:���E�?�:�P�7��

���6�7���7�D�=�<�>�;�<�:�*���A�7�;�=�<�>�3���>�4�;�8�>�����7���7�D�R�:�<�7���8�>���5�4�A�4�<�>�P�6�7�_���7�=���E�?�>�9�7�=���:���A�7�;�8�4�P�X�:�=���E�>�?�>���>�=�=�4�;�>�<�2�?�>���8�:���A�7�;�<�?�>�<�7�_���>�=���=�>�;�P�X�:�=���E�>�?�>���7���A�>�=�7
�8�:���4�;�>�8�4�3�E�5�:�3�:�;�<�7�_���>�=���A�7�;�8�4�P�X�:�=���8�:���E�>�?�H�A�4�E�>�P�6�7���8�>�=���:�3�E�?�:�=�>�=���:���>���K�7�?�3�>���8�:���>�E�?�:�=�:�;�<�>�P�6�7���8�>�=���E�?�7�E�7�=�<�>�=�_���7�=���A�?�4�<�T�?�4�7�=���8�:
�R�2�5�J�>�3�:�;�<�7�_���K�7�?�3�>�=���8�:���A�7�;�<�>�<�7���A�7�3���>�����7�3�4�=�=�6�7�����:�?�3�>�;�:�;�<�:���8�:�����4�A�4�<�>�P�6�7���������������E�>�?�>���:�=�A�5�>�?�:�A�4�3�:�;�<�7�*���E�?�7�<�7�A�7�5�7���8�:���4�3�E�2�J�;�>�P�X�:�=���:
�?�:�A�2�?�=�7�=���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�H�@�7�=�_���A�7�;�8�4�P�X�:�=���8�:���E�>�J�>�3�:�;�<�7�*���A�?�4�<�T�?�4�7���8�:���>�A�:�4�<�>�D�4�5�4�8�>�8�:���8�>�=���E�?�7�E�7�=�<�>�=���8�:���E�?�:�P�7�_���A�?�4�<�T�?�4�7�=���8�:���?�:�>�R�2�=�<�:�=�_���:�*
�?�:�5�>�P�6�7���8�7�=���8�7�A�2�3�:�;�<�7�=���;�:�A�:�=�=�G�?�4�7�=���>���1�>�D�4�5�4�<�>�P�6�7���:���>���3�4�;�2�<�>���8�7���A�7�;�<�?�>�<�7�*���=�>�H�=�K�>�9�:�;�8�7���<�>�3�D�T�3���7���E�?�:�@�4�=�<�7���;�7�����?�<�������]���8�7���
�:�A�?�:�<�7���;
���������������������)��

�����E�:�=�N�2�4�=�>���8�:���E�?�:�P�7�=���=�:�?�G���?�:�>�5�4�9�>�8�>���8�>���K�7�?�3�>���3�>�4�=���>�3�E�5�>���E�7�=�=�I�@�:�5���:���8�:�@�:�?�G���=�:�?���A�7�3�E�7�=�<�>���8�:�*���;�7���3�I�;�4�3�7�*���������@�>�5�7�?�:�=���@�G�5�4�8�7�=�*
�>�5�T�3���8�:���A�7�;�<�:�3�E�5�>�?���<�7�8�>�=���>�=���A�>�?�>�A�<�:�?�I�=�H�A�>�=���8�7���7�D�R�:�<�7�*���4�;�A�5�2�4�;�8�7���?�:�K�:�?�F�;�A�4�>���W���3�>�?�A�>���:���:�=�E�:�A�4�L�A�>�P�X�:�=���:�V�A�5�2�=�4�@�>�=�*���N�2�>�;�8�7���A�>�D�I�@�:�5��

�����E�:�=�N�2�4�=�>���8�:���E�?�:�P�7�=���;�6�7���A�2�3�E�?�:���>�E�:�;�>�=���7���E�>�E�:�5���8�:���:�=�H�E�2�5�>�?���7���@�>�5�7�?���:�=�H�3�>�8�7���7�2���3�G�V�4�3�7���8�>���5�4�A�4�<�>�P�6�7�������7���A�7�;�<�?�G�?�4�7�*���:�5�>
�4�;� �̀2�:�;�A�4�>���:�3���<�7�8�7���7���E�?�7�A�:�=�=�7���8�:���A�7�;�<�?�>�<�>�P�6�7���:���R�2�=�<�>�3�:�;�<�:���E�7�?���4�=�=�7���T���4�;�8�4�=�E�:�;�=�G�@�:�5���:���T���4�3�E�?�:�=�A�4�;�8�I�@�:�5���N�2�:���=�:�R�>���K�:�4�<�>
�>�8�:�N�2�>�8�>�3�:�;�<�:��

�����R�2�?�4�=�E�?�2�8�F�;�A�4�>���8�7�����������>�E�7�;�<�>���<�>�3�D�T�3���E�>�?�>���>���;�:�A�:�=�=�4�8�>�8�:���8�:���=�:���?�:�>�5�4�9�>�?���E�:�=�N�2�4�=�>���8�:���E�?�:�P�7�=���8�>���3�>�;�:�4�?�>���3�>�4�=���>�3�E�5�>
�E�7�=�=�I�@�:�5���8�:���3�7�8�7���>���@�:�?�4�L�A�>�?���>���A�7�3�E�>�H�D�4�5�4�8�>�8�:���8�>�=���E�?�7�E�7�=�<�>�=���>�E�?�:�=�:�;�<�>�8�>�=���A�7�3���7�=���E�?�:�P�7�=���8�:���3�:�?�A�>�8�7�����
�:�=�<�>�N�2�:���=�:���N�2�:���>���7�D�<�:�;�P�6�7
�8�:���;�7���3�I�;�4�3�7���<�?�F�=���E�?�7�E�7�=�<�>�=���@�G�5�4�8�>�=���8�:���K�7�?�;�:�A�:�8�7�?�:�=���T���?�:�N�2�4�=�4�<�7���4�;�8�4�=�E�:�;�=�G�@�:�5���8�:���>�A�:�4�<�>�D�4�5�4�8�>�8�:���8�>���E�:�=�N�2�4�=�>���8�:���E�?�:�P�7�=�*���8�:�@�:�;�8�7���>
���8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7���;�6�7���=�:���5�4�3�4�<�>�?���>���:�K�:�<�2�>�?���7���3�I�;�4�3�7���:�V�4�J�4�8�7�*���3�>�=���:�;�@�4�8�>�?���:�=�K�7�?�P�7�=���;�7���=�:�;�H�8�7���8�:���=�:���7�D�<�:�?���7���3�>�4�7�?���;�U�3�:�?�7���E�7�=�=�I�@�:�5���8�:

�������������
�����	���� �������������	������������ �������������� ���
��
�����������
�	�����	���� �������������	�������������	������

�� �$���9�#�����"�����6�!���8���6���������!� �7�6��� �����������������%�����
���������(���)�#�������
������

�2�
���:�)�������;�����
�����<�����������<���5�"�5����� �7�8����� ������ �=������ ���$�=�4�� �<���0�&
�4�
�)�
�������
�#���>�7�6�?�������8��� �!�"�"�7

�=�� �����)�#���$�%���������������� ���������@���A�����
�#���$�%���������������� ������

�3�5�����������������&�/�+�2�������������������3�£�J������
PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 120



�A�7�<�>�P�X�:�=���8�:���K�7�;�<�:�=���8�4�@�:�?�=�>�=���N�2�:���?�:� �̀4�<�>�3���>���?�:�>�5�4�8�>�8�:���8�7���3�:�?�A�>�8�7�������=�=�4�3�*���>���E�:�=�N�2�4�=�>���8�:���E�?�:�P�7�=���8�:�@�:���<�:�?���<�>�;�<�7�=���7�?�P�>�3�:�;�<�7�=���N�2�>�;�<�7
�K�7�?�:�3���E�7�=�=�I�@�:�4�=���8�:���=�:�?�:�3���7�D�H�8�7�=���;�>�=���8�4�@�:�?�=�>�=���K�7�;�<�:�=�*���8�:�@�:�;�8�7���=�:�?���A�7�;�=�4�J�;�>�8�7���;�7���E�?�7�A�:�=�=�7���8�:���A�7�;�<�?�>�<�>�P�6�7���R�2�=�H�L�A�>�H�@�>���N�2�>�;�<�7���W
�4�3�E�7�=�=�4�D�4�5�4�8�>�8�:���8�:���2�H�5�4�9�>�P�6�7���8�:���>�5�J�2�3�>���8�>�=���K�7�;�<�:�=���7�2���;�6�7���7�D�<�:�;�P�6�7���8�:���;�7���3�I�;�4�3�7���<�?�F�=���7�?�P�>�3�:�;�<�7�=���@�G�5�4�8�7�=���8�:���K�7�?�;�:�A�:�8�7�?�:�=��

�����R�2�?�4�=�E�?�2�8�F�;�A�4�>���8�7�����������>�E�7�;�<�>���<�>�3�D�T�3���E�>�?�>���>���;�:�A�:�=�=�4�8�>�8�:���8�:���=�:���?�:�>�5�4�9�>�?���E�:�=�N�2�4�=�>���8�:���E�?�:�P�7�=���8�>���3�>�;�:�4�?�>���3�>�4�=���>�3�E�5�>
�E�7�=�=�I�@�:�5���8�:���3�7�8�7���>���@�:�?�4�L�A�>�?���>���A�7�3�E�>�H�D�4�5�4�8�>�8�:���8�>�=���E�?�7�E�7�=�<�>�=���>�E�?�:�=�:�;�<�>�8�>�=���A�7�3���7�=���E�?�:�P�7�=���8�:���3�:�?�A�>�8�7�����
�:�=�<�>�N�2�:���=�:���N�2�:���>���7�D�<�:�;�P�6�7
�8�:���;�7���3�I�;�4�3�7���<�?�F�=���E�?�7�E�7�=�<�>�=���@�G�5�4�8�>�=���8�:���K�7�?�;�:�A�:�8�7�?�:�=���T���?�:�N�2�4�=�4�<�7���4�;�8�4�=�E�:�;�=�G�@�:�5���8�:���>�A�:�4�<�>�D�4�5�4�8�>�8�:���8�>���E�:�=�N�2�4�=�>���8�:���E�?�:�P�7�=�*���8�:�@�:�;�8�7���>
���8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7���;�6�7���=�:���5�4�3�4�<�>�?���>���:�K�:�<�2�>�?���7���3�I�;�4�3�7���:�V�4�J�4�8�7�*���3�>�=���:�;�@�4�8�>�?���:�=�K�7�?�P�7�=���;�7���=�:�;�H�8�7���8�:���=�:���7�D�<�:�?���7���3�>�4�7�?���;�U�3�:�?�7���E�7�=�=�I�@�:�5���8�:
�A�7�<�>�P�X�:�=���8�:���K�7�;�<�:�=���8�4�@�:�?�=�>�=���N�2�:���?�:� �̀4�<�>�3���>���?�:�>�5�4�8�>�8�:���8�7���3�:�?�A�>�8�7�������=�=�4�3�*���>���E�:�=�N�2�4�=�>���8�:���E�?�:�P�7�=���8�:�@�:���<�:�?���<�>�;�<�7�=���7�?�P�>�3�:�;�<�7�=���N�2�>�;�<�7
�K�7�?�:�3���E�7�=�=�I�@�:�4�=���8�:���=�:�?�:�3���7�D�H�8�7�=���;�>�=���8�4�@�:�?�=�>�=���K�7�;�<�:�=�*���8�:�@�:�;�8�7���=�:�?���A�7�;�=�4�J�;�>�8�7���;�7���E�?�7�A�:�=�=�7���8�:���A�7�;�<�?�>�<�>�P�6�7���R�2�=�H�L�A�>�H�@�>���N�2�>�;�<�7���W
�4�3�E�7�=�=�4�D�4�5�4�8�>�8�:���8�:���2�H�5�4�9�>�P�6�7���8�:���>�5�J�2�3�>���8�>�=���K�7�;�<�:�=���7�2���;�6�7���7�D�<�:�;�P�6�7���8�:���;�7���3�I�;�4�3�7���<�?�F�=���7�?�P�>�3�:�;�<�7�=���@�G�5�4�8�7�=���8�:���K�7�?�;�:�A�:�8�7�?�:�=��

�
�4�>�;�<�:���8�7���N�2�:���A�7�;�=�<�>���8�7�=���>�2�<�7�=���:�=�<�6�7���E�?�:�=�:�;�<�:�=���7�=���?�:�N�2�4�=�4�<�7�=���;�:�A�:�=�=�G�?�4�7�=���:�;�=�:�R�>�8�7�?�:�=���8�7���E�?�7�=�=�:�J�2�4�3�:�;�<�7���8�7���E�?�7�A�:�=�=�7
�5�4�A�4�<�>�<�S�?�4�7���:�3���>�E�?�:�P�7�*���8�>�;�8�7���7���3�>�4�=���>�3�E�5�7���>�A�:�=�=�7���>�7�=���4�;�<�:�?�:�=�=�>�8�7�=���W���8�4�=�E�2�<�>���E�:�5�>���A�7�;�<�?�>�<�>�P�6�7���E�?�:�=�:�;�<�:�*���E�7�?�<�>�;�<�7�*���7���8�:�@�:�?���8�:
�?�:�>�5�4�9�>�?���>���3�:�5�1�7�?���A�7�;�<�?�>�<�>�P�6�7���E�7�=�=�I�@�:�5�*���8�>�;�8�7���<�?�>�<�>�3�:�;�<�7���4�J�2�>�5�4�<�G�?�4�7���>���<�7�8�7�=���7�=���E�7�=�=�I�@�:�4�=���A�7�;�<�?�>�<�>�8�7�=�*���=�:�3�E�?�:���:�3���D�2�=�A�>���8�>���3�:�5�1�7�?
�7�K�:�?�<�>���E�>�?�>���>�����8�3�4�;�4�=�<�?�>�P�6�7��

���=�=�:�@�:�?�>���>���5�:�4���N�2�:���7�=���S�?�J�6�7�=���7�2���:�;�H�8�>�8�:�=���?�:�=�E�7�;�=�G�@�:�4�=�*���:�3���A�>�8�>���:�=�K�:�?�>���8�:���E�7�8�:�?�*���8�:�@�:�?�6�7���K�>�9�:�?���A�7�;�=�<�>�?���8�7�=���:�8�4�<�>�4�=���8�:
�5�4�A�4�<�>�P�6�7���:���8�7�=���4�;�=�<�?�2�3�:�;�<�7�=���A�7�;�<�?�>�<�2�>�4�=���>�=���A�5�G�2�=�2�5�>�=���;�:�A�:�=�=�G�?�4�>�=���W���>�E�5�4�A�>�D�4�5�4�8�>�8�:���:���A�2�3�E�?�4�3�:�;�<�7���8�>�����:�4��

��

�������������������������������� �� �� ���� �
�a���
   

��

���;�<�:���7���:�V�E�7�=�<�7�*���>�=���>�N�2�4�=�4�P�X�:�=���8�:���D�:�;�=���A�7�3�2�;�=���3�:�8�4�>�;�<�:���E�?�:�J�6�7���:�5�:�<�?�O�;�4�A�7�*���=�7�D���=�4�=�<�:�3�>���8�:���?�:�J�4�=�<�?�7���8�:���E�?�:�P�7�*���8�:�@�:�?�6�7���=�:
�>�3�E�>�?�>�?���;�>�=���?�:�A�7�3�:�;�8�>�P�X�:�=���7�K�:�?�<�>�8�>�=���;�7���D�7�R�7���8�:�=�<�:�����>�?�:�A�:�?�*���7�E�4�;�>�3�7�=���E�:�5�>�����������-��� �!�����8�>���� �4�;�2�<�>���8�:�����8�4�<�>�5���:�����7�;�<�?�>�<�7�*���2�3�>���@�:�9
�N�2�:���J�2�>�?�8�>�3���A�7�;�K�7�?�3�4�8�>�8�:���A�7�3���>���5�:�J�4�=�5�>�P�6�7���:�3���@�4�J�7�?�*���N�2�:���?�:�J�:���>�=���5�4�A�4�<�>�P�X�:�=���:���A�7�;�<�?�>�<�7�=���>�8�3�4�;�4�=�<�?�>�H�@�7�=��

��
�.���7���E�>�?�:�A�:�?�*���=�>�5�@�7���3�:�5�1�7�?���R�2�I�9�7��������

��

���7�:�5�1�7�����:�<�7���0�� ���B�*�����,���8�:���3�>�4�7���8�:������������

��

��

��

��

���5�>�2�8�4�>���� �>�?�<�>���� �4�?�>�;�8�>���8�:�����>�=�<�?�7���:���
�4�5�@�> 

���=�=�:�=�=�7�?�>�����2�?�I�8�4�A�>���������������������)�+����

���7�?�<�>�?�4�>���;�Q�������,�����������������
���� ���&

��

��

��

��

��

��
�����	�������	���� �	���
�	���� �����	�����	�����������	���
����������������� �	��
�&�����
�������������9�(���/��������

�&�����������������
�)�
���������������� �
�����
���+����
���)���(���������0�����������0�����������������
�����������������
���A���)������
�=�� ���!�8�����"�������������D�����!�5�#�"�5
���������
�������
�������)���������%���#�������������5���
� ���5����� ���6����� �����*��� ���8�7���8�"�����6���
��
�4���J�
���#���8�B�$���K���$��

�������������
�����	���� �������������	������������ �������������� ���
��
�����������
�	�����	���� �������������	�������������	������

�� �$���9�#�����"�����6�!���8���6���������!� �7�6��� �����������������%�����
���������(���)�#�������
������

�2�
���:�)�������;�����
�����<�����������<���5�"�5����� �7�8����� ������ �=������ ���$�=�4�� �<���0�&
�4�
�)�
�������
�#���>�7�6�?�������8��� �!�"�"�7

�=�� �����)�#���$�%���������������� ���������@���A�����
�#���$�%���������������� ������

�3�5�����������������&�/�+�2�������������������3�£�J������
PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 121



 

 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro - Fone: (098) 3473-1559 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 �² Coelho Neto �² MA / procuradoria@coelhoneto.ma.gov.br 
 

Página 1 de 8 

 
PARECER JURÍDICO 

 
PROCESSO: PR2023.04/CLHO-00402 
REQUERENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE COLEHO NETO/MA.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEIS 8.666/93, 10.520/02, DECRETO FEDERAL 10.024/19 E DECRETO 
FEDERAL 7892/13. 
VALOR MÉDIO ESTIMADO TOTAL: R$ 836.107,64(oitocentos e trinta e seis mil, cento e sete reais 
e sessenta e quatro centavos). 
 
 
1. RELATÓRIO 

Submete-se ao crivo desta assessoria a procedência da análise da minuta de edital e contrato, 
parte do processo administrativo em epígrafe, com a finalidade de garantir a observância das 
formalidades legais para que se possa dar prosseguimento aos trâmites legais do pregão 
eletrônico, sob sistema de registro de preços, para aquisição de bens comuns. 

A base normativa primária aplicável ao presente inclui as Lei Nacional nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei 10.520, de 07 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

É o relatório 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. CABIMENTO DO PARECER 
 

A análise prévia das minutas de editais possui fundamento no art. 38, parágrafo único, da 
Lei nº 8.666/93, In verbis: 
 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respec.va, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão 
juntados oportunamente: 

(...) Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração. 

 

Preliminarmente, importa asseverar que compete a esta assessoria prestar consultoria 
sob prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspecto relativos à conveniência 
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e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que são reservados à esfera discricionária 
do administrador público legalmente competente, muito menos examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, ressalvadas as hipóteses teratológicas.  
 

Os limites supramencionados em relação a atividade desta assessoria jurídica se 
fundamentam em razão do princípio da deferência técnico-administrativa. Outrossim, as 
manifestações desta Assessoria são de natureza opinativa e, desta forma, não vinculantes para o 
gestor público, podendo este adotar orientação diversa daquela emanada do parecer jurídico. 
 
2.2. DO PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, 
de observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, 
observada a igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder 
público, uma vez preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das 
obrigações elencadas no instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da 
administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. 
Tal premissa, encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

O art. 22 da Lei nº 8.666/1993 lista cinco modalidades de licitação, quais sejam: 
concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão.  

A realização de licitação na modalidade Pregão, por sua vez, encontra respaldo na Lei nº 
10.520 de 07 de julho de 2002, e sua forma eletrônica é regulamentada pelo Decreto nº 
10.024/2019.  

A ele aplica-se subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666/93. 
O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
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caracterizando-�•�������•�‰�����]���o�u���v�š�����‰���o�������µ�•�!�v���]�����������^�‰�Œ���•���v������fí�•�]�����_�����}���‰�Œ���P�}���]�Œ�}���������}�• demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação 
pela internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos 
licitatórios, minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 
desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto n° 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e 
serviço comuns, in verbis: 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal.  
§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória. (grifo nosso) 

 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, 
do art. 1º, do Decreto nº 10.024/2019: 

 
§ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a 
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do 
sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

 

Noutro giro, a modalidade ora estudada não será aplicada nas seguintes situações: 
 

Art. 4º O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:  
I �t contratações de obras;  
II - locações imobiliárias e alienações; e  
III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no 
disposto no inciso III do caput do art. 3º 

 

Outrossim, é de importante registro que o Pregão se destina exclusivamente à aquisição 
de bens e serviços comuns. Nesse sentido, a Lei nº 10.520/02, em seu art. 1º, bem como o 
�������Œ���š�}���v�Ñ���í�ì�X�ì�î�ð�l�î�ì�í�õ�U���v�}�����Œ�š�X���ï�Ñ�U�������(�]�v���u���}�����}�v�����]�š�}���������^�����v�•�������•���Œ�À�]���}�•�����}�u�µ�v�•�_�U�������•�������Œ�W 

 
Lei nº 10.520/02  
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Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
 
Decreto nº 10.024/2019  
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  
II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado;  
(...)  
§ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 

 

Desta feita, conclui-se que os bens e serviços comuns são aqueles que: (a) tenham um 
padrão de desempenho e qualidade; (b) tal padrão de desempenho e qualidade possa ser 
objetivamente definido no edital; e (c) tal objetividade resulte de especificações usuais no 
mercado. 

Do texto normativo, depreende-se, ainda, que enquadramento do bem ou serviço a ser 
licitado na modalidade pretendida é tarefa de índole técnica. Sendo que tal assertiva é 
corroborada pela previsão constante no art. 3º, §1º, do Decreto nº 10.024/2019. Confira-se: 

 
§ 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 

 

2.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Registro de Preços encontra previsão no art. 15, II, da Lei nº 8.666/1993 como 
procedimento a ser utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração 
Pública. Contudo, o Decreto Federal nº 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua 
utilização para além da aquisição de bens, autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

Impende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial 
facilitar as contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento 
licitatório. 

Nos termos dos parágrafos do art. 15 da Lei nº 8.666/1993, o registro de preços deve 
observar (i) a efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado (§ 1º); (ii) a publicação trimestral 
dos preços registrados para orientação da Administração, na imprensa oficial (§ 2º); (iii) a 
regulamentação por decreto, com observância das peculiaridades regionais e; (iv) a 
informatização, quando possível, do sistema de controle originado no quadro geral de preços. 

No âmbito Federal, o Sistema de Registro de Preços foi regulamentado pelo Decreto 
7.892/13. 
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A utilização do Sistema de Registro de Preços �t SRP no caso em ora apreciado encontra 
amparo legal no art. 3º do Decreto nº 7.892/2013, que estabelece, de forma não exaustiva, as 
hipóteses mais frequentes de adoção preferencial do SRP, destacando-se os incisos I e II do 
dispositivo em questão. 

Insta observar a conformidade da realização desta modalidade à luz do dispositivo em 
comento e em consonância, também, com a Lei 8.666/93 em seu artigo 15, inciso II e §§ 1º a 6º 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, como também está prevista no art. 11 da Lei nº 
10.520/02, vejamos: 

 
Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro 
de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a 
modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 

 

É importante frisar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade de 
licitação como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 1° da Lei n°.10.520/02 e sim 
uma maneira de realizar aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo, dentre outras 
possibilidades previstas no Decreto 7.892/2013 onde a Administração Pública não fica obrigada 
a contratar. 

Assim, resta claro que estão presentes a legalidade para que o procedimento seja 
realizado na modalidade Pregão Eletrônico, mediante Sistema de Registro de Preços. 
 
2.4. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 
 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, 
na qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em 
uma fase externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a 
assinatura do contrato. 

Assim, resta claro que estão presentes a legalidade para que o procedimento seja 
realizado na modalidade Pregão Eletrônico, mediante Sistema de Registro de Preços. 

 
Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:  
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 
do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 
para fornecimento;  
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 
que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;  
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso 
I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, 

PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 126



 

 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro - Fone: (098) 3473-1559 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 �² Coelho Neto �² MA / procuradoria@coelhoneto.ma.gov.br 
 

Página 6 de 8 

bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos 
bens ou serviços a serem licitados; e  
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor.  
§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de 
cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 

 

Deve -se também, ser observado na fase preparatória da Licitação na modalidade pregão 
eletrônico, os pressupostos trazidos no Artigo 8° do Decreto Federal n° 10.024/2019, senão 
vejamos: 

Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será 
instruído com os seguintes documentos, no mínimo:  
I - estudo técnico preliminar, quando necessário;  
II - termo de referência;  
III - planilha estimativa de despesa;  
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro 
de preços;  
V - autorização de abertura da licitação;  
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;  
VII - edital e respectivos anexos;  
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso 

 
Em análise das documentações acostados ao procedimento administrativo em questão, 

verifica-se que a priori encontram-se atendidas tais exigências quanto a fase interna e no que se 
refere a dotação orçamentária, nos termos do art. 7º, § 2º do Decreto n° 7.892/2013, na licitação 
para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, a qual somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Ou seja, diante do já destacado anteriormente, a melhor técnica jurídica orienta pela 
possibilidade da realização do Pregão na forma eletrônica. 

Observo ainda, que a minuta de edital encartado aos autos atende ao que determina o 
art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua modalidade, o 
tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela Lei 10.520/2002, 
Lei nº 8.666/93 e ainda os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 que trata de 
benefícios e diferenciado tratamento às Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Decreto n° 
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7.892/2013 e Decreto n° 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento 
dos documentos e propostas de preço. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para assinatura 
de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de participação das 
empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de julgamento; formas de 
contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para esclarecimento, protocolo de 
impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das 
propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos necessários a habilitação 
e a minuta do contrato, satisfazendo também o previsto no Art. 3° do Decreto n 10.024/2019. 

A pesquisa de preços será realizada da forma mais ampla possível e deverá ser composta 
de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar todas as características do objeto, 
incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando cabível. 

A pesquisa de preços não cumpre apenas o papel de estipular o valor estimado ou 
máximo da licitação. Ao contrário, ela influencia em todo o processo de contratação e justamente 
por isso é indispensável e é imprescindível que seja feita adequadamente. 

A jurisprudência do TCU aponta também para a necessidade de se realizar pesquisa de 
preços da maneira mais ampla possível de modo a verificar a compatibilidade das propostas 
apresentadas com os preços de mercado. Destaque-se que a obtenção de no mínimo três 
propostas válidas de fornecedores é requisito indispensável de aceitabilidade da pesquisa de 
preços, devendo a Administração não se limitar a efetuar o mínimo exigido, mas envidar esforços 
no sentido de se obter o maior número possível de cotações de fontes diversas que reflitam a 
realidade do mercado. Assim, a pesquisa de preços deve ter tantos orçamentos quanto forem 
possíveis de serem obtidos nas diversas fontes, devendo ser consignado no processo de 
contratação justificativa quanto à impossibilidade de utilização de alguma das fontes ou não 
obtenção de no mínimo três orçamentos válidos de fornecedores. 

A jurisprudência do TCU aponta também para a necessidade de se realizar pesquisa de 
preços da maneira mais ampla possível de modo a verificar a compatibilidade das propostas 
apresentadas com os preços de mercado. Destaque-se que a obtenção de no mínimo três 
propostas válidas de fornecedores é requisito indispensável de aceitabilidade da pesquisa de 
preços, devendo a Administração não se limitar a efetuar o mínimo exigido, mas envidar esforços 
no sentido de se obter o maior número possível de cotações de fontes diversas que reflitam a 
realidade do mercado. Assim, a pesquisa de preços deve ter tantos orçamentos quanto forem 
possíveis de serem obtidos nas diversas fontes, devendo ser consignado no processo de 
contratação justificativa quanto à impossibilidade de utilização de alguma das fontes ou não 
obtenção de no mínimo três orçamentos válidos de fornecedores. 

Diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários ensejadores do 
prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso aos interessados 
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à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar a melhor contratação possível, 
dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratados, sempre em busca da melhor 
oferta para a Administração. 

Assevera a lei que os órgãos ou entidades responsáveis, em cada esfera de poder, 
deverão fazer constar dos editais de licitação e dos instrumentos contratuais as cláusulas 
necessárias à aplicabilidade e cumprimento da Lei. 
 
3. CONCLUSÕES  
 

Ante o exposto, as aquisições de bens comuns mediante pregão eletrônico, sob sistema 
de registro de preço, deverão se amparar nas recomendações ofertadas no bojo deste Parecer, 
com ressalva da correção do valor médio do mapa de apuração de pesquisa de preços (pág. 
282/284), destoando do anexo I �t termo de referência da minuta do edital(pág. 306/308), 
opinamos pela APROVAÇÃO da Minuta de Edital e Contrato, uma vez que guardam conformidade 
com a legislação em vigor, que rege as licitações e contratos administrativos. 

 
É o parecer, salvo melhor juízo.  

 
Coelho Neto (MA), 17 de maio de 2023. 

 
 
 
 

Claudia Marta Miranda de Castro e Silva 
Assessora Jurídica - OAB/PI 9531 
Portaria nº 117/2022 - SEMPG 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.04/CLHO -00421 

PARECER Nº  139/2023/CGM 

UNIDADE EMITENTE: SUBCONTROLADORIA GERAL  

 

 
EMENTA :PR2023.04/CLHO-00421�±ASSUNTO 
GERAL: CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS 
LABORATORIAIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE ANÁLISES CLINICAS. INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ANÁLISE DA 
FASE INTERNA PELA CGM DE COELHO NETO-MA: 
CONFORMIDADE SEM RESSALVAS. 
 
 
 

I �± RELATÓRIO  

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.04/CLHO-00421, interessado: 

Secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto é Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de 

Materiais e Insumos Laboratoriais para realização de exames de Análises Clinicas à Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Coelho Neto �± MA , na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  para 

exame dos aspectos técnicos e formais da fase interna. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz �³realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas�´���� �H�� �R�V�� �L�Q�F�L�V�R�V�� �;�� �H�� �,�;���� �T�X�H�� �S�U�H�F�R�Q�L�]�D�P�� �U�H�V�S�H�F�W�L�Y�D�P�H�Q�W�H�� �³examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa�´�� �H��

�³realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico�´����apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

 

II �± ANÁLISE  

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 
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formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 

Formalização.  

 

II.I �± FORMALIZAÇÃO  

 

�2�V�� �D�X�W�R�V�� �H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���V�H�� �I�R�U�P�D�O�L�]�D�G�R�V�� �D�W�p�� �D�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �G�D�W�D�� �F�R�P�� �D�� �G�R�F�X�P�H�Q�W�D�o�m�R�� �D�� �V�H�J�X�L�U���� �F�R�P�� �D�Q�i�O�L�V�H��

�U�H�D�O�L�]�D�G�D���S�R�U���H�V�W�D���&�R�Q�W�U�R�O�D�G�R�U�L�D���H�P�E�D�V�D�G�D���Q�R���D�U�W�����������G�D���/�H�L���Q�ž�����������������������/�H�L���������������������������H���D�U�W�L�J�R�����ž���G�R���'�H�F�U�H�W�R��

������������������������ 

�x �$�E�H�U�W�X�U�D�� �G�H�� �S�U�R�F�H�V�V�R�� �D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�R���� �G�H�Y�L�G�D�P�H�Q�W�H�� �D�X�W�X�D�G�R���� �S�U�R�W�R�F�R�O�D�G�R�� �H�� �Q�X�P�H�U�D�G�R�� �V�R�E�� �R��

�Q�~�P�H�U�R���3�5�����������������&�/�+�2�������������� 

�x �6�R�O�L�F�L�W�D�o�m�R���G�H���D�E�H�U�W�X�U�D���G�H���O�L�F�L�W�D�o�m�R���S�H�O�D���6�H�F�U�H�W�D�U�L�D���0�X�Q�L�F�L�S�D�O���G�H���6�D�~�G�H���F�R�Q�W�H�Q�G�R���D���M�X�V�W�L�I�L�F�D�W�L�Y�D��

�S�D�U�D���D���F�R�Q�W�U�D�W�D�o�m�R�����D���H�V�S�H�F�L�I�L�F�D�o�m�R���G�R���R�E�M�H�W�R���H���T�X�D�Q�W�L�G�D�G�H�V���G�H�P�D�Q�G�D�G�D�V�� 

�x �7�H�U�P�R���G�H���5�H�I�H�U�r�Q�F�L�D�� 

�x �3�H�V�T�X�L�V�D���G�H���S�U�H�o�R�V���U�H�D�O�L�]�D�G�D���S�R�U���Y�L�D���G�H�������W�U�r�V�����&�R�W�D�o�}�H�V���G�H���S�U�H�o�R�V���S�R�U���H�P�S�U�H�V�D���M�X�U�t�G�L�F�D�� 

�x �0�D�S�D���G�H���D�S�X�U�D�o�m�R���G�H���S�U�H�o�R�V�� 

�x �,�Q�G�L�F�D�o�m�R���G�H���H�[�L�V�W�r�Q�F�L�D���H���I�R�Q�W�H���G�H���U�H�F�X�U�V�R���S�D�U�D���D���G�H�V�S�H�V�D�����G�R�W�D�o�m�R���R�U�o�D�P�H�Q�W�i�U�L�D���� 

�x �'�H�V�S�D�F�K�R���G�D���&�R�Q�W�U�R�O�D�G�R�U�L�D���*�H�U�D�O���G�R���0�X�Q�t�F�L�S�L�R���S�H�O�D���F�R�Q�W�L�Q�X�L�G�D�G�H�� 

�x �$�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R�� �S�D�U�D�� �F�R�Q�W�U�D�W�D�o�m�R���� �D�S�U�R�Y�D�o�m�R�� �G�R�� �W�H�U�P�R�� �G�H�� �U�H�I�H�U�r�Q�F�L�D�� �H�� �G�H�F�O�D�U�D�o�m�R�� �G�H�� �D�G�H�T�X�D�o�m�R��

�R�U�o�D�P�H�Q�W�i�U�L�D���H���I�L�Q�D�Q�F�H�L�U�D�� 

�x �0�L�Q�X�W�D���G�R���H�G�L�W�D�O���H���D�Q�H�[�R�V�����7�H�U�P�R���G�H���U�H�I�H�U�r�Q�F�L�D�����0�L�Q�X�W�D���G�H���$�W�D���G�H���5�H�J�L�V�W�U�R���G�H���3�U�H�o�R�V���H���0�L�Q�X�W�D��

�G�H���&�R�Q�W�U�D�W�R���� 

II.II �± PENDÊNCIAS 

 

Após análise realizada por este Controle Interno, foram identificadas a seguinte incoerência: 

�¾ �3�D�U�H�F�H�U���-�X�U�t�G�L�F�R���Q�D���3�D�J�����������I�R�L���M�X�Q�W�D�G�R���D�R���S�U�R�F�H�V�V�R���G�H���I�R�U�P�D���L�Q�F�R�U�U�H�W�D�����R���P�H�V�P�R���Y�H�U�V�D��

�V�R�E�U�H���R�X�W�U�R���R�E�M�H�W�R���G�H���F�R�Q�W�U�D�W�D�o�m�R�� 

II.II I  �± MODALIDADE ADOTADA  

 

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, versando o Parecer 

Jurídico da Procuradoria Geral do Município sobre tal modalidade. 

O pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei nº 10.520/2002, em que descreve seu 
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cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1º da referida lei: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em conformidade com o 

regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta razão, não há impedimento acerca da escolha na 

modalidade da licitação. 

 

II.I V�± MINUTA DO EDITAL  

 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela Procuradoria Geral do Município,��

�F�R�Q�V�L�G�H�U�D�P�R�V���F�R�P�R���U�H�J�X�O�D�U���R���F�X�P�S�U�L�P�H�Q�W�R���G�D���H�[�L�J�r�Q�F�L�D���G�R���D�U�W�L�J�R�����������S�D�U�i�J�U�D�I�R���~�Q�L�F�R�����G�D���/�H�L���Q�ž�����������������������T�X�H��

�G�H�W�H�U�P�L�Q�D���³�$�V���P�L�Q�X�W�D�V���G�H���H�G�L�W�D�L�V���G�H���O�L�F�L�W�D�o�m�R�����E�H�P���F�R�P�R���D�V���G�R�V���F�R�Q�W�U�D�W�R�V�����D�F�R�U�G�R�V�����F�R�Q�Y�r�Q�L�R�V���R�X���D�M�X�V�W�H�V���G�H�Y�H�P��

�V�H�U���S�U�H�Y�L�D�P�H�Q�W�H���H�[�D�P�L�Q�D�G�D�V���H���D�S�U�R�Y�D�G�D�V���S�R�U���D�V�V�H�V�V�R�U�L�D���M�X�U�t�G�L�F�D���G�D���$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�o�m�R�´�� 

 

V- CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, manifesto-me pela retificação das ressalvas apontadas na Seção II.II �± 

PENDÊNCIAS do respectivo processo, após elucidação da pendência, Após elucidação da pendência, devolver 

os autos para reanálise. 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Coelho Neto/MA,25 de maio de 2023 

 
 
 

 
 

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos 
Subcontroladora Geral 

Portaria n° 012/2022 �± SEMPG 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.04/CLHO -00421 

PARECER Nº  148/2023/CGM 

UNIDADE EMITENTE: SUBCONTROLADORIA GERAL  

 

 
EMENTA :PR2023.04/CLHO-00421�±ASSUNTO 
GERAL: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS 
LABORATORIAIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE ANÁLISES CLINICAS. INTERESSADO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ANÁLISE DA 
FASE INTERNA PELA CGM DE COELHO NETO-MA: 
REGULAR 
 
 

I �± RELATÓRIO  

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2023.04/CLHO-00421, interessado: 

Secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto é Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de 

Materiais e Insumos Laboratoriais para realização de exames de Análises Clinicas à Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Coelho Neto �± MA , na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  para 

exame dos aspectos técnicos e formais da fase interna. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que 

determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei 

Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz �³realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração 

Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e 

renúncias de receitas�´���� �H�� �R�V�� �L�Q�F�L�V�R�V�� �;�� �H�� �,�;���� �T�X�H�� �S�U�H�F�R�Q�L�]�D�P�� �U�H�V�S�H�F�W�L�Y�D�P�H�Q�W�H�� �³examinar os atos 

administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa�´�� �H��

�³realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico�´����apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

 

II �± ANÁLISE  

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 

formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 
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Formalização.  

 

II.I �± FORMALIZAÇÃO  

 

�2�V�� �D�X�W�R�V�� �H�Q�F�R�Q�W�U�D�P���V�H�� �I�R�U�P�D�O�L�]�D�G�R�V�� �D�W�p�� �D�� �S�U�H�V�H�Q�W�H�� �G�D�W�D�� �F�R�P�� �D�� �G�R�F�X�P�H�Q�W�D�o�m�R�� �D�� �V�H�J�X�L�U���� �F�R�P�� �D�Q�i�O�L�V�H��

�U�H�D�O�L�]�D�G�D���S�R�U���H�V�W�D���&�R�Q�W�U�R�O�D�G�R�U�L�D���H�P�E�D�V�D�G�D���Q�R���D�U�W�����������G�D���/�H�L���Q�ž�����������������������/�H�L���������������������������H���D�U�W�L�J�R�����ž���G�R���'�H�F�U�H�W�R��

������������������������ 

�x �$�E�H�U�W�X�U�D�� �G�H�� �S�U�R�F�H�V�V�R�� �D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�R���� �G�H�Y�L�G�D�P�H�Q�W�H�� �D�X�W�X�D�G�R���� �S�U�R�W�R�F�R�O�D�G�R�� �H�� �Q�X�P�H�U�D�G�R�� �V�R�E�� �R��

�Q�~�P�H�U�R���3�5�����������������&�/�+�2�������������� 

�x �6�R�O�L�F�L�W�D�o�m�R���G�H���D�E�H�U�W�X�U�D���G�H���O�L�F�L�W�D�o�m�R���S�H�O�D���6�H�F�U�H�W�D�U�L�D���0�X�Q�L�F�L�S�D�O���G�H���6�D�~�G�H���F�R�Q�W�H�Q�G�R���D���M�X�V�W�L�I�L�F�D�W�L�Y�D��

�S�D�U�D���D���F�R�Q�W�U�D�W�D�o�m�R�����D���H�V�S�H�F�L�I�L�F�D�o�m�R���G�R���R�E�M�H�W�R���H���T�X�D�Q�W�L�G�D�G�H�V���G�H�P�D�Q�G�D�G�D�V�� 

�x �7�H�U�P�R���G�H���5�H�I�H�U�r�Q�F�L�D�� 

�x �3�H�V�T�X�L�V�D���G�H���S�U�H�o�R�V���U�H�D�O�L�]�D�G�D���S�R�U���Y�L�D���G�H�������W�U�r�V�����&�R�W�D�o�}�H�V���G�H���S�U�H�o�R�V���S�R�U���H�P�S�U�H�V�D���M�X�U�t�G�L�F�D�� 

�x �0�D�S�D���G�H���D�S�X�U�D�o�m�R���G�H���S�U�H�o�R�V�� 

�x �,�Q�G�L�F�D�o�m�R���G�H���H�[�L�V�W�r�Q�F�L�D���H���I�R�Q�W�H���G�H���U�H�F�X�U�V�R���S�D�U�D���D���G�H�V�S�H�V�D�����G�R�W�D�o�m�R���R�U�o�D�P�H�Q�W�i�U�L�D���� 

�x �'�H�V�S�D�F�K�R���G�D���&�R�Q�W�U�R�O�D�G�R�U�L�D���*�H�U�D�O���G�R���0�X�Q�t�F�L�S�L�R���S�H�O�D���F�R�Q�W�L�Q�X�L�G�D�G�H�� 

�x �$�X�W�R�U�L�]�D�o�m�R�� �S�D�U�D�� �F�R�Q�W�U�D�W�D�o�m�R���� �D�S�U�R�Y�D�o�m�R�� �G�R�� �W�H�U�P�R�� �G�H�� �U�H�I�H�U�r�Q�F�L�D�� �H�� �G�H�F�O�D�U�D�o�m�R�� �G�H�� �D�G�H�T�X�D�o�m�R��

�R�U�o�D�P�H�Q�W�i�U�L�D���H���I�L�Q�D�Q�F�H�L�U�D�� 

�x �0�L�Q�X�W�D���G�R���H�G�L�W�D�O���H���D�Q�H�[�R�V�����7�H�U�P�R���G�H���U�H�I�H�U�r�Q�F�L�D�����0�L�Q�X�W�D���G�H���$�W�D���G�H���5�H�J�L�V�W�U�R���G�H���3�U�H�o�R�V���H���0�L�Q�X�W�D��

�G�H���&�R�Q�W�U�D�W�R���� 

 

II.II �± MODALIDADE ADOTADA  

 

A modalidade adotada para a presente licitação foi PREGÃO ELETRÔNICO, versando o Parecer 

Jurídico da Procuradoria Geral do Município sobre tal modalidade. 

O pregão, possui regramento específico, tipificado na Lei nº 10.520/2002, em que descreve seu 

cabimento de acordo com a contratação. Assim aborda o artigo 1º da referida lei: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Nesta esteira, nos termos do dispositivo acima, a modalidade adotada está em conformidade com o 
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regramento legal, por cumprir os requisitos do artigo. Por esta razão, não há impedimento acerca da escolha na 

modalidade da licitação. 

 

II.I V�± MINUTA DO EDITAL  

 

Consoante a minuta do edital, previamente apreciado e aprovado pela Procuradoria Geral do Município,��

�F�R�Q�V�L�G�H�U�D�P�R�V���F�R�P�R���U�H�J�X�O�D�U���R���F�X�P�S�U�L�P�H�Q�W�R���G�D���H�[�L�J�r�Q�F�L�D���G�R���D�U�W�L�J�R�����������S�D�U�i�J�U�D�I�R���~�Q�L�F�R�����G�D���/�H�L���Q�ž�����������������������T�X�H��

�G�H�W�H�U�P�L�Q�D���³�$�V���P�L�Q�X�W�D�V���G�H���H�G�L�W�D�L�V���G�H���O�L�F�L�W�D�o�m�R�����E�H�P���F�R�P�R���D�V���G�R�V���F�R�Q�W�U�D�W�R�V�����D�F�R�U�G�R�V�����F�R�Q�Y�r�Q�L�R�V���R�X���D�M�X�V�W�H�V���G�H�Y�H�P��

�V�H�U���S�U�H�Y�L�D�P�H�Q�W�H���H�[�D�P�L�Q�D�G�D�V���H���D�S�U�R�Y�D�G�D�V���S�R�U���D�V�V�H�V�V�R�U�L�D���M�X�U�t�G�L�F�D���G�D���$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�o�m�R�´�� 

 

V- CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, fundamentada ainda pela possibilidade apontada no parecer jurídico 3 da 

Procuradoria Geral do Município, manifesto-me favoravelmente pelo prosseguimento processual, visto que os 

pressupostos legais foram atendidos, bem como a devida formalização dos autos. 

Oriento que seja instruído nos autos a designação do(a) Pregoeiro(a) e da equipe de apoio que atuará no 

procedimento e que o princípio da publicidade seja atendido, promovendo as publicações de praxe, inclusive 

nos meios de transparência municipal e TCE/MA.  Por fim, remeto os autos à apreciação da Autoridade 

Competente. 

 

 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Coelho Neto/MA,05 de junho de 2023 

 
 

 
 

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos 
Subcontroladora Geral 

Portaria n° 012/2022 �± SEMPG 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  n° PR2023.04/CLHO-00421 
 

O MUNICÍPIO DE COELHO NETO (MA), COM SEDE NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N, CENTRO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE  
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM , 
NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520/2002, DO DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666/1993 E AS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS. 

 
 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 14/06/2023 às 08h:59m 

 
DATA E HORA LIMITE  PARA IMPUGNAÇÃO: 21/06/2023 às 08h:59m 

 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 26/06/2023 às 08h:59m 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO 
PÚBLICA: 

26/06/2023 às 09h:00m 

 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
MODO DE DISPUTA:  ABERTO E FECHADO 

 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
e insumos laboratoriais para realização de exames de análises clínicas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Coelho Neto MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- 
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O credenciamento para o presente certame será o cadastro do licitante no Portal de Compras 
Públicas, no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao provedor 
do sistema eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os Planos 
de Adesão, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o seu regulamento operacional. 

4. DA PARTICIPAÇÃO  NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas e seus anexos. 

4.1.1. Apenas os itens 44 e 46 são de ampla participação. 
4.1.2. Os itens 45 e 47 pertenceram à Cota Reservada para Disputa de Microempresas e 

Empresas de pequeno porte (conforme Decreto nº 8.538/2015, artigo 8º) 
4.1.3. Os demais itens serão de participação exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

4.1.4. DA POSSIBILIDADE DE ABERTURA DA COTA RESERVADA PARA  
AMPLA  CONCORRÊNCIA:  Em caso de inexistência de um mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos definidos como Microempresas ou empresas de 
pequeno porte, não se aplicará o disposto nos artigos 47 e 48 da Lei n° 123/06, 
conforme o artigo 49, inciso II. Ocorrendo a hipótese elencada no artigo 47, inciso 
II, da Lei n° 123/06, deverá ocorrer a abertura da cota reservada para disputa em 
ampla concorrência, de forma que, não reste frustrada a aquisição dos itens. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual �± MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.4. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos: 

4.4.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 
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destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido 
certame. 

4.4.2. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

4.4.3. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; que está ciente e concorda com as condições 
contidas no Edital e seus anexos; que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,  da Constituição; que inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV  do art. 1º e no 
inciso III  do art. 5º da Constituição Federal. 

4.4.4. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados 
cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 
e que estejam devidamente credenciadas, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- 
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO  DA PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item. 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante (quando for o caso); 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA  DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO  DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO  DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. Será adot�D�G�R�� �S�D�U�D�� �R�� �H�Q�Y�L�R�� �G�H�� �O�D�Q�F�H�V�� �Q�R�� �S�U�H�J�m�R�� �H�O�H�W�U�{�Q�L�F�R�� �R�� �P�R�G�R�� �G�H�� �G�L�V�S�X�W�D�� �³�$�%�(�5�7�2�� �( 

�)�(�&�+�$�'�2�´���� �H�P���T�X�H���R�V���O�L�F�L�W�D�Q�W�H�V���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�U�m�R���O�D�Q�F�H�V���S�~�E�O�L�F�R�V���H���V�X�F�H�V�V�L�Y�R�V�����F�R�P���O�D�Q�F�H���I�L�Q�D�O���H 
fechado. 
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7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.17. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

7.25.1. no país; 
7.25.2. por empresas brasileiras; 
7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.27.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7.28. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

8. DA ACEITABILIDADE  DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3.2. Serão aceitos como comprovante de exequibilidade da proposta, os seguintes documentos 
atualizados, sem prejuízo de outros que forem julgados pertinentes: planilha de 
composição de custos acompanhada de notas fiscais de entrada e saída, notas de empenho 
e contratos firmados com órgãos da Administração Pública. 
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

8.5. Quando a sessão for suspensa para a realização de diligência, o pregoeiro deverá informar no 
sistema, no mínimo com 24 horas de antecedência, data e hora para divulgar o resultado da 
mesma, bem como as providências que foram adotadas. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital, o 
pregoeiro deverá informar no sistema a data e o horário em que será retomada a sessão 
para a confirmação do recebimento dos mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente 
de sua análise. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. �+�D�Y�H�Q�G�R�� �Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H���� �R�� �3�U�H�J�R�H�L�U�R�� �V�X�V�S�H�Q�G�H�U�i�� �D�� �V�H�V�V�m�R���� �L�Q�I�R�U�P�D�Q�G�R�� �Q�R�� �³chat�´�� �D�� �Q�R�Y�D�� �G�D�W�D�� �H 
horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União �± TCU. 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,  exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual �± MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva de documento de identificação dos administradores. 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:  
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII -A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.10.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 
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9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social; 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =    
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC =    
Passivo Circulante 

 
9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no �³�F�K�D�W�´ a nova data e horário para a continuidade da mesma, sempre com antecedência 
mínima de 24 horas. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO  DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 

10.1.3. o prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação; 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

10.4. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo sem o envio 
da proposta pelo vencedor, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o 
envio da Proposta de Preço fora do prazo, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não 
aceitação da proposta. 

10.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.5.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, com o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 

10.6.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 
12. DA REABERTURA  DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. �$���F�R�Q�Y�R�F�D�o�m�R���V�H���G�D�U�i���S�R�U���P�H�L�R���G�R���V�L�V�W�H�P�D���H�O�H�W�U�{�Q�L�F�R�����³�F�K�D�W�´�������H-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório, com antecedência mínima de 24 horas. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
13. DA ADJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO  
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA  DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
15. DA GARANTIA  CONTRATUAL  DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 
16. DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado a assinatura 
eletrônica certificada. 

16.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO  DE CONTRATO OU INSTRUMENTO  EQUIVALENTE  

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. Este prazo será de 24 (vinte e quatro) horas quando solicitado 
a assinatura eletrônica certificada. 

17.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for 
formalizado o contrato. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público. 
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17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
anexos. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO  EM SENTIDO GERAL  

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO  DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA  

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
21. DO PAGAMENTO  

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
22.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
22.1.4. apresentar documentação falsa; 
22.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.7. não mantiver a proposta; 
22.1.8. cometer fraude fiscal; 
22.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 
22.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal, às seguintes sanções: 

22.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

22.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
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22.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

22.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

22.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais; 

22.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 22.1 
deste item. 

22.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

22.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

22.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

22.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
22.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

22.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

22.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23. DA FORMAÇÃO  DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 
durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO  AO EDITAL  E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
24.4. Os pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 
24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

24.6. A impugnação ao Edital ou o pedido de esclarecimento deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e 
encaminhados exclusivamente pelo sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA o direito de, no interesse da 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a 
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data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através 
e-mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 
documento pertinente a esta licitação, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

25.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências 
e condições. 

25.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

25.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília �± DF. 

25.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA  

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.13. O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências 
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

25.14. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

25.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em 
língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

25.16. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
25.17. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
25.18. O Pregoeiro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário. 
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25.19. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento 
da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes. 

25.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão comunicados 
diretamente aos licitantes, preferencialmente via �µ�H-�P�D�L�O�¶�� Caso não possam ser feitas diretamente 
aos seus representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Município de Coelho Neto - MA  

25.21. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica 
automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso. 

25.22. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
PODERÁ SER SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO 
PREGOEIRO VIA CHAT. 

25.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Edital completo está disponível 
para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
https://site.tce.ma.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos mediante solicitação ao 
Pregoeiro, no endereço Avenida Getúlio Vargas �± s/n �± Centro, nos dias úteis, no horário das 08 
h às 12 h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

25.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.24.1. ANEXO I - Termo de Referência 
25.24.2. ANEXO II  - Modelo de Proposta de Preços 
25.24.3. ANEXO III  �± Minuta de Ata de Registro de Preços 
25.24.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

 
 

Coelho Neto - MA, 06 de Junho de 2023. 
 
 
 
 

 
Josely Maria Silva Almeida 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I  

 
TERMO  DE REFERÊNCIA  

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos laboratoriais para realização de 
exames de análises clínicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Coelho 
Neto MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
 

ITE
M ESPECIFICAÇÕES UNIDADE  QUANT 

PREÇO 
MÉDIO  

UNITÁRIO  

PREÇO 
MÉDIO  
TOTAL  

CRITÉRIO 
LEI 123/2006 

1 Ácido Úrico 80 ml Unidades 96 R$ 165,31 R$ 15.869,76 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

2 Albumina 250 MI Unidades 48 R$ 178,82 R$ 8.583,36 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

3 

 
Álcool Isopropílico P.A Acs 

1000mI 

 

Unidades 

 

20 

 

R$ 428,59 

 

R$ 8.571,80 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

4 

 
Antigeno Rpr -Brás Vdrl 

2,5 MI 

 

Caixas 

 

120 

 

R$ 234,66 

 

R$ 28.159,20 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

5 Aslo Latex 2 MI Unidades 72 R$ 586,48 R$ 42.226,56 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
6 

 
Ast/Got Liquiform 125 MI 

 
Caixas 

 
120 

 
R$ 337,79 

 
R$ 40.534,80 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

7 Bilirrubina 250 ml Testes 30 R$ 483,92 R$ 14.517,60 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
8 

 
Calcio Liquiform 100 MI 

 
Caixas 

 
96 

 
R$ 224,00 

 
R$ 21.504,00 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

9 Calibra H 3 ml Unidades 30 R$ 289,69 R$ 8.690,70 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
10 

 
Ck - Nac Liquiform 60 MI  

 
Kits 

 
96 

 
R$ 451,30 

 
R$ 43.324,80 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

11 

 
ColesterolHdlPrecipitante50 

MI  

 

Unidades 

 

120 

 

R$ 105,15 

 

R$ 12.618,00 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

12 

 
ColesterolTotalLiquiform 

200MI 

 

Caixas 

 

120 

 

R$ 451,62 

 

R$ 54.194,40 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
13 

 
ColetorUniversal80Ml 

 
Unidades 

 
12.000 

 
R$ 1,22 

 
R$ 14.640,00 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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14 

 

Corante Panótico 
RápidoCaixas(3x500mI) 

 
 

Caixas 

 
 

60 

 
 

R$ 222,06 

 
 

R$ 13.323,60 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

15 Creatinina K250MI Kits 120 R$ 148,05 R$ 17.766,00 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
16 

Cubetas 
Descartáveis(Labmax100) 

 
Caixas 

 
40 

 
R$ 289,27 

 
R$ 11.570,80 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

17 EdtaLiquído20Ml Frascos 40 R$ 23,01 R$ 920,40 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
 

18 

 
 

Estantes Para Tubos 
De13mm Branca(90 Tubos) 

 
 

Unidades 

 
 

20 

 
 

R$ 138,88 

 
 

R$ 2.777,60 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
19 

 
FatorReumatóide2 MI  

 
Unidades 

 
96 

 
R$ 279,25 

 
R$ 26.808,00 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

20 

 
Fita De Urina(FcoCom 100 

Unidades) 

 

Caixas 

 

120 

 

R$ 124,90 

 

R$ 14.988,00 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

21 

 
FosfataseAlcalina 
Liquiform 100 MI  

 

Kits 

 

60 

 

R$ 359,66 

 

R$ 21.579,60 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

22 GamaGt24ml Caixas 120 R$ 214,36 R$ 25.723,20 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
23 

 
Glicose Liquiform 1000 Ml 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 324,05 

 
R$ 38.886,00 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

24 

 
Lâmina Fosca Lapidada 

26x76mm 

 

Caixas 

 

40 

 

R$ 38,02 

 

R$ 1.520,80 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

25 Lamínulas 24x24 mm Caixas 48 R$ 17,16 R$ 823,68 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

26 Magnésio 100 MI Caixas 48 R$ 145,50 R$ 6.984,00 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
 

27 

 

Óleo De Imersão 
(Microscopia) 100 Ml 

 
 

Frascos 

 
 

20 

 
 

R$ 71,30 

 
 

R$ 1.426,00 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

28 

 
Pcr Latex (Proteína C- 

Reativa) 3MI 

 

Unidades 

 

120 

 

R$ 448,79 

 

R$ 53.854,80 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 
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29 

 

Ponteiras Amarelas Para 
Pipeta 0 A 200 Ul 

 
 

Pacotes 

 
 

20 

 
 

R$ 74,75 

 
 

R$ 1.495,00 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

30 Qualitrol 2h- 5ML Caixas 30 R$ 183,87 R$ 5.516,10 
EXCLUSI VO 
ME/EPP 

 
31 

 
Reageclean Lr 1000 Ml 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 473,73 

 
R$ 56.847,60 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

32 Reaton Lr 20 L Unidades 120 R$ 560,58 R$ 67.269,60 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

33 

 
Sangue Oculto Caixas/25 

Testes 

 

Kits 

 

48 

 

R$ 350,43 

 

R$ 16.820,64 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

34 

 
Soro Anti-A Monoclonal 10 

Ml  

 

Frascos 

 

72 

 

R$ 106,48 

 

R$ 7.666,56 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

35 

 
Soro Anti-Ab Monoclonal 

10 MI 

 

Frascos 

 

72 

 

R$ 106,48 

 

R$ 7.666,56 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
36 

 
Soro Anti-B Ebram 10 Ml 

 
Unidades 

 
72 

 
R$ 106,48 

 
R$ 7.666,56 

EXCLUSIVO  
ME/EPP 

 

37 

 
Soro Anti-D Monoclonal 10 

Ml  

 

Unidades 

 

72 

 

R$ 132,78 

 

R$ 9.560,16 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
38 

 
Soro Anti-Humano 10 Ml 

 
Unidades 

 
72 

 
R$ 131,57 

 
R$ 9.473,04 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

39 

 
Teste Rapido De Hcg 

Caixas/100 

 

Caixas 

 

96 

 

R$ 227,65 

 

R$ 21.854,40 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 

40 

 
Troponina (Caixa Com 25 

Testes) 

 

Caixas 

 

120 

 

R$ 519,00 

 

R$ 62.280,00 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
 

41 

 

Tubo Capilar 
Microhematócrito 75 Mm 

 
 

Caixas 

 
 

20 

 
 

R$ 173,26 

 
 

R$ 3.465,20 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

42 Uréia Ce 25 Ml Testes 10 R$ 275,81 R$ 2.758,10 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
43 

 
Vdrl Pronto 2.5 ML 

 
Unidades 

 
120 

 
R$ 146,38 

 
R$ 17.565,60 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

 
44 

 
Ck -Mb Liquiform 60 MI 

 
Caixas 

 
90 

 
R$ 2.231,11 

 
R$ 

200.799,90 

AMPLA 
CONCORRÊNCI
A 
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45 

 
Ck -Mb Liquiform 60 MI 

 
Caixas 

 
30 

 
R$ 2.231,11 

 
R$ 66.933,30 

COTA 
RESERVADA 

 

46 

 
Triglicérides Liquiform 200 

Ml  

 

Unidades 

 

90 

 

R$ 767,06 

 

R$ 69.035,40 

AMPLA 
CONCORRÊNCI
A 

 

47 

 
Triglicérides Liquiform 200 

Ml  

 

Unidades 

 

30 

 

R$ 767,06 

 

R$ 23.011,80 

COTA 
RESERVADA 

VALOR GLOBAL ESTIMADO  R$ 1.210.072,98 

 
 
 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração. 

1.5. O futuro contrato que advir desta licitação terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro do 
exercício financeiro em que for formalizado, conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

2. JUSTIFICATIVA  E OBJETIVO  DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A Secretaria Municipal Saúde de Coelho Neto - MA, em face da necessidade de aquisição de insumos para 
realização o laboratório do Hospital Municipal Dr. Luiz Gregório, justifica a abertura do presente procedimento 
licitatório, pela necessidade de aquisição dos insumos para realização de exames laboratoriais para atender a demanda 
dos pacientes deste hospital e das Unidades Básicas de Saúde. 

2.2. Dessa forma, torna-se primordial, pois a gestão pública tem que zelar pelo bom e eficaz atendimento aos 
munícipes, disponibilizando um bom atendimento necessários para a atividades finalística da administração pública. 

3. CLASSIFICAÇÃO  DOS BENS COMUNS 

3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
do parágrafo único do artigo 1º da Lei n° 10.520 de 2002 e do Decreto nº 10.024/2019, sendo, portanto, cabível a 
licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, mediante o Sistema de Registro de Preços, nos 
termos do artigo 3º do Decreto nº 7892/2013. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS  DE ACEITAÇÃO  DO OBJETO. 

4.1. O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela 
Contratante. 

4.2. Os materiais objeto deste Termo de Referência deverão estar acondicionados em suas embalagens originais 
e em perfeitas condições de uso. Os produtos deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. 

4.3. O prazo de entrega dos bens é até 08 (oito) dias, contados da solicitação pela Prefeitura Municipal, em 
remessa parcelada, no endereço a ser informado pela Contratante. 

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 4 (quatro) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
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da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 6 (seis) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das especificações do Termo de 
Referência e do Edital; 

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO  SUBJETIVA  

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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9. DO CONTROLE  E FISCALIZAÇÃO  DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
10. DO PAGAMENTO  

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 
Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
Noentanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
 

11. DO REAJUSTE 
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11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
12.1.4. apresentar documentação falsa; 
12.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
12.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.7. não mantiver a proposta; 
12.1.8. cometer fraude fiscal; 
12.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

12.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal, às seguintes sanções: 

 
12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

12.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

12.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com 
descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
12.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13. ESTIMATIVA  DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  

13.1. O custo estimado da contratação esta assinalado em tabela no intem 1.1, definido em pesquisa de preços 
realizada pelo setor competente de acordo com legislação vigente. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

15. CRITÉRIOS  DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
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15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica, conforme características, quantidades e prazos 
compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos os atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos um ano do início de sua execução. 

15.3.2. Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária Anvisa, 
nos termos da Lei nº 6.360/76. 

15.4. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM. 
15.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática 
demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou 
de alta complexidade técnica, que não é o caso da presente aquisição. 

16. DA APROVAÇÃO  E AUTORIZAÇÃO  

16.1. A Autoridade competente do Município de Coelho Neto - MA autoriza o presente Termo de Referência, o 
qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação dos produtos nele elencados. A vigência da 
ARP, relativo à contratação do objeto licitado, é limitada ao período de 12 (doze) meses. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 178



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
ANEXO II  

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 028/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.04/CLHO-00421 

À PREFEITURA  MUNICIPAL  DE COELHO  NETO-MA,  

Prezados Senhores, 
 

 
   (empresa), com sede na cidade de  na Rua   , nº  , 

inscrita no  CNPJ/MF sob o número ,  neste ato representada por 

  , portador do CPF nº e RG nº                        , abaixo assinado, 

propõe à Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, os preços infra discriminados para ............................., 

objeto do Pregão Eletrônico nº .................: 
 
 

Item Descrição dos Produtos Marca Unidade Quantidade 
Valor  em R$ 

Unitário  Total 

1       

2       

... .......  .... ....   

 Valor  Total R$  

 
 

A EMPRESA XXXXXXXXX  DECLARA QUE: 
 
 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 

acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

 
2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
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3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referência 

do edital desse processo. 

 
4. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE  

COELHO NETO -MA , e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

 
5. Que o prazo de início da entrega dos insumos será de acordo com os termos estabelecidos no edital a contar 

do recebimento, por parte da contratada, da ordem de compra ou documento similar, no endereço da 

MUNICIPAL  DE COELHO  NETO-MA , todos os produtos serão avaliados, sob pena de devolução de não 

aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade. 

 
6. Optante pelo Simples Nacional: ( ) SIM ( ) NÃO. 

 
 

7. Informamos ainda que a conta bancária corrente da empresa, e-mail e telefone. 
 
 

  de de 2023. 
 
 
 
 
 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE  
REGISTRO DE PREÇOS Nº �«�� 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº �«�� 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº PR2023.04/CLHO-00421 

 

 
De um lado, o MUNICÍPIO  DE COELHO NETO , pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 

nº   , com sede   , aqui representado pelo Sr. 
  , (CARGO DO REPRESENTANTE), CPF ...., doravante denominado 
simplesmente MUNICÍPIO; e de outro lado a empresa _ inscrita no CNPJ nº _, estabelecida na     , nº     , Bairro 
  , na cidade de , Estado de , CEP , representada pelo (a_ Sr.(a) , CPF , doravante 
denominada DETENTORA DA ATA, firmam esta Ata que é originária da licitação na modalidade Pregão nº 
  /202_ e tem sua fundamentação legal no Decreto Municipal nº 5.391/10, na Lei Federal nº 10.520/02, 
aplicando-se no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações. 

 
CLÁUSULA  PRIMEIRA  �± DO OBJETO 

1.O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos 
laboratoriais para realização de exames de análises clínicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Coelho Neto MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesta 
Ata de Registro de Preços e seus anexos. 

 

CLÁUSULA  SEGUNDA �± DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

2.1 A Detentora da Ata, ao assinar a Ata de Registro de Preços, fica obrigada a fornecer ao Município o objeto 
constante na cláusula precedente e aqui registrado, mediante autorização expedida pelos órgãos municipais 
requisitantes, entregando-os a suas expensas na cidade de Coelho Neto/MA, em locais indicados pelos 
requisitantes e que constarão da Autorização de Fornecimento. 
2.2. Nenhum produto/material poderá ser fornecido sem o recebimento da Autorização de Fornecimento ou sem 
o contrato, responsabilizando-se a Detentora da Ata pela entrega irregular. 
2.3. A Detentora da Ata é obrigada a atender à solicitação do Município, conforme cada Autorização de 
Fornecimento, nas quantidades solicitadas, ficando sujeita às penalidades e multas previstas neste instrumento 
caso não atenda. 
2.4. O fornecimento dos produtos/materiais deverá obedecer integralmente o disposto no Termo de Referência do 
certame que originou esta ata e se dará de acordo com a necessidade, durante o período de 12 (doze) meses. 
2.5. O fornecimento do objeto desta Ata será de forma parcelada e nas quantidades de acordo com as solicitações 
da secretaria, através de Autorização de Fornecimento e/ou Contrato. 
2.6. O recebimento e fiscalização da correta execução do objeto desta Ata é de responsabilidade da Secretaria 
requisitante, através de servidor(es) designado(s) para este fim, em suas respectivas Autorizações de 
Fornecimento/notas fiscais. 
2.7. A Secretaria requisitante reserva-se o direito de não receber produtos/materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo cancelar a Ata/o Contrato e aplicar o disposto no artigo 24, inciso XI da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
2.8. O não cumprimento das disposições dos prazos e entregas dos materiais sem justificativa aceita pela 
Secretaria, poderá ensejar o cancelamento do Contrato, e aplicação das penalidades cabíveis. 

 
CLÁUSULA  TERCEIRA �± DO PREÇO E REVISÃO 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços é firmada nos termos da proposta da Detentora da Ata, nos seguintes 
valores: 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES UNIDADE  QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO  
PREÇO 
TOTAL  
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1 Ácido Úrico 80 ml Unidades 96   

2 Albumina 250 MI Unidades 48   

 

3 

 
Álcool Isopropílico P.A Acs 1000mI 

 

Unidades 

 

20 
  

 

4 

 
Antigeno Rpr -Brás Vdrl 2,5 MI 

 

Caixas 

 

120 
  

5 Aslo Latex 2 MI Unidades 72   

 
6 

 
Ast/Got Liquiform 125 MI 

 
Caixas 

 
120 

  

7 Bilirrubina 250 ml Testes 30   

 
8 

 
Calcio Liquiform 100 MI 

 
Caixas 

 
96 

  

9 Calibra H 3 ml Unidades 30   

 
10 

 
Ck - Nac Liquiform 60 MI  

 
Ki ts 

 
96 

  

 

11 

 
ColesterolHdlPrecipitante50 MI  

 

Unidades 

 

120 
  

 

12 

 
ColesterolTotalLiquiform 200MI 

 

Caixas 

 

120 
  

 
13 

 
ColetorUniversal80Ml 

 
Unidades 

 
12.000 

  

 
 

14 

 

Corante Panótico 
RápidoCaixas(3x500mI) 

 
 

Caixas 

 
 

60 
  

15 Creatinina K250MI Kits 120   

 
16 

Cubetas 
Descartáveis(Labmax100) 

 
Caixas 

 
40 

  

17 EdtaLiquído20Ml Frascos 40   
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18 

 
 

Estantes Para Tubos De13mm 
Branca(90 Tubos) 

 
 

Unidades 

 
 

20 
  

 
19 

 
FatorReumatóide2 MI  

 
Unidades 

 
96 

  

 

20 

 
Fita De Urina(FcoCom 100 Unidades) 

 

Caixas 

 

120 
  

 

21 

 
FosfataseAlcalina Liquiform 
100 MI 

 

Kits 

 

60 
  

22 GamaGt24ml Caixas 120   

 
23 

 
Glicose Liquiform 1000 Ml 

 
Unidades 

 
120 

  

 

24 

 
Lâmina Fosca Lapidada 26x76mm 

 

Caixas 

 

40 
  

25 Lamínulas 24x24 mm Caixas 48   

26 Magnésio 100 MI Caixas 48   

 
 

27 

 

Óleo De Imersão (Microscopia) 
100 Ml 

 
 

Frascos 

 
 

20 
  

 

28 

 
Pcr Latex (Proteína C- Reativa) 3MI 

 

Unidades 

 

120 
  

 
 

29 

 

Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 A 
200 Ul 

 
 

Pacotes 

 
 

20 
  

30 Qualitrol 2h- 5ML Caixas 30   

 
31 

 
Reageclean Lr 1000 Ml 

 
Unidades 

 
120 

  

32 Reaton Lr 20 L Unidades 120   

 

33 

 
Sangue Oculto Caixas/25 Testes 

 

Kits 

 

48 
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34 

 
Soro Anti-A Monoclonal 10 Ml  

 

Frascos 

 

72 
  

 

35 

 
Soro Anti-Ab Monoclonal 10 MI 

 

Frascos 

 

72 
  

 
36 

 
Soro Anti-B Ebram 10 Ml 

 
Unidades 

 
72 

  

 

37 

 
Soro Anti-D Monoclonal 10 Ml  

 

Unidades 

 

72 
  

 
38 

 
Soro Anti-Humano 10 Ml 

 
Unidades 

 
72 

  

 

39 

 
Teste Rapido De Hcg Caixas/100 

 

Caixas 

 

96 
  

 

40 

 
Troponina (Caixa Com 25 Testes) 

 

Caixas 

 

120 
  

 
 

41 

 

Tubo Capilar Microhematócrito 
75 Mm 

 
 

Caixas 

 
 

20 
  

42 Uréia Ce 25 Ml Testes 10   

 
43 

 
Vdrl Pronto 2.5 ML 

 
Unidades 

 
120 

  

 
44 

 
Ck -Mb Liquiform 60 MI 

 
Caixas 

 
90 

  

 
45 

 
Ck -Mb Liquiform 60 MI 

 
Caixas 

 
30 

  

 

46 

 
Triglicérides Liquiform 200 Ml  

 

Unidades 

 

90 
  

 

47 

 
Triglicérides Liquiform 200 Ml  

 

Unidades 

 

30 
  

 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observados o preço, as cláusulas e condições constantes no 
Edital do Pregão nº 028/2023. 
3.3. Nos preços indicados nesta cláusula estão inclusas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento, 
inclusive tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas e sociais, etc. 
3.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que elevem o 
custo dos bens registrados. 
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3.4.1. Caso ocorra redução dos preços praticados no mercado, a Secretaria de Administração ou a Secretaria 
requisitante, promoverá negociação junto à Detentora da Ata. 
3.4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços praticados, a Detentora da Ata deverá solicitar 
formalmente revisão dos valores, com apresentação de Planilhas de Custos e do fato que promoveu o aumento de 
preços. 
3.4.2.1. O Município reserva-se o direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas 
Planilhas de Custos supracitadas. 

 
CLÁUSULA  QUARTA  �± DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1. Os pagamentos decorrentes do atendimento ao objeto desta Ata serão efetuados em até 30 (trinta) dias após 
a efetiva execução do objeto, a apresentação da Nota Fiscal e após o devido aceite na Nota Fiscal pela Secretaria 
requisitante ou pelo órgão responsável pelo recebimento, nas respectivas notas fiscais. 
4.2. Os pagamentos somente serão efetuados por processo legal, através de depósito bancário, após recebimento 
definitivo do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 
CLÁUSULA  QUINTA - DOS PRAZOS DA ATA  
5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
5.2. Nos termos do § 4º, art. 15, da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata, o Município não 
será obrigado a adquirir o objeto desta Ata, podendo utilizar para tanto outros meios, de acordo com a legislação 
em vigor, sem que assista à Detentora da Ata nenhum direito a indenização, a qualquer título. 

 
CLÁUSULA  SEXTA �± DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
6.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas do orçamento vigente do Município de Coelho Neto/MA. 

 
CLÁUSULA  SÉTIMA  �± DAS OBRIGAÇÕES 
7. 1. Da Detentora da Ata:  
7.1.1. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados à 
Administração e/ou a terceiros em relação aos produtos/materiais entregues. 
7.1.2. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a execução do objeto da 
presente Ata, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às 
normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, 
fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que 
sejam e mesmo aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos 
termos do artigo 71, da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes. 
7.1.3. Arcar com todas as despesas de frete (transporte/carga/ descarga) dos produtos/materiais contratados. 
7.1.4. Fornecer os produtos/materiais nas quantidades solicitadas e de acordo com o Termo de Referência do 
Pregão. 
7.1.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos/materiais, de acordo com as especificações 
constantes das instruções do Edital e desta Ata. 
7.1.6. Atender, no prazo de cinco dias úteis, os chamados do Município sempre que quaisquer dos materiais 
apresentem defeitos, sem nenhum ônus para o Município. 
7.1.7. Produtos/materiais porventura entregues em desacordo com esta Ata, com eventuais defeitos ou impróprios 
para utilização, serão oportunamente restituídos à Detentora da Ata com ônus para a mesma devendo ser 
substituído em até cinco dias. 
7.1.8. Não será permitida a associação da Detentora da Ata com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização da Administração. 
7.1.8.1. Autorizada qualquer das hipóteses acima, a Detentora da Ata permanecerá solidariamente responsável 
pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços. 
7.1.9. Os produtos/materiais deverão ser entregues de forma segura em embalagens apropriadas, ficando a 
Detentora da Ata obrigada a substituí-los de imediato quando apresentarem qualquer sinal de violação ou 
qualidade insatisfatória para a utilização ou em desacordo com as exigências do edital. 
7.1.10. Fazer a entrega da quantidade solicitada no prazo definido de até 15 (quinze) dias após cada solicitação. 
A Detentora da Ata não poderá postergar este prazo em razão de aguardar novos pedidos para aproveitar o frete. 
7.1.11. Entregar o produto com o prazo de vencimento não inferior a 80% (oitenta por cento) de sua validade, 

PR2023.04/CLHO-00421 - Pág 185



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

tempo este a ser computado com base na data de fabricação do produto. 
 

7.2. Do Município: 
7.2.1. Emitir a Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, conforme cada caso. 
7.2.2. Aplicar penalidades à Detentora da Ata, nos termos da Cláusula Oitava, quando ocorrer descumprimento 
de alguma das condições estabelecidas no edital, no Termo de Referência e/ou nesta Ata. 
7.2.3. Fiscalizar o efetivo fornecimento dos produtos/materiais, através de servidor designado para este fim, 
objetivando a verificação das especificações exigidas no certame. 
7.2.4. Efetuar os pagamentos nos termos da Cláusula Quarta. 

 
CLÁUSULA  OITAVA  - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
8.1. A Detentora da Ata que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata/do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 
abaixo e no contrato e das demais cominações legais. 
8.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento 
de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por 
ocorrência. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da Ata/do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da Ata/do Contrato, na hipótese de a Detentora da Ata, 
injustificadamente, desistir da Ata/do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
8.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos 
pelo Município. 
8.3.1. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela Detentora da Ata no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
8.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 
processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.5. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não 
exime a Detentora da Ata da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 
ao Município por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
8.6. Serão considerados motivos de força maior para isenção de multa devidamente comprovados e comunicados 
ao CONTRATANTE: 
a) greve generalizada dos empregados da Detentora da Ata; 
b) acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da Detentora da Ata; 
c) calamidade pública. 

 
CLÁUSULA  NONA �± DO CANCELAMENTO  DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A Detentora da Ata terá seu registro cancelado quando: 
9.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, ou cumpri-las de forma parcial; 
9.1.2. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
9.1.3. Por razões de interesse público; 
9.2. A Detentora da Ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente comprovado. 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA  �± DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
10.2. Integram esta Ata o edital do Pregão nº 028/2023 e seus anexos, bem como as propostas da Detentora da 
Ata. 
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10.3. A presente Ata abrange todos os órgãos da Administração Direta do Poder Executivo Municipal. 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  - DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA para dirimir as eventuais dúvidas ou demandas que 
surgirem na execução deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e firmado, é lavrada esta Ata de Registro de 
Preços, que depois de lida e achada de acordo, será assinada pelas partes signatárias, dela serão extraídas 3 (três) 

vias de igual teor e para um só efeito. 
 
 

Coelho Neto/MA, de de . 
 
 
 
 
 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 

Representante da Detentora da Ata 
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CONTRATO  Nº /   
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº /  
PROCESSO Nº PR2023.04/CLHO-00421 

 

ANEXO IV  
MINUTA  DE TERMO  DE CONTRATO  

 
 
 

 
 
 

O MUNICÍPIO  DE COELHO  NETO, com Sede na  , inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, sob o nº                                     , neste ato 
representado   pelo   Secretário   Municipal   de   Saúde, o   Sr. ,   CPF     ,doravante 
denominado CONTRATANTE  e a empresa ......, com Sede na Rua/Av. ........ nº ..........., Bairro       , na cidade de 
..........., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, sob o nº ......, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a)        doravante denominada CONTRATADA , têm entre si, acordado os termos deste 
Contrato, objeto do Pregão nº       /       , sujeitando-se as partes às disposições da Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/02, da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93, da Lei Complementar n° 123/06, e demais normas pertinentes, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA  PRIMEIRA �± DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
1.1. Integram este Contrato, naquilo que não contrariar as suas disposições: 
a) O Edital do Pregão Nº / , e todos os seus Anexos; 
b) A proposta comercial da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA  SEGUNDA �± DO OBJETO 
2.1. registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e insumos laboratoriais para realização de 
exames de análises clínicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Coelho Neto MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços 
e seus anexos 

 
CLÁUSULA  TERCEIRA  �± DO FUNDAMENTO  LEGAL  
3.1. A contratação do objeto descrito na Cláusula Segunda deste instrumento é realizada por intermédio do Pregão 
Nº      / , com fulcro na Lei Federal n° 10.520, de 17/07/02, da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 com as devidas 
alterações, da Lei Complementar n° 123/06 e demais normas pertinentes, bem como pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA  QUARTA  �± DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO  
4.1. O fornecimento do objeto deste Contrato, se iniciará após a assinatura do Contrato, com vigência de XXX  
MESES, e deverá ser feita nas quantidades de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
4.2. A entrega será feita no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde situado na 
  . O prazo para entrega é até 15 (quinze) dias após cada solicitação, 
independentemente da quantidade solicitada. 
4.3. O carregamento, frete, descarga (incluindo mão de obra) e demais encargos decorrentes do fornecimento e entrega 
dos produtos/materiais, ficarão a cargo da Contratada e serão de sua inteira responsabilidade. 
4.4. O não cumprimento das disposições dos prazos e entregas dos materiais sem justificativa aceita pela Secretaria, 
poderá ensejar o cancelamento do Contato e aplicação das penalidades cabíveis. 

 
CLÁUSULA  QUINTA  - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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5.1. As despesas decorrentes deste Contrato, correrão à conta da dotação orçamentária: da 
Secretaria Municipal de Saúde, específica do Orçamento vigente do Município de Coelho Neto/MA. 

 
CLÁUSULA  SEXTA �± DAS OBRIGAÇÕES 
6.1. DA CONTRATADA:  
6.1.1. Arcar com todas as despesas de frete (carga/descarga) dos produtos/materiais contratados. 
6.1.2. Fazer a entrega conforme definido no Termo de Referência e neste Contrato. 
6.1.3. Assumir integralmente a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a funcionários da 
empresa, ficando o Município de Coelho Neto/MA isento de qualquer vínculo empregatício para com os mesmos. 
6.1.4. Todos os itens contratados deverão estar de acordo com a legislação vigente para este tipo de produto/material. 
6.1.5. Atender, no prazo de cinco dias úteis, os chamados da Contratante sempre que quaisquer dos produtos/materiais 
apresentarem defeitos ou estiverem em desacordo com o especificado no Termo de Referência e na Ata de Registro 
de Preços, sem nenhum ônus para a contratante. 
6.1.6. Produtos/materiais porventura entregues em desacordo com o Edital, com eventuais defeitos ou impróprios 
para uso, serão oportunamente restituídos à Contratada, com ônus para a mesma, devendo ser substituído em até 05 
(cinco) dias. 
6.1.7. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e outros que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
materiais. 
6.1.8. Manter, durante todo o Contrato, quando houver, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que originou este Contrato. 
6.1.9. Os produtos/materiais deverão ser entregues de forma segura em embalagens apropriadas, ficando a Contratada 
obrigada a substituí-los de imediato quando apresentarem qualquer sinal de violação ou qualidade insatisfatória para 
a utilização ou em desacordo com as exigências do edital. 
6.1.10. Fazer a entrega da quantidade solicitada no prazo definido de até 15 (quinze) dias após cada solicitação. A 
Contratada não poderá postergar este prazo em razão de aguardar novos pedidos para aproveitar o frete. 
6.1.11. Entregar o produto com o prazo de vencimento não inferior a 80% (oitenta por cento) de sua validade, tempo 
este a ser computado com base na data de fabricação do produto. 

 
6.2 �± Do Município:  
6.2.1. Aplicar penalidades à CONTRATADA, nos termos das Cláusulas Décima, quando ocorrer descumprimento de 
alguma das condições estabelecidas no instrumento convocatório e neste Contrato. 
6.2.2. A Secretaria requisitante é a responsável pela fiscalização efetiva do fornecimento dos produtos/materiais, 
através do(s) servidor (es) , designado para este fim, objetivando a verificação do cumprimento das 
condições exigidas no certame e das especificações do(s) produto(s). 
6.2.4. Efetuar os pagamentos nos termos da Cláusula Nona deste Contrato. 
6.2.5. Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão ou 
desconformidade verificada na execução do Contrato, indicando o prazo para que a regularize sob pena de aplicação 
das penalidades retromencionadas. 

 
CLÁUSULA  SÉTIMA �± DOS PREÇOS 
7.1. A CONTRATADA será remunerada pelo fornecimento dos produtos/materiais de acordo os preços da sua 
proposta, sendo: 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÕES UNIDADE  QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO  
PREÇO 
TOTAL  

1 Ácido Úrico 80 ml Unidades 96   

2 Albumina 250 MI Unidades 48   

 

3 

 
Álcool Isopropílico P.A Acs 1000mI 

 

Unidades 

 

20 
  

 

4 

 
Antigeno Rpr -Brás Vdrl 2,5 MI 

 

Caixas 

 

120 
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5 Aslo Latex 2 MI Unidades 72   

 
6 

 
Ast/Got Liquiform 125 MI 

 
Caixas 

 
120 

  

7 Bilirrubina 250 ml Testes 30   

 
8 

 
Calcio Liquiform 100 MI 

 
Caixas 

 
96 

  

9 Calibra H 3 ml Unidades 30   

 
10 

 
Ck - Nac Liquiform 60 MI  

 
Kits 

 
96 

  

 

11 

 
ColesterolHdlPrecipitante50 MI  

 

Unidades 

 

120 
  

 

12 

 
ColesterolTotalLiquiform 200MI 

 

Caixas 

 

120 
  

 
13 

 
ColetorUniversal80Ml 

 
Unidades 

 
12.000 

  

 
 

14 

 

Corante Panótico 
RápidoCaixas(3x500mI) 

 
 

Caixas 

 
 

60 
  

15 Creatinina K250MI Kits 120   

 
16 

Cubetas 
Descartáveis(Labmax100) 

 
Caixas 

 
40 

  

17 EdtaLiquído20Ml Frascos 40   

 
 

18 

 
 

Estantes Para Tubos De13mm 
Branca(90 Tubos) 

 
 

Unidades 

 
 

20 
  

 
19 

 
FatorReumatóide2 MI  

 
Unidades 

 
96 

  

 

20 

 
Fita De Urina(FcoCom 100 Unidades) 

 

Caixas 

 

120 
  

 

21 

 
FosfataseAlcalina Liquiform 
100 MI 

 

Kits 

 

60 
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22 GamaGt24ml Caixas 120   

 
23 

 
Glicose Liquiform 1000 Ml 

 
Unidades 

 
120 

  

 

24 

 
Lâmina Fosca Lapidada 26x76mm 

 

Caixas 

 

40 
  

25 Lamínulas 24x24 mm Caixas 48   

26 Magnésio 100 MI Caixas 48   

 
 

27 

 

Óleo De Imersão (Microscopia) 
100 Ml 

 
 

Frascos 

 
 

20 
  

 

28 

 
Pcr Latex (Proteína C- Reativa) 3MI 

 

Unidades 

 

120 
  

 
 

29 

 

Ponteiras Amarelas Para Pipeta 0 A 
200 Ul 

 
 

Pacotes 

 
 

20 
  

30 Qualitrol 2h- 5ML Caixas 30   

 
31 

 
Reageclean Lr 1000 Ml 

 
Unidades 

 
120 

  

32 Reaton Lr 20 L Unidades 120   

 

33 

 
Sangue Oculto Caixas/25 Testes 

 

Kits 

 

48 
  

 

34 

 
Soro Anti-A Monoclonal 10 Ml  

 

Frascos 

 

72 
  

 

35 

 
Soro Anti-Ab Monoclonal 10 MI 

 

Frascos 

 

72 
  

 
36 

 
Soro Anti-B Ebram 10 Ml 

 
Unidades 

 
72 

  

 

37 

 
Soro Anti-D Monoclonal 10 Ml  

 

Unidades 

 

72 
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38 

 
Soro Anti-Humano 10 Ml 

 
Unidades 

 
72 

  

 

39 

 
Teste Rapido De Hcg Caixas/100 

 

Caixas 

 

96 
  

 

40 

 
Troponina (Caixa Com 25 Testes) 

 

Caixas 

 

120 
  

 
 

41 

 

Tubo Capilar Microhematócrito 
75 Mm 

 
 

Caixas 

 
 

20 
  

42 Uréia Ce 25 Ml Testes 10   

 
43 

 
Vdrl Pronto 2.5 ML 

 
Unidades 

 
120 

  

 
44 

 
Ck -Mb Liquiform 60 MI 

 
Caixas 

 
90 

  

 
45 

 
Ck -Mb Liquiform 60 MI 

 
Caixas 

 
30 

  

 

46 

 
Triglicérides Liquiform 200 Ml  

 

Unidades 

 

90 
  

 

47 

 
Triglicérides Liquiform 200 Ml  

 

Unidades 

 

30 
  

VALOR GLOBAL   

 
 

7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA  OITAVA �± DO REAJUSTAMENTO  DE PREÇOS 
8.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
Contrato, com base no INPC �± Índice Nacional de Preços ao Consumidor �± vigente à época do requerimento. 
8.2. Os preços reajustados permanecerão inalterados pelo prazo de 12 (doze) meses. 
8.3. O reajuste deverá ser solicitado mediante Processo Administrativo dirigido à Secretaria Municipal de 
Administração, expondo o fato e anexando os documentos que comprovem a necessidade de reajuste, incluindo 
documentos oficiais de reajustes governamentais, podendo ser apostilado ao Contrato nos termos do § 8º do artigo 65 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.3.1. O valor do reajuste será analisado pela Secretaria CONTRATANTE que poderá solicitar junto a Secretaria 
Municipal de Finanças e/ou Procuradoria Geral do Município Pareceres Técnicos e/ou Jurídicos sobre os índices e 
reajustes solicitados pela CONTRATADA. 
8.4. Não poderá haver interrupção dos serviços ou da entrega dos produtos/materiais durante o prazo de análise da 
solicitação de reajuste. 

 
CLÁUSULA  NONA �± DA FORMA  DE PAGAMENTO  
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9.1. Os pagamentos decorrentes execução do objeto desta licitação serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após o 
fornecimento dos materiais/produtos e a apresentação da Nota Fiscal e após o devido aceite na Nota Fiscal pela 
Secretaria requisitante ou pelo órgão responsável pelo recebimento, nas respectivas notas fiscais. 
9.2. Os pagamentos somente serão efetuados por processo legal, através de depósito bancário, após recebimento 
definitivo do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir de 
sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 
CLÁUSULA  DECIMA  �± DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. A Contratada deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e de contratar com o Município, e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas abaixo e no contrato e das demais cominações legais. 
10.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 
10.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou por dia de atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por ocorrência. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução 
do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do Contrato, na hipótese de a Contratada, injustificadamente, desistir 
do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o 
Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 
10.3.1. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos 
pelo Município. 
10.3.2. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
10.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 
processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime a licitante vencedora da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 
ao Município por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
10.6. Serão considerados motivos de força maior para isenção de multa devidamente comprovados e comunicados ao 
CONTRATANTE: 
a) greve generalizada dos empregados da Contratada; 
b) acidente que implique em retardamento da execução do objeto sem culpa por parte da Contratada; 
c) calamidade pública. 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
11.1. Constituirão motivos para a rescisão do Contrato: 
11.1.1. o não cumprimento ou o cumprimento irregular de suas Cláusulas; 
11.1.2. a decretação de Falência da CONTRATADA; 
11.1.3. a dissolução da sociedade jurídica; 
11.1.4. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução do Contrato; 
11.1.5. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. 
11.1.6. demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções previstas neste Contato. 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA �± DA ALTERAÇÃO  CONTRATUAL  E / OU PRORROGAÇÃO 
12.1. O presente Contrato poderá sofrer alterações de acordo com os artigos 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  - DO VALOR  CONTRATUAL  
13.1. Ao presente Contrato é dado o valor global de R$ ( ). 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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14.1. Fica estabelecido que quaisquer débitos da CONTRATADA junto ao CONTRATANTE serão compensados 
com os pagamentos a serem feitos pelo mesmo, caso os débitos estejam vencidos nos dias em que forem realizados 
tais pagamentos. 
14.2. A Contratante providenciará a publicação do extrato do Contrato na Imprensa Oficial do Município, em 
obediência ao disposto no art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA  - DO FORO 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto/MA para dirimir as eventuais dúvidas ou demandas que surgirem 
na execução deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e firmado, é lavrada este Contrato, que depois de lida e 
achada de acordo, será assinada pelas partes signatárias, dela serão extraídas 3 (três) vias de igual teor e para um só 
efeito. 
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MENSALIDADE R$ 60,00
SEGUNDA A SEXTA DAS 5:30 AS 22H

SÁBADO DAS 8:00 ÀS 12H

FONE: 8839-4760 
8265-9425 / 3243-3371

AV. DOS AFRICANOS  
(próximo a barreira eletrônica)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA por meio da Sec. 
M. de Saúde, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, licitação na modalidade 
�W�Œ���P���}�� ���o���š�Œ�€�v�]���}�� �ì�î�ô�l�î�ì�î�ï�X�U�� ���}�� �Ÿ�‰�}�� �u���v�}�Œ�� �‰�Œ�����}�U�� �‰���Œ����
a Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de materiais e insumos laboratoriais para realização de 
exames de análises clínicas para atender as necessidades 
da Sec. M. de Saúde do município,  no dia 26/06/2023 às 
09:00 horas, através do uso de recursos da tecnologia da 
informação, site �Z�©�‰�•�W�l�l�Á�Á�Á�X�‰�}�Œ�š���o�������}�u�‰�Œ���•�‰�µ���o�]�����•�X
com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura. 
Edital: �Z�©�‰�•�W�l�l�Á�Á�Á�X�‰�}�Œ�š���o�������}�u�‰�Œ���•�‰�µ���o�]�����•�X���}�u�X���Œ e 
�Z�©�‰�•�W�l�l�o�]���]�š�����}���•�X���}���o�Z�}�v���š�}�X�u���X�P�}�À�X���Œ�l�X�����•���o���Œ�����]�u���v�š�}�•��
no Portal de Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.
ma@gmail.com. Coelho Neto - MA, 06 de Junho de 2023. 
Josely Maria Silva Almeida – Sec. M.de Saúde.

 

ILMO SENHOR DO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA 
Sr. MARCOS WEBA 

 

 

Eu, Eloisa Sousa do Nascimento Martins, inscrita no CPF sob o nº 488.063.663-00 e 

RG nº 167929200-SSP-MA, brasileira, casada, residente à Rua Sevilha s/n, Residencial 

Sábia Bloco 04 Apt. 02 – Bairro Turu, na qualidade de representante legal, 

respeitosamente, à sua presença, requerer o registro da ATA E ESTATUTO DO 

INSTITUTO EDUCACIONAL ARTE DO SABER, nos termos do Código Civil 

Brasileiro e do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do 

Maranhão, arts. 526,527 e seguintes, instruindo o pedido com as vias que se seguem e 

demais documentos legalmente exigidos. 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

 

São José de Ribamar-MA, 31 de maio de 2023. 

 

                             __________________________________________ 

Eloisa Sousa do Nascimento Martins 
Presidente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO E LETRÔNICO N.° 10/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 
478.468/2023.

A Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão – MA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob o n.° 01.612.338/0001-67, por 
�]�v�š���Œ�u� ���]�}�� ���}�� ���Æ�����o���v�¡�•�•�]�u�}�� �W�Œ���(���]�š�}�� �D�µ�v�]���]�‰���o�U�� �t���o�š���Œ�o�]�v�•�� �Z�}���Œ�]�P�µ���•��
de Azevedo, torna pública a realização de procedimento de licitação, 
na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO�U�� ���}�� �Ÿ�‰�} MENOR PREÇO POR 
ITEM. Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE TECIDOS E CONGÊNERES, DESTINADO AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA, PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. O recebimento das propostas, envio 
dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
���Æ���o�µ�•�]�À���u���v�š���� �‰�}�Œ�� �u���]�}�� ���o���š�Œ�€�v�]���}�U�� �v�}�� ���v�����Œ�����}�� �Á�Á�Á�X�o�]���]�š���v���š�X���}�u�X���Œ��
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 23 
de junho de 2023 às 09h30min�U���v�}���•�]�š�����Á�Á�Á�X�o�]���]�š���v���š�X���}�u�X���Œ�U���v�}�•���š���Œ�u�}�•��
das condições descritas no Edital. O Edital e seus Anexos poderão ser 
�}���Ÿ���}�•�� ���š�Œ���À� �•�� ������ �]�v�š���Œ�v���š�� �‰���o�}�•�� ���v�����Œ�����}�•�� ���o���š�Œ�€�v�]���}�•�W�� �Á�Á�Á�X�o�]���]�š���v���š�X
���}�u�X���Œ�������Z�©�‰�•�W�l�l�•�µ���µ�‰�]�Œ�����}�Œ�]�����Z���}�X�u���X�P�}�À�X���Œ�l�š�Œ���v�•�‰���Œ���v���]���l
�^�µ���µ�‰�]�Œ�������}���Z�]�����Z���}���r���D���U���ï�ì���������u���]�}���������î�ì�î�ï�X���:�}�•�����t���Œ�o���v�������Œ���}�•����������
Silva - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO
AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 025/2023-SRP
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, através da 
Prefeitura Municipal de Pinheiro, por meio do Pregoeiro, torna público, 
que a Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023-SRP do 
�Ÿ�‰�}�������K���d�/�W�K���D���E�K�Z���W�Z�����K���W�K�Z���/�d���D�����µ�i�}���}���i���š�}��� ��������futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de estrutura, equipamentos e organização de eventos a serem 
realizados no município de Pinheiro-MA. Com aviso publicado em 31 de 
�u���]�}���������î�ì�î�ï�U���v�}�����]���Œ�]�}���K�.���]���o�����}�����•�š�����}�����}���D���Œ���v�Z���}�U���‰�P�X���î�ì�������v�}���:�}�Œ�v���o��
Pequeno. Com data prevista para acontecer inicialmente em 14.06.2023 
às 11:00h (onze horas), SERÁ REDESIGNADA A DATA DA ABERTURA DA 
SESSÃO DEVIDO AO FERIADO NACIONAL E PONTO FACULTATIVO DADO 
PELA UNIÃO, GERENCIADORA DO SISTEMA DE COMPRAS COMPRASNET, 
QUE ESTÁ COMPUTANDO O DOIS DIA DE FERIADO NO CASO DE 8 E 9 
DE JUNHO, DIANTE DISSO NÃO HÁ POSSIBILIDADE DA MANTER A DATA 
ANTERIORMENTE DIVULGADA, TENDO SUA ABERTURA REDESIGNADA 
PARA O DIA 27 (VINTE E SETE) DE JUNHO DE 2023 às 09:00 hs (nove horas), 
no portal de compras do governo federal www.comprasnet.gov.br. 
                                         Pinheiro–MA, 07 de junho de 2023.

Silvano José Moraes Ribeiro
Pregoeiro

�4�X�D�O�L�´�F�D�o�m�R���G�D���P�m�R���G�H���R�E�U�D��
�S�R�U�W�X�i�U�L�D���W�U�D�]���V�H�J�X�U�D�Q�o�D���H��
�H�´�F�L�r�Q�F�L�D���j���R�S�H�U�D�o�m�R
No setor portuário, a segurança e a 
�H�Å�F�L�¬�Q�F�L�D���G�D�V���R�S�H�U�D�©�·�H�V���V�¥�R���D�V�S�H�F�W�R�V��
�I�X�Q�G�D�P�H�Q�W�D�L�V���S�D�U�D���R���E�R�P���I�X�Q�F�L�R�Q�D�P�H�Q�W�R��
�G�R�V���S�R�U�W�R�V�����3�D�U�D���J�D�U�D�Q�W�L�U���D���H�[�F�H�O�¬�Q�F�L�D��
�Q�H�V�V�H�V���S�U�R�F�H�V�V�R�V�����R�V���7�U�D�E�D�O�K�D�G�R�U�H�V��
�3�R�U�W�X�£�U�L�R�V���H���R�V���7�U�D�E�D�O�K�D�G�R�U�H�V���3�R�U�W�X�£�U�L�R�V��
�$�Y�X�O�V�R�V���G�H�V�H�P�S�H�Q�K�D�P���I�X�Q�©�·�H�V���H�V�V�H�Q�F�L�D�L�V����
�1�R���H�Q�W�D�Q�W�R�����S�D�U�D���H�[�H�U�F�H�U���V�X�D�V���I�X�Q�©�·�H�V���F�R�P��
�F�R�P�S�H�W�¬�Q�F�L�D���H���V�H�J�X�U�D�Q�©�D�����«���Q�H�F�H�V�V�£�U�L�R���T�X�H��
�H�V�V�H�V���S�U�R�Å�V�V�L�R�Q�D�L�V���S�D�V�V�H�P���S�R�U���W�U�H�L�Q�D�P�H�Q�W�R��
�H���J�D�Q�K�H�P���F�R�P�R���K�D�E�L�O�L�W�D�©�·�H�V���U�H�T�X�H�U�L�G�D�V��
�'�X�U�D�Q�W�H���R���;�,���&�R�Q�J�U�H�V�V�R���1�D�F�L�R�Q�D�O���G�R�V��
�2�*�0�2�ä�6���Þ���&�2�1�2�*�0�2�����U�H�D�O�L�]�D�G�R��
�Q�D���¼�O�W�L�P�D���V�H�P�D�Q�D���H�P���%�U�D�V�¯�O�L�D�����R���W�H�P�D��
�W�U�H�L�Q�D�P�H�Q�W�R���I�R�L���D�P�S�O�D�P�H�Q�W�H���D�E�R�U�G�D�G�R��
�F�R�P�R���X�P�D���G�D�V���S�D�X�W�D�V���S�U�L�Q�F�L�S�D�L�V���H���X�P���G�R�V��
�P�D�L�R�U�H�V���G�H�V�D�Å�R�V���S�D�U�D���R���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���H��
�H�Y�R�O�X�©�¥�R���G�D�V���D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���S�R�U�W�X�£�U�L�D�V��
�3�D�U�D���D���G�L�U�H�W�R�U�D���H�[�H�F�X�W�L�Y�D���G�R���2�*�0�2���,�W�D�T�X�L����
�$�Q�D���&�O�£�X�G�L�D���%�D�U�E�R�V�D�����R���W�H�P�D���«���G�H���H�[�W�U�H�P�D��
�L�P�S�R�U�W�¤�Q�F�L�D���X�P�D���Y�H�]���T�X�H���R���L�Q�Y�H�V�W�L�P�H�Q�W�R��
�H�P���T�X�D�O�L�Å�F�D�©�¥�R���G�H���S�U�R�Å�V�V�L�R�Q�D�L�V���«��
�F�R�Q�V�L�G�H�U�D�G�R���X�P���D�W�L�Y�R���L�P�S�R�U�W�D�Q�W�H���T�X�H��
�L�P�S�X�O�V�L�R�Q�D���R���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���G�D�V��
�D�W�L�Y�L�G�D�G�H�V���S�R�U�W�X�£�U�L�D�V�����ç�3�R�U���R�X�W�U�R���O�D�G�R����
�S�D�U�D���R�V���2�*�0�2�6�����D�R���O�R�Q�J�R���G�R�V���D�Q�R�V����
�U�H�S�U�H�V�H�Q�W�D���X�P���H�Q�R�U�P�H���G�H�V�D�Å�R���S�H�O�D���I�D�O�W�D��
�G�H���U�H�F�X�U�V�R�V���R�X���S�H�O�D���F�D�U�D���F�D�S�W�D�©�¥�R���G�R�V��
�U�H�F�X�U�V�R�V���H���L�Q�H�Å�F�L�H�Q�W�H���G�L�V�W�U�L�E�X�L�©�¥�R���S�D�U�D��
�R�V���L�Q�Y�H�V�W�L�P�H�Q�W�R�V���H�P���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���G�H��
�S�H�V�V�R�D�V�è�����G�H�V�W�D�F�D���$�Q�D���&�O�£�X�G�L�D���%�D�U�E�R�V�D��
�'�H���D�F�R�U�G�R���F�R�P���D���G�L�U�H�W�R�U�D���H�[�H�F�X�W�L�Y�D���G�R��
�2�*�0�2���,�W�D�T�X�L�����D�V���R�S�H�U�D�G�R�U�D�V���S�R�U�W�X�£�U�L�D�V��
�S�D�J�D�P�����F�R�P�S�X�O�V�R�U�L�D�P�H�Q�W�H�����V�R�E�U�H���R��
�0�R�Q�W�D�Q�W�H���G�H���0�¥�R���G�H���2�E�U�D�����0�0�2��������������
�S�D�U�D���R���I�X�Q�G�R���G�H���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���H���H�Q�V�L�Q�R��
�S�R�U�W�X�£�U�L�R���P�D�U�¯�W�L�P�R�����F�R�Q�I�R�U�P�H���D���O�H�J�L�V�O�D�©�¥�R����
�1�R���H�Q�W�D�Q�W�R�����H�V�V�H�V���U�H�F�X�U�V�R�V���T�X�H���G�H�Y�H�U�L�D�P��
�V�H�U���U�H�S�D�V�V�D�G�R�V���S�D�U�D���R�V���2�*�0�2�6���H���D�S�O�L�F�D�G�R�V��
�Q�D���T�X�D�O�L�Å�F�D�©�¥�R���G�R���W�U�D�E�D�O�K�D�G�R�U���V�¥�R��
�F�R�Q�W�L�Q�J�H�Q�F�L�D�G�R�V���S�H�O�D���8�Q�L�¥�R��
�$�L�Q�G�D���V�H�J�X�Q�G�R���$�Q�D���&�O�£�X�G�L�D���%�D�U�E�R�V�D�����Q�R�V��

�¼�O�W�L�P�R�V���F�L�Q�F�R���D�Q�R�V���F�H�U�F�D���G�H���5���������P�L�O�K�·�H�V��
�I�R�U�D�P���S�D�J�R�V���S�H�O�R�V���R�S�H�U�D�G�R�U�H�V���D�V�V�R�F�L�D�G�R�V��
�D�R���)�X�Q�G�R���G�H���'�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���G�R���(�Q�V�L�Q�R��
�3�U�R�Å�V�V�L�R�Q�D�O���0�D�U�¯�W�L�P�R���Þ���)�'�(�3�0�����P�D�V��
�V�R�P�H�Q�W�H���5�������������P�L�O���I�R�U�D�P���U�H�S�D�V�V�D�G�R�V��
�S�D�U�D���R�V���2�*�0�2�6�����ç�6�H�P���R�V���U�H�F�X�U�V�R�V�����D�V��
�G�H�P�D�Q�G�D�V���Q�H�F�H�V�V�£�U�L�D�V���S�D�U�D���D���T�X�D�O�L�Å�F�D�©�¥�R��
�Q�¥�R���S�R�G�H�P���V�H�U���D�W�H�Q�G�L�G�D�V�è�����O�D�P�H�Q�W�R�X���$�Q�D��
�&�O�£�X�G�L�D���%�D�U�E�R�V�D��
�'�X�U�D�Q�W�H���R���H�Q�F�R�Q�W�U�R���Q�D�F�L�R�Q�D�O�����$�Q�D��
�%�D�U�E�R�V�D���S�U�R�S�¶�V���D���Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H���G�H��
�H�V�W�U�X�W�X�U�D�U���X�P���S�U�R�J�U�D�P�D���G�H���W�U�H�L�Q�D�P�H�Q�W�R��
�H���G�H�V�H�Q�Y�R�O�Y�L�P�H�Q�W�R���G�D�V���F�R�P�S�H�W�¬�Q�F�L�D�V��
�W�«�F�Q�L�F�D�V�����F�R�P�S�R�U�W�D�P�H�Q�W�D�L�V���H���K�D�E�L�O�L�G�D�G�H�V��
�T�X�H���H�V�W�H�M�D�P���D�O�L�Q�K�D�G�D�V���D�R�V���R�E�M�H�W�L�Y�R�V���G�R��

�Q�H�J�µ�F�L�R���G�R�V���F�O�L�H�Q�W�H�V���R�S�H�U�D�G�R�U�H�V���D�V�V�R�F�L�D�G�R�V����
�L�Q�G�R���D�O�«�P���G�H���X�P���F�U�R�Q�R�J�U�D�P�D�����ç�‹���S�U�H�F�L�V�R��
�V�D�E�H�U���R���T�X�H���I�D�]���V�H�Q�W�L�G�R���W�U�H�L�Q�D�U�����T�X�D�L�V���V�¥�R���D�V��
�F�R�P�S�H�W�¬�Q�F�L�D�V���Q�H�F�H�V�V�£�U�L�D�V���D���S�D�U�W�L�U���G�R���S�H�U�Å�O��
�Q�H�F�H�V�V�£�U�L�R���S�D�U�D���X�P�D���H�Q�W�U�H�J�D���G�H���Y�D�O�R�U�è����
�S�R�Q�W�X�R�X��
�2�V���7�U�D�E�D�O�K�D�G�R�U�H�V���3�R�U�W�X�£�U�L�R�V���H��
�7�U�D�E�D�O�K�D�G�R�U�H�V���3�R�U�W�X�£�U�L�R�V���$�Y�X�O�V�R�V���H�[�H�U�F�H�P��
�X�P�D���Y�D�U�L�H�G�D�G�H���G�H���I�X�Q�©�·�H�V���F�U�X�F�L�D�L�V���Q�R�V��
�S�R�U�W�R�V�����F�R�P�R���R�S�H�U�D�©�¥�R���G�H���H�T�X�L�S�D�P�H�Q�W�R�V����
�H�V�W�L�Y�D�����F�R�Q�I�H�U�¬�Q�F�L�D���G�H���F�D�U�J�D�V�����H�Q�W�U�H��
�R�X�W�U�D�V�����3�D�U�D���H�[�H�F�X�W�D�U���H�V�V�D�V���W�D�U�H�I�D�V���F�R�P��
�H�Å�F�L�¬�Q�F�L�D���H���V�H�J�X�U�D�Q�©�D�����«���L�Q�G�L�V�S�H�Q�V�£�Y�H�O��
�T�X�H���H�V�V�H�V���S�U�R�Å�V�V�L�R�Q�D�L�V���V�H�M�D�P���G�H�Y�L�G�D�P�H�Q�W�H��
�T�X�D�O�L�Å�F�D�G�R�V��

A diretora executiva do OGMO, Ana Cláudia Barbosa, destacou a importância da quali�cação, 
mas a falta de recurso tem sido um limitador

DIVULGAÇÃO
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�3�U�R�S�R�V�W�D���5�H�J�L�V�W�U�D�G�D

�3�U�R�F�H�V�V�R

�1�~�P�H�U�R������������������ �1�~�P�H�U�R���G�R���3�U�R�F�H�V�V�R���,�Q�W�H�U�Q�R���3�5�����������������&�/�+�2������������

�0�R�G�D�O�L�G�D�G�H���5�H�J�L�V�W�U�R���G�H���3�U�H�o�R�V���(�O�H�W�U�{�Q�L�F�R�$�E�H�U�W�X�U�D��������������������������������������

�2�U�J�m�R���3�U�H�I�H�L�W�X�U�D���0�X�Q�L�F�L�S�D�O���G�H���&�R�H�O�K�R���1�H�W�R�0�X�Q�L�F�t�S�L�R���&�R�H�O�K�R���1�H�W�R�������0�$

�)�R�U�Q�H�F�H�G�R�U

�5�D�]�m�R���6�R�F�L�D�O���5�����'�,�6�7�5�,�%�8�,�'�2�5�$���'�(���0�(�'�,�&�$�0�(�1�7�2�6���/�7�'�$�&�1�3�-�� ������������������������������������

�9�D�O�L�G�D�G�H���G�D���3�U�R�S�R�V�W�D�������(�P���G�L�D�V�����F�R�Q�I�R�U�P�H���R���H�G�L�W�D�O

�3�U�R�S�R�V�W�D���9�i�O�L�G�D���S�R�U���������G�L�D�V��

���������É�F�L�G�R���Ô�U�L�F�R���������P�O

�4�X�D�Q�W�L�G�D�G�H������ �6�L�J�O�D���8�1

�9�D�O�R�U���8�Q�L�W�i�U�L�R�������������� �9�D�O�R�U���7�R�W�D�O��������������������

�0�R�G�H�O�R���É�F�L�G�R���Ô�U�L�F�R���������P�O �0�D�U�F�D���)�D�E�U�L�F�D�Q�W�H���O�D�E�W�H�V�W�������O�D�E�W�H�V�W

�'�H�W�D�O�K�H���É�F�L�G�R���Ô�U�L�F�R���������P�O���0�$�5�&�$�������O�D�E�W�H�V�W���0�2�'�(�/�2�������É�F�L�G�R���Ô�U�L�F�R���������P�O���)�$�%�5�,�&�$�1�7�(�������O�D�E�W�H�V�W���7�,�3�2�������E�D�L�[�R���U�L�V�F�R�����P�p�G�L�R���U�L�V�F�R��

�D�O�W�R���U�L�V�F�R���3�5�2�&�(�'�(�1�&�,�$�������1�$�&�,�2�1�$�/�����,�0�3�2�5�7�$�'�2���$�1�9�,�6�$�������������������������������9�$�/�,�'�$�'�(�����������$�1�2�6
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�•�}�����}���E�/�Z�����î�í�î�X�ì�í�í�í�ó�ì�ð�r�î�U���������ì�ô�l�ì�ï�l�î�ì�î�í�U���]�v�•���Œ�]�š�����v�}�����E�W�:���ð�í�X�í�ï�ì�X�ñ�í�ï�l�ì�ì�ì�í�r�ì�î�X���Z���•�}�o�À�������o�š���Œ���Œ��
�����š�Œ���v�•�(�}�Œ�u���Œ���������u�‰�Œ���•�����u�����]���v�š�������•�����}�v���]���•���•���������o���µ�•�µ�o���•���•���P�µ�]�v�š���•�W��

���>���h�^�h�>�����/���r�����K���E�K�D�������D�W�Z���^���Z�/���>���t�������•�}���]�������������‰���•�•���Œ���������µ�Ÿ�o�]�Ì���Œ�����}�u�}���v�}�u�������u�‰�Œ���•���Œ�]���o�W��
���/�^�d�Z�/���h�/���K�Z���� �/�D�W�����d�K�� �>�d�����U�� ���� �µ�•���Œ���� ���� ���Æ�‰�Œ���•�•���}�� ���/�^�d�Z�/���h�/���K�Z���� �/�D�W�����d�K�� ���}�u�}�� �v�}�u����
�(���v�š���•�]���X��

���>���h�^�h�>�����/�/���t�����K���K���:���d�K���^�K���/���>���r�����K�D���Z���/�K�����d���������/�^�d�����������/�E�^�d�Z�h�D���E�d�K�^�������D���d���Z�/���/�^��
�W���Z���� �h�^�K�� �D�����/���K�U�� ���/�Z�h�Z�'�/���K�U�� �,�K�^�W�/�d���>���Z�� ���� �>�����K�Z���d�K�Z�/�K�^�� ���K�D���Z���/�K�U�� ���K�D���Z���/�K��
���d���������/�^�d���� ������ �D�����/�����D���E�d�K�^�� ���� ���Z�K�'���^�� ������ �h�^�K�� �,�h�D���E�K�U�����d���������/�^�d���� ������ �W�Z�K���h�d�K�^��
���>�/�D���E�d�/���/�K�^�����D���'���Z���>�����K�D���Z���/�K�����d���������/�^�d�������������Z�d�/�'�K�^�����K���s���^�d�h���Z�/�K�������������^�^�K�Z�/�K�^�U��
���y�����d�K���W�Z�K�&�/�^�^�/�K�E���/�^�������������^���'�h�Z���E���������K�D���Z���/�K�����d���������/�^�d�����������W�Z�K�d���^���^���������Z�d�/�'�K�^��������
�K�Z�d�K�W�����/���� ���K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���� ������ �W�Z�K���h�d�K�^�� ������ �,�/�'�/���E���� �W���^�^�K���>�� ���K�D���Z���/�K��
���d���������/�^�d���� ������ ���Z�d�/�'�K�^�� ������ ���^���Z�/�d�K�Z�/�K�� ���� ������ �W���W���>���Z�/�������K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���� ������
���W���Z���>�,�K�^�����>���d�Z�K�E�/���K�^���������h�^�K���W���^�^�K���>���������K�D���^�d�/���K�����K�D���Z���/�K�����d���������/�^�d�����������D�K�s���/�^��
���� ���Z�d�/�'�K�^�� ������ ���K�>���,�K���Z�/���� ���K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���� ������ �W�Z�K���h�d�K�^�� ������ �,�/�'�/���E���U�� �>�/�D�W���•���� ����
���K�E�^���Z�s�������K�����K�D�/���/�>�/���Z�����K�D���Z���/�K�����d���������/�^�d�����������K�h�d�Z�K�^�����Y�h�/�W���D���E�d�K�^���������Z�d�/�'�K�^��������
�h�^�K�� �W���^�^�K���>�� ���� ���K�D���^�d�/���K�� ���K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���� ������ ���Y�h�/�W���D���E�d�K�^�� ������ �/�E�&�K�Z�D���d�/������
���K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���� ������ �^�h�W�Z�/�D���E�d�K�^�� �W���Z���� �/�E�&�K�Z�D���d�/������ ���K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���� ������
�D���Y�h�/�E���^�U�����W���Z���>�,�K�^���������Y�h�/�W���D���E�d�K�^���W���Z�����h�^�K���K���K�E�d�K�r�D�����/���K�r�,�K�^�W�/�d���>���Z���W���Z�d���^������
�W�������^�� ���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ���^�W�����/���>�/�•�����K�� ������ ���Y�h�/�W���D���E�d�K�^�� ���� �^�h�W�Z�/�D���E�d�K�^�� ������
�/�E�&�K�Z�D���d�/���������K�D���Z���/�K���s���Z���:�/�^�d�������^�W�����/���>�/�•�����K�����������>���d�Z�K���K�D���^�d�/���K�^���������Y�h�/�W���D���E�d�K�^��
������ ���h���/�K�� ���� �s�/�����K�� ���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ������ �D�K�s���/�^�� ���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ������ ���Z�d�/�'�K�^�� ������
���Z�D���Z�/�E�,�K�� ���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ���^�W�����/���>�/�•�����K�� ������ �/�E�^�d�Z�h�D���E�d�K�^�� �D�h�^�/�����/�^�� ����
�������^�^�K�Z�/�K�^�� ���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ������ �K�h�d�Z�K�^�� ���Z�d�/�'�K�^�� �������h�^�K�� �W���^�^�K���>�� ���� ���K�D���^�d�/���K��
���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ������ ���Z�d�/�'�K�^�� ���^�W�K�Z�d�/�s�K�^�� ���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ������ ���Z�d�/�'�K�^�� ���K��
�s���^�d�h���Z�/�K�������������^�^�K�Z�/�K�^�����K�D���Z���/�K���s���Z���:�/�^�d�����������W�Z�K���h�d�K�^���^���E�����E�d���^�����K�D�/�^�^���E�/�d���Z�/�K�^��
���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ������ ���Y�h�/�W���D���E�d�K�^�� �W���Z���� ���^���Z�/�d�K�Z�/�K���d�Z���E�^�W�K�Z�d���� �Z�K���K�s�/���Z�/�K�� ������
�����Z�'���U�����y�����d�K���W�Z�K���h�d�K�^���W���Z�/�'�K�^�K�^�������D�h�����E�����^�U���D�h�E�/���/�W���>���d�Z���E�^�W�K�Z�d�����Z�K���K�s�/���Z�/�K��
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�/�E�d���Z�E�����/�K�E���>�U�� ���K�D���Z���/�K�� ������ ���Y�h�/�W���D�D���E�d�K�^�� ������ �/�E�&�K�Z�D���d�/�����U�� �^���Z�s�/���K�� ������
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�������Æ���Œ�����Œ�������•���•���P�µ�]�v�š���•�����Ÿ�À�]���������•�W��

���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ð�ñ�r�í�l�ì�í�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���š���������]�•�š���� ������ �]�v�•�š�Œ�µ�u���v�š�}�•�� ���� �u���š���Œ�]���]�•�� �‰���Œ���� �µ�•�}�� �u� ���]���}�U��
���]�Œ�·�Œ�P�]���}�U�� �Z�}�•�‰�]�š���o���Œ�� ���� ������ �o�����}�Œ���š�•�Œ�]�}�•�� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ð�ð�r�ï�l�ì�í�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���š���������]�•�š���� ������
�u�����]�����u���v�š�}�•������ ���Œ�}�P���•�� �������� �Z�µ�u���v�}�����E�������E�Ñ���ð�ò�ò�ð�r�ô�l�ì�ì���r�� ���}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š���������� �u���‹�µ�]�v���•�U��
���‰���Œ���o�Z�}�•���������‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•���‰���Œ�����µ�•�}���}���}�v�š�}�r�u� ���]���}�r�Z�}�•�‰�]�š���o���Œ�V���‰���Œ�š���•�������‰�������•�����E�������E�Ñ���ï�ï�í�î�r
�í�l�ì�ï�� �r�� �D���v�µ�š���v�����}�� ���� �Œ���‰���Œ�������}�� ������ ���‰���Œ���o�Z�}�•�� ���o���š�Œ�}�u� ���]���}�•�� ���� ���o���š�Œ�}�š���Œ���‰�!�µ�Ÿ���}�•�� ����
���‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•���������]�Œ�Œ�����]�������}�����E�������E�Ñ���ï�ï�í�õ�r�ô�l�ì�ì���r���D���v�µ�š���v�����}�������Œ���‰���Œ�������}�����������‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•������
�‰�Œ�}���µ�š�}�•�� �v���}�� ���•�‰�����]�.�������}�•�� ���v�š���Œ�]�}�Œ�u���v�š���� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ñ�í�í�r�í�l�ì�í�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���� �À���Œ���i�}�� ������
���µ�š�}�u�•�À���]�•�U�� �����u�]�}�v���š���•�� ���� �µ�Ÿ�o�]�š���Œ�]�}�•�� �v�}�À�}�•�� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ñ�í�í�r�í�l�ì�ï�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� �‰�}�Œ�� ���š���������}�� ������
���µ�š�}�u�•�À���]�•�U�������u�]�}�v���š���•�������µ�Ÿ�o�]�š���Œ�]�}�•���v�}�À�}�•�������µ�•�����}�•�����E�������E�Ñ�����ð�ò�ï�õ�r�ó�l�ì�í���r�����}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š����
������ �‰�Œ�}���µ�š�}�•�� ���o�]�u���v�¡���]�}�•�� ���u�� �P���Œ���o�� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ð�î�r�ó�l�ì�í���r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���š���������]�•�š���� ������ ���Œ�Ÿ�P�}�•�� ���}��
�À���•�š�µ���Œ�]�}�� ���� �������•�•�•�Œ�]�}�•�U�� ���Æ�����š�}�� �‰�Œ�}�.�•�•�]�}�v���]�•�� ���� ������ �•���P�µ�Œ���v������ ���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ð�ñ�r�í�l�ì�î�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}��
���š���������]�•�š���� ������ �‰�Œ�•�š���•���•�� ���� ���Œ�Ÿ�P�}�•�� ������ �}�Œ�š�}�‰�����]���� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ð�ò�r�ì�l�ì�î�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���š���������]�•�š���� ������
�‰�Œ�}���µ�š�}�•���������Z�]�P�]���v�����‰���•�•�}���o�����E�������E�Ñ���ð�ò�ð�ó�r�ô�l�ì�í���r�����}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š�������������Œ�Ÿ�P�}�•�����������•���Œ�]�š�•�Œ�]�}������
�������‰���‰���o���Œ�]�������E�������E�Ñ���ð�ò�ð�õ�r�ð�l�ì�î���r�����}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š�������������‰���Œ���o�Z�}�•�����o���š�Œ�€�v�]���}�•���������µ�•�}���‰���•�•�}���o��
�������}�u� �•�Ÿ���}�����E�������E�Ñ���ð�ò�ð�õ�r�ð�l�ì�ð���r�����}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š�����������u�•�À���]�•���������Œ�Ÿ�P�}�•�����������}�o���Z�}���Œ�]�������E������
�E�Ñ���ð�ò�ð�õ�r�ð�l�ì�ô���r�����}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š�����������‰�Œ�}���µ�š�}�•���������Z�]�P�]���v���U���o�]�u�‰���Ì�����������}�v�•���Œ�À�������}�����}�u�]���]�o�]���Œ��
���E�������E�Ñ���ð�ò�ð�õ�r�ð�l�õ�õ���r�����}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š�����������}�µ�š�Œ�}�•�����‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•���������Œ�Ÿ�P�}�•���������µ�•�}���‰���•�•�}���o������
���}�u� �•�Ÿ���}�� �v���}�� ���•�‰�����]�.�������}�•�� ���v�š���Œ�]�}�Œ�u���v�š���� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ñ�í�r�ò�l�ì�í�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���š���������]�•�š���� ������
���‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•�� ������ �]�v�(�}�Œ�u���Ÿ������ ���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ñ�í�r�ò�l�ì�î�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���š���������]�•�š���� ������ �•�µ�‰�Œ�]�u���v�š�}�•�� �‰���Œ����
�]�v�(�}�Œ�u���Ÿ������ ���E������ �E�Ñ�� �ð�ó�î�õ�r�ò�l�õ�õ�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� �À���Œ���i�]�•�š���� ������ �‰�Œ�}���µ�š�}�•�� ���o�]�u���v�¡���]�}�•�� ���u�� �P���Œ���o�� �}�µ��
���•�‰�����]���o�]�Ì�����}�����u���‰�Œ�}���µ�š�}�•�����o�]�u���v�¡���]�}�•���v���}�����•�‰�����]�.�������}�•�����v�š���Œ�]�}�Œ�u���v�š�������E�������E�Ñ���ð�ó�ñ�ï�r�õ�l�ì�ì���r��
���}�u� �Œ���]�}�� �À���Œ���i�]�•�š�������•�‰�����]���o�]�Ì�����}�� ���������o���š�Œ�}���}�u� �•�Ÿ���}�•������ ���‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•�����������µ���]�}�������À�_�����}�����E������
�E�Ñ���ð�ó�ñ�ð�r�ó�l�ì�í���r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�����������u�•�À���]�•�����E�������E�Ñ���ð�ó�ñ�ñ�r�ñ�l�ì�î���r�����}�u���Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�������������Œ�Ÿ�P�}�•��
���������Œ�u���Œ�]�v�Z�}�����E�������E�Ñ���ð�ó�ñ�ò�r�ï�l�ì�ì���r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�������•�‰�����]���o�]�Ì�����}���������]�v�•�š�Œ�µ�u���v�š�}�•���u�µ�•�]�����]�•��
�����������•�•�•�Œ�]�}�•�����E�������E�Ñ���ð�ó�ò�ï�r�ò�l�ì�î���r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�������������Œ�Ÿ�P�}�•�����•�‰�}�Œ�Ÿ�À�}�•�����E�������E�Ñ���ð�ó�ô�í�r�ð�l�ì�ì��
�r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�������������Œ�Ÿ�P�}�•�����}���À���•�š�µ���Œ�]�}�������������•�•�•�Œ�]�}�•�����E�������E�Ñ���ð�ó�ô�õ�r�ì�l�ì�ñ���r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š����
������ �‰�Œ�}���µ�š�}�•�� �•���v�����v�š���•�� ���}�u�]�•�•���v�]�š���Œ�]�}�•�� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ó�ô�õ�r�ì�l�ì�ó�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� �À���Œ���i�]�•�š���� ������
���‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•���‰���Œ�������•���Œ�]�š�•�Œ�]�}�����E�������E�Ñ���ð�ó�ô�õ�r�ì�l�õ�õ���r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�����������}�µ�š�Œ�}�•���‰�Œ�}���µ�š�}�•���v���}��
���•�‰�����]�.�������}�•�� ���v�š���Œ�]�}�Œ�u���v�š���� ���E������ �E�Ñ�� �ð�õ�ï�ì�r�î�l�ì�í�� �r�� �d�Œ���v�•�‰�}�Œ�š���� �Œ�}���}�À�]���Œ�]�}�� ������ �����Œ�P���U�� ���Æ�����š�}��
�‰�Œ�}���µ�š�}�•���‰���Œ�]�P�}�•�}�•�������u�µ�����v�����•�U���u�µ�v�]���]�‰���o�����E�������E�Ñ���ð�õ�ï�ì�r�î�l�ì�î���r���d�Œ���v�•�‰�}�Œ�š�����Œ�}���}�À�]���Œ�]�}�������������Œ�P���U��
���Æ�����š�}���‰�Œ�}���µ�š�}�•���‰���Œ�]�P�}�•�}�•�������u�µ�����v�����•�U���]�v�š���Œ�u�µ�v�]���]�‰���o�U���]�v�š���Œ���•�š�����µ���o�������]�v�š���Œ�v�����]�}�v���o�����E�������E�Ñ��
�ó�ó�ï�õ�r�ì�l�ì�î���r�����o�µ�P�µ���o�����������‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•�����]���v�¡�.���}�•�U���u� ���]���}�•�������Z�}�•�‰�]�š���o���Œ���•�U���•���u���}�‰���Œ�����}�Œ�����E������
�E�Ñ���ð�ó�ñ�í�r�î�l�ì�í���r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�������•�‰�����]���o�]�Ì�����}�����������‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•�������•�µ�‰�Œ�]�u���v�š�}�•���������]�v�(�}�Œ�u���Ÿ������
���E������ �E�Ñ�� �ð�ó�ñ�õ�r�ô�l�õ�õ�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� �À���Œ���i�]�•�š���� ������ �}�µ�š�Œ�}�•�� ���Œ�Ÿ�P�}�•�� ������ �µ�•�}�� �‰���•�•�}���o�� ���� ���}�u� �•�Ÿ���}�� �v���}��
���•�‰�����]�.�������}�•�����v�š���Œ�]�}�Œ�u���v�š���X��

���>���h�^�h�>���� �/�/�/���r�� �&�]�����u�� �u���v�Ÿ�����•�� �����‰�o���v���u���v�š���� ���u���À�]�P�}�Œ�����•�������u���]�•�����o���µ�•�µ�o���•���v���}�� ���o�š���Œ�������•���‰�}�Œ��
���•�š�����]�v�•�š�Œ�µ�u���v�š�}�X��
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���}�v�•�}�o�]�����r�•�����}�����}�v�š�Œ���š�}���•�}���]���o�����}�u�������•���P�µ�]�v�š�����Œ�����������}�W��

��

���E�d�K�E�/�K�� �����Z�>�K�^�� ���Z���h�:�K�� ������ ���K�^�d���U�� ���Œ���•�]�o���]�Œ�}�U�� �•�}�o�š���]�Œ�}�U�� �v���š�µ�Œ���o�� ������ �/�š���‰�����µ�Œ�µ�� �D�]�Œ�]�u���r�� �D���U��
�v���•���]���}�����u���ì�ô�����������P�}�•�š�}���������í�õ�ô�ñ�U���‰�}�Œ�š�����}�Œ�����}���Z�'���v�Ñ���í�î�ó�ó�î�ô�í�í�õ�õ�õ�ó���^���^�W�l�D���U���]�v�•���Œ�]�š�}���v�}�����W�&��
�ì�ì�ò�X�õ�ï�ì�X�õ�ô�ï�r�ï�ï�U���Œ���•�]�����v�š�����������}�u�]���]�o�]�����}���v�����Z�µ�����î�U�����}�v�i�µ�v�š�}���W�}�Œ�š���o���W�����}���î�U���v�Ñ���í�ï�r���W�]�v�����_���r���W�����}��
���}���>�µ�u�]���Œ�U���D�����r�������W���ò�ñ�í�ï�ì�r�ì�ì�ì�V��

��

���>���h�^�h�>�����/���r�����K���E�K�D�������D�W�Z���^���Z�/���>���~���Œ�š�X���õ�õ�ó�U���/�/�U�������•���r�������•�}���]�������������‰���•�•���Œ���������µ�Ÿ�o�]�Ì���Œ�����}�u�}��
�v�}�u���� ���u�‰�Œ���•���Œ�]���o�W�� ���/�^�d�Z�/���h�/���K�Z���� �/�D�W�����d�K�� �>�d�����U�� ���� �µ�•���Œ���� ���� ���Æ�‰�Œ���•�•���}�� ���/�^�d�Z�/���h�/���K�Z����
�/�D�W�����d�K�����}�u�}���v�}�u�����(���v�š���•�]���X��

���>���h�^�h�>�����/�/���r���������^���������~���Œ�š�X���õ�õ�ó�U���/�/�U�������•�r�������•�}���]�������������š���Œ�����•�µ�����•���������v�}���•���P�µ�]�v�š�������v�����Œ�����}�W���Z�h����
�î�U���v�Ñ���í�ï�U���W�]�v�����_�U���W�����}�����}���>�µ�u�]���Œ���r���D���U�������W�W���ò�ñ�í�ï�ì�r�ì�ì�ì�X��

��

���>���h�^�h�>�����/�/�/���t�����K���K���:���d�K���^�K���/���>���~���Œ�š�X���õ�õ�ó�U���/�/�U�������•�r�������K�D���Z���/�K�����d���������/�^�d�����������/�E�^�d�Z�h�D���E�d�K�^��
���� �D���d���Z�/���/�^�� �W���Z���� �h�^�K�� �D�����/���K�U�� ���/�Z�h�Z�'�/���K�U�� �,�K�^�W�/�d���>���Z������ �>�����K�Z���d�K�Z�/�K�^�� ���K�D���Z���/�K�U��
���K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���� ������ �D�����/�����D���E�d�K�^�� ���� ���Z�K�'���^�� ������ �h�^�K�� �,�h�D���E�K�U�� ���d���������/�^�d���� ������
�W�Z�K���h�d�K�^�� ���>�/�D���E�d�/���/�K�^�� ���D�� �'���Z���>�� ���K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���������� ���Z�d�/�'�K�^�� ���K�� �s���^�d�h���Z�/�K�� ����
�������^�^�K�Z�/�K�^�U�����y�����d�K���W�Z�K�&�/�^�^�/�K�E���/�^�������������^���'�h�Z���E���������K�D���Z���/�K�����d���������/�^�d�����������W�Z�K�d���^���^������
���Z�d�/�'�K�^�� ������ �K�Z�d�K�W�����/���� ���K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���� ������ �W�Z�K���h�d�K�^�� ������ �,�/�'�/���E���� �W���^�^�K���>��
���K�D���Z���/�K�����d���������/�^�d�������������Z�d�/�'�K�^�����������^���Z�/�d�K�Z�/�K�������������W���W���>���Z�/�������K�D���Z���/�K�����d���������/�^�d����������
���W���Z���>�,�K�^�����>���d�Z�K�E�/���K�^���������h�^�K���W���^�^�K���>���������K�D���^�d�/���K�����K�D���Z���/�K�����d���������/�^�d�����������D�K�s���/�^��
���� ���Z�d�/�'�K�^�� ������ ���K�>���,�K���Z�/���� ���K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���� ������ �W�Z�K���h�d�K�^�� ������ �,�/�'�/���E���U�� �>�/�D�W���•���� ����
���K�E�^���Z�s�������K�����K�D�/���/�>�/���Z�����K�D���Z���/�K�����d���������/�^�d�����������K�h�d�Z�K�^�����Y�h�/�W���D���E�d�K�^���������Z�d�/�'�K�^��������
�h�^�K�� �W���^�^�K���>�� ���� ���K�D���^�d�/���K�� ���K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���� ������ ���Y�h�/�W���D���E�d�K�^�� ������ �/�E�&�K�Z�D���d�/������
���K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���� ������ �^�h�W�Z�/�D���E�d�K�^�� �W���Z���� �/�E�&�K�Z�D���d�/������ ���K�D���Z���/�K�� ���d���������/�^�d���� ������
�D���Y�h�/�E���^�U�����W���Z���>�,�K�^���������Y�h�/�W���D���E�d�K�^���W���Z�����h�^�K���K���K�E�d�K�r�D�����/���K�r�,�K�^�W�/�d���>���Z���W���Z�d���^������
�W�������^�� ���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ���^�W�����/���>�/�•�����K�� ������ ���Y�h�/�W���D���E�d�K�^�� ���� �^�h�W�Z�/�D���E�d�K�^�� ������
�/�E�&�K�Z�D���d�/���������K�D���Z���/�K���s���Z���:�/�^�d�������^�W�����/���>�/�•�����K�����������>���d�Z�K���K�D���^�d�/���K�^���������Y�h�/�W���D���E�d�K�^��
������ ���h���/�K�� ���� �s�/�����K�� ���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ������ �D�K�s���/�^�� ���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ������ ���Z�d�/�'�K�^�� ������
���Z�D���Z�/�E�,�K�� ���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ���^�W�����/���>�/�•�����K�� ������ �/�E�^�d�Z�h�D���E�d�K�^�� �D�h�^�/�����/�^�� ����
�������^�^�K�Z�/�K�^�� ���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ������ �K�h�d�Z�K�^�� ���Z�d�/�'�K�^�� �������h�^�K�� �W���^�^�K���>�� ���� ���K�D���^�d�/���K��
���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ������ ���Z�d�/�'�K�^�� ���^�W�K�Z�d�/�s�K�^�� ���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ������ ���Z�d�/�'�K�^�� ���K��
�s���^�d�h���Z�/�K�������������^�^�K�Z�/�K�^�����K�D���Z���/�K���s���Z���:�/�^�d�����������W�Z�K���h�d�K�^���^���E�����E�d���^�����K�D�/�^�^���E�/�d���Z�/�K�^��
���K�D���Z���/�K�� �s���Z���:�/�^�d���� ������ ���Y�h�/�W���D���E�d�K�^�� �W���Z���� ���^���Z�/�d�K�Z�/�K���d�Z���E�^�W�K�Z�d���� �Z�K���K�s�/���Z�/�K�� ������
�����Z�'���U�����y�����d�K���W�Z�K���h�d�K�^���W���Z�/�'�K�^�K�^�������D�h�����E�����^�U���D�h�E�/���/�W���>���d�Z���E�^�W�K�Z�d�����Z�K���K�s�/���Z�/�K��
�����������Z�'���U�����y�����d�K���W�Z�K���h�d�K�^���W���Z�/�'�K�^�K�^�������D�h�����E�����^�U���/�E�d���Z�D�h�E�/���/�W���>�U���/�E�d���Z���^�d�����h���>������
�/�E�d���Z�E�����/�K�E���>�U�� ���K�D���Z���/�K�� ������ ���Y�h�/�W���D�D���E�d�K�^�� ������ �/�E�&�K�Z�D���d�/�����U�� �^���Z�s�/���K�� ������
�D���E�h�d���E�����K�������Z���W���Z�������K�����������Y�h�/�W���D���E�d�K�^�U���>�K���������K�����������Y�h�/�W���D���E�d�K�^�U�����K�D���Z���/�K��������
���h�d�K�D�K�s���/�^�����������D�/�K�E���d���^�������h�d�/�>�/�d���Z�/�K�^�X��
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�������Æ���Œ�����Œ�������•���•���P�µ�]�v�š���•�����Ÿ�À�]���������•�W��

���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ð�ñ�r�í�l�ì�í�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���š���������]�•�š���� ������ �]�v�•�š�Œ�µ�u���v�š�}�•�� ���� �u���š���Œ�]���]�•�� �‰���Œ���� �µ�•�}�� �u� ���]���}�U��
���]�Œ�·�Œ�P�]���}�U�� �Z�}�•�‰�]�š���o���Œ�� ���� ������ �o�����}�Œ���š�•�Œ�]�}�•�� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ð�ð�r�ï�l�ì�í�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���š���������]�•�š���� ������
�u�����]�����u���v�š�}�•������ ���Œ�}�P���•�� �������� �Z�µ�u���v�}�����E�������E�Ñ���ð�ò�ò�ð�r�ô�l�ì�ì���r�� ���}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š���������� �u���‹�µ�]�v���•�U��
���‰���Œ���o�Z�}�•���������‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•���‰���Œ�����µ�•�}���}���}�v�š�}�r�u� ���]���}�r�Z�}�•�‰�]�š���o���Œ�V���‰���Œ�š���•�������‰�������•�����E�������E�Ñ���ï�ï�í�î�r
�í�l�ì�ï�� �r�� �D���v�µ�š���v�����}�� ���� �Œ���‰���Œ�������}�� ������ ���‰���Œ���o�Z�}�•�� ���o���š�Œ�}�u� ���]���}�•�� ���� ���o���š�Œ�}�š���Œ���‰�!�µ�Ÿ���}�•�� ����
���‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•���������]�Œ�Œ�����]�������}�����E�������E�Ñ���ï�ï�í�õ�r�ô�l�ì�ì���r���D���v�µ�š���v�����}�������Œ���‰���Œ�������}�����������‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•������
�‰�Œ�}���µ�š�}�•�� �v���}�� ���•�‰�����]�.�������}�•�� ���v�š���Œ�]�}�Œ�u���v�š���� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ñ�í�í�r�í�l�ì�í�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���� �À���Œ���i�}�� ������
���µ�š�}�u�•�À���]�•�U�� �����u�]�}�v���š���•�� ���� �µ�Ÿ�o�]�š���Œ�]�}�•�� �v�}�À�}�•�� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ñ�í�í�r�í�l�ì�ï�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� �‰�}�Œ�� ���š���������}�� ������
���µ�š�}�u�•�À���]�•�U�������u�]�}�v���š���•�������µ�Ÿ�o�]�š���Œ�]�}�•���v�}�À�}�•�������µ�•�����}�•�����E�������E�Ñ�����ð�ò�ï�õ�r�ó�l�ì�í���r�����}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š����
������ �‰�Œ�}���µ�š�}�•�� ���o�]�u���v�¡���]�}�•�� ���u�� �P���Œ���o�� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ð�î�r�ó�l�ì�í���r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���š���������]�•�š���� ������ ���Œ�Ÿ�P�}�•�� ���}��
�À���•�š�µ���Œ�]�}�� ���� �������•�•�•�Œ�]�}�•�U�� ���Æ�����š�}�� �‰�Œ�}�.�•�•�]�}�v���]�•�� ���� ������ �•���P�µ�Œ���v������ ���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ð�ñ�r�í�l�ì�î�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}��
���š���������]�•�š���� ������ �‰�Œ�•�š���•���•�� ���� ���Œ�Ÿ�P�}�•�� ������ �}�Œ�š�}�‰�����]���� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ð�ò�r�ì�l�ì�î�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���š���������]�•�š���� ������
�‰�Œ�}���µ�š�}�•���������Z�]�P�]���v�����‰���•�•�}���o�����E�������E�Ñ���ð�ò�ð�ó�r�ô�l�ì�í���r�����}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š�������������Œ�Ÿ�P�}�•�����������•���Œ�]�š�•�Œ�]�}������
�������‰���‰���o���Œ�]�������E�������E�Ñ���ð�ò�ð�õ�r�ð�l�ì�î���r�����}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š�������������‰���Œ���o�Z�}�•�����o���š�Œ�€�v�]���}�•���������µ�•�}���‰���•�•�}���o��
�������}�u� �•�Ÿ���}�����E�������E�Ñ���ð�ò�ð�õ�r�ð�l�ì�ð���r�����}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š�����������u�•�À���]�•���������Œ�Ÿ�P�}�•�����������}�o���Z�}���Œ�]�������E������
�E�Ñ���ð�ò�ð�õ�r�ð�l�ì�ô���r�����}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š�����������‰�Œ�}���µ�š�}�•���������Z�]�P�]���v���U���o�]�u�‰���Ì�����������}�v�•���Œ�À�������}�����}�u�]���]�o�]���Œ��
���E�������E�Ñ���ð�ò�ð�õ�r�ð�l�õ�õ���r�����}�u� �Œ���]�}�����š���������]�•�š�����������}�µ�š�Œ�}�•�����‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•���������Œ�Ÿ�P�}�•���������µ�•�}���‰���•�•�}���o������
���}�u� �•�Ÿ���}�� �v���}�� ���•�‰�����]�.�������}�•�� ���v�š���Œ�]�}�Œ�u���v�š���� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ñ�í�r�ò�l�ì�í�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���š���������]�•�š���� ������
���‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•�� ������ �]�v�(�}�Œ�u���Ÿ������ ���E������ �E�Ñ�� �ð�ò�ñ�í�r�ò�l�ì�î�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� ���š���������]�•�š���� ������ �•�µ�‰�Œ�]�u���v�š�}�•�� �‰���Œ����
�]�v�(�}�Œ�u���Ÿ������ ���E������ �E�Ñ�� �ð�ó�î�õ�r�ò�l�õ�õ�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� �À���Œ���i�]�•�š���� ������ �‰�Œ�}���µ�š�}�•�� ���o�]�u���v�¡���]�}�•�� ���u�� �P���Œ���o�� �}�µ��
���•�‰�����]���o�]�Ì�����}�����u���‰�Œ�}���µ�š�}�•�����o�]�u���v�¡���]�}�•���v���}�����•�‰�����]�.�������}�•�����v�š���Œ�]�}�Œ�u���v�š�������E�������E�Ñ���ð�ó�ñ�ï�r�õ�l�ì�ì���r��
���}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š���� ���•�‰�����]���o�]�Ì�����}�� ���������o���š�Œ�}���}�u� �•�Ÿ���}�•������ ���‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•�����������µ���]�}�������À�_�����}�����E������
�E�Ñ���ð�ó�ñ�ð�r�ó�l�ì�í���r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�����������u�•�À���]�•�����E�������E�Ñ���ð�ó�ñ�ñ�r�ñ�l�ì�î���r�����}�u���Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�������������Œ�Ÿ�P�}�•��
���������Œ�u���Œ�]�v�Z�}�����E�������E�Ñ���ð�ó�ñ�ò�r�ï�l�ì�ì���r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�������•�‰�����]���o�]�Ì�����}���������]�v�•�š�Œ�µ�u���v�š�}�•���u�µ�•�]�����]�•��
�����������•�•�•�Œ�]�}�•�����E�������E�Ñ���ð�ó�ò�ï�r�ò�l�ì�î���r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�������������Œ�Ÿ�P�}�•�����•�‰�}�Œ�Ÿ�À�}�•�����E�������E�Ñ���ð�ó�ô�í�r�ð�l�ì�ì��
�r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�������������Œ�Ÿ�P�}�•�����}���À���•�š�µ���Œ�]�}�������������•�•�•�Œ�]�}�•�����E�������E�Ñ���ð�ó�ô�õ�r�ì�l�ì�ñ���r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š����
������ �‰�Œ�}���µ�š�}�•�� �•���v�����v�š���•�� ���}�u�]�•�•���v�]�š���Œ�]�}�•�� ���E������ �E�Ñ�� �ð�ó�ô�õ�r�ì�l�ì�ó�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� �À���Œ���i�]�•�š���� ������
���‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•���‰���Œ�������•���Œ�]�š�•�Œ�]�}�����E�������E�Ñ���ð�ó�ô�õ�r�ì�l�õ�õ���r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�����������}�µ�š�Œ�}�•���‰�Œ�}���µ�š�}�•���v���}��
���•�‰�����]�.�������}�•�� ���v�š���Œ�]�}�Œ�u���v�š���� ���E������ �E�Ñ�� �ð�õ�ï�ì�r�î�l�ì�í�� �r�� �d�Œ���v�•�‰�}�Œ�š���� �Œ�}���}�À�]���Œ�]�}�� ������ �����Œ�P���U�� ���Æ�����š�}��
�‰�Œ�}���µ�š�}�•���‰���Œ�]�P�}�•�}�•�������u�µ�����v�����•�U���u�µ�v�]���]�‰���o�����E�������E�Ñ���ð�õ�ï�ì�r�î�l�ì�î���r���d�Œ���v�•�‰�}�Œ�š�����Œ�}���}�À�]���Œ�]�}�������������Œ�P���U��
���Æ�����š�}���‰�Œ�}���µ�š�}�•���‰���Œ�]�P�}�•�}�•�������u�µ�����v�����•�U���]�v�š���Œ�u�µ�v�]���]�‰���o�U���]�v�š���Œ���•�š�����µ���o�������]�v�š���Œ�v�����]�}�v���o�����E�������E�Ñ��
�ó�ó�ï�õ�r�ì�l�ì�î���r�����o�µ�P�µ���o�����������‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•�����]���v�¡�.���}�•�U���u� ���]���}�•�������Z�}�•�‰�]�š���o���Œ���•�U���•���u���}�‰���Œ�����}�Œ�����E������
�E�Ñ���ð�ó�ñ�í�r�î�l�ì�í���r�����}�u� �Œ���]�}���À���Œ���i�]�•�š�������•�‰�����]���o�]�Ì�����}�����������‹�µ�]�‰���u���v�š�}�•�������•�µ�‰�Œ�]�u���v�š�}�•���������]�v�(�}�Œ�u���Ÿ������
���E������ �E�Ñ�� �ð�ó�ñ�õ�r�ô�l�õ�õ�� �r�� ���}�u� �Œ���]�}�� �À���Œ���i�]�•�š���� ������ �}�µ�š�Œ�}�•�� ���Œ�Ÿ�P�}�•�� ������ �µ�•�}�� �‰���•�•�}���o�� ���� ���}�u� �•�Ÿ���}�� �v���}��
���•�‰�����]�.�������}�•�����v�š���Œ�]�}�Œ�u���v�š���X��

��

���>���h�^�h�>�����/�s���r�� ���K�� �/�E�1���/�K�������^�����d�/�s�/���������^������ �W�Z���•�K�� ���������h�Z�������K�� �~���Œ�š�X���ñ�ï�U���/�/�/�U���&�U���������Œ���š�}���v�Ñ��
�í�X�ô�ì�ì�l�õ�ò�•���r�������•�}���]�������������]�v�]���]�}�µ���•�µ���•�����Ÿ�À�]���������•�����u���ì�ô�l�ì�ï�l�î�ì�î�í�������•���µ���‰�Œ���Ì�}�����������µ�Œ�������}���•���Œ�����‰�}�Œ��
�š���u�‰�}���]�v�����š���Œ�u�]�v�����}�X��
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���>���h�^�h�>���� �s�r���K�� �����W�/�d���>�� �~���Z�d�X���õ�õ�ó�U�� �/�/�/�� ���� �/�s�� ���� ���Z�d�X�� �í�X�ì�ñ�î�� ���� �í�X�ì�ñ�ñ�U�� �����•�� �r�� �K�� �����‰�]�š���o�� �•���Œ���� ������ �Z�¨��
�ñ�ì�X�ì�ì�ì�U�ì�ì���~���]�v�‹�µ���v�š�����D�]�o���Z�����]�•�•�U�����]�À�]���]���}�����u���ñ�ì�X�ì�ì�ì���‹�µ�}�š���•�U���v�}���À���o�}�Œ���v�}�u�]�v���o���������Z�¨���í�U�ì�ì���~�µ�u��
�Œ�����o�•�������������µ�u���U���(�}�Œ�u�����}���‰�}�Œ���Z�¨���ñ�ì�X�ì�ì�ì�U�ì�ì���~���]�v�‹�µ���v�š�����D�]�o���Z�����]�•�•�����u���u�}�����������}�Œ�Œ���v�š�����v�}���W���_�•�X��

��

�W���Œ���P�Œ���(�}���·�v�]���}�X���K�������‰�]�š���o�����v���}�v�š�Œ���r�•�����•�µ���•���Œ�]�š�}�������]�v�š���P�Œ���o�]�Ì�����}���‰���o�}�•���•�•���]�}�•���������•���P�µ�]�v�š�����(�}�Œ�u���W��

���E�d�K�E�/�K�������Z�>�K�^�����Z���h�:�K�����������K�^�d���� �Y�µ�}�š���•�� �s���o�}�Œ�� �d�}�š���o�� �9��
�d�}�š���o�]�Ì���v���}�� �ñ�ì�X�ì�ì�ì�U�ì�ì�� �í�U�ì�ì�� �ñ�ì�X�ì�ì�ì�U�ì�ì�� �í�ì�ì�U�ì�ì�9��
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���>���h�^�h�>�����s�/�����������D�/�E�/�^�d�Z�������K���~���Z�d�X���õ�õ�ó�U���s�/�V���í�X�ì�í�ï�U���í�X�ì�í�ñ�V���í�X�ì�ò�ð�U�������•�r�����������u�]�v�]�•�š�Œ�������}��������
�•�}���]������������ �•���Œ���� ���Æ���Œ���]������ �‰���o�}�� �•�•���]�}�� ���E�d�K�E�/�K�� �����Z�>�K�^�� ���Z���h�:�K�� ������ ���K�^�d���� �‹�µ���� �Œ���‰�Œ���•���v�š���Œ����
�o���P���o�u���v�š���������•�}���]�����������������‰�}�����Œ�����‰�Œ���Ÿ�����Œ���š�}���}�������‹�µ���o�‹�µ���Œ�����š�}���������P���•�š���}���‰���Œ�Ÿ�v���v�š�������}���}���i���š�}��
�•�}���]���o�X��

��

�W���Œ���P�Œ���(�}���·�v�]���}�X���E���}�����}�v�•�Ÿ�š�µ�]�v���}���}���}���i���š�}���•�}���]���o�U���������o�]���v�������}���}�µ�������}�v���Œ�������}�������������v�•���]�u�•�À���]�•��
�����‰���v���������������µ�š�}�Œ�]�Ì�������}���������u���]�}�Œ�]���X��
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���>���h�^�h�>�����s�/�/���r�����K�������>���E���K���W���d�Z�/�D�K�E�/���>���~���Œ�š�X���í�X�ì�ò�ñ�U�������•�r�����}���š� �Œ�u�]�v�}���������������������Æ���Œ���_���]�}�U�����u��
�ï�í�������������Ì���u���Œ�}�U���}�������u�]�v�]�•�š�Œ�����}�Œ���‰�Œ���•�š���Œ�������}�v�š���•���i�µ�•�Ÿ�.���������•���������•�µ���������u�]�v�]�•�š�Œ�������}�U���‰�Œ�}���������v���}��
���� ���o�����}�Œ�������}�� ���}�� �]�v�À���v�š���Œ�]�}�U�� ���}�� �����o���v���}�� �‰���š�Œ�]�u�}�v�]���o������ ���}�� �����o���v���}�� ������ �Œ���•�µ�o�š�����}�� �����}�v�€�u�]���}�U��
���������v���}�����}�����u�‰�Œ���•���Œ�]�}�U���}�•���o�µ���Œ�}�•���}�µ���‰���Œ�����•�����‰�µ�Œ�������•�X��
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���>���h�^�h�>�����s�/�/�/���r���������>���Z�������K�������������^�/�D�W�����/�D���E�d�K�������������D�/�E�/�^�d�Z�����K�Z���~���Œ�š�X���í�X�ì�í�í�U���‘���í�£��������
�������Œ�š�X���ï�ó�U���/�/���������>���]���v�£���ô�X�õ�ï�ð���������í�õ�õ�ð�•�r���K�������u�]�v�]�•�š�Œ�����}�Œ���������o���Œ���U���•�}�������•���‰���v���•���������o���]�U���������‹�µ�����v���}��
���•�š���� �]�u�‰�����]���}�� ������ ���Æ���Œ�����Œ�� ���� �����u�]�v�]�•�š�Œ�������}�� ������ ���u�‰�Œ���•���U�� �‰�}�Œ�� �o���]�� ���•�‰�����]���o�U�� �}�µ�� ���u�� �À�]�Œ�š�µ������ ������
���}�v�����v�������}�� ���Œ�]�u�]�v���o�U�� �}�µ�� �‰�}�Œ�� �•���� ���v���}�v�š�Œ���Œ�� �•�}���� �}�•�� ���(���]�š�}�•�� �����o���U�� ���� �‰���v���� �‹�µ���� �À�������U�� ���]�v������ �‹�µ����
�š���u�‰�}�Œ���Œ�]���u���v�š���U���}���������•�•�}�����������Œ�P�}�•���‰�·���o�]���}�•�V���}�µ���‰�}�Œ�����Œ�]�u�����(���o�]�u���v�š���Œ�U���������‰�Œ���À���Œ�]���������}�U���‰���]�š�����}�µ��
�•�µ���}�Œ�v�}�U�� ���}�v���µ�•�•���}�U�� �‰�����µ�o���š�}�U�� �}�µ�� ���}�v�š�Œ���� ���� �����}�v�}�u�]�����‰�}�‰�µ�o���Œ�U�� ���}�v�š�Œ���� �}�� �•�]�•�š���u���� �.�v���v�����]�Œ�}��
�v�����]�}�v���o�U�����}�v�š�Œ�����v�}�Œ�u���•�������������(���•�������������}�v���}�Œ�Œ�!�v���]���U�����}�v�š�Œ�������•���Œ���o�����•���•�����������}�v�•�µ�u�}�U���(� ���‰�·���o�]�����U��
�}�µ�������‰�Œ�}�‰�Œ�]�����������X��
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���>���h�^�h�>�����/�y�r���K���W�Z�M���>�����K�Z�����r���K���•�•���]�}���‰�}�����Œ�����.�Æ���Œ���µ�u�����Œ���Ÿ�Œ���������u���v�•���o�U�������¡�š�µ�o�}���������‰�Œ�}���o�����}�Œ����
�‰���Œ�����}���•�•���]�}�������u�]�v�]�•�š�Œ�����}�Œ�U���}���•���Œ�À�������•�����•�����]�•�‰�}�•�]���•���•���Œ���P�µ�o���u���v�š���Œ���•���‰���Œ�Ÿ�v���v�š���•�X��
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���>���h�^�h�>�����y���r�����/�^�d�Z�/���h�/�����K���������>�h���Z�K�^���r�������•�}���]�������������‰�}�����Œ�����o���À���v�š���Œ�������o���v���}�•���]�v�š���Œ�u�����]���Œ�]�}�•��
�}�µ���]�v�š���Œ�����o���Œ���•���������]�•�š�Œ�]���µ�]�Œ���}�•���o�µ���Œ�}�•�����À�]�����v���]�����}�•���v�}�•���u���•�u�}�•�X��
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���>���h�^�h�>���� �y�/�� �r�� ������ �Z���d�/�Z�������� �K�h�� �&���>�����/�D���E�d�K�� ������ �^�M���/�K�� �r�� �Z���Ÿ�Œ���v���}�r�•���U�� �(���o�������v���}�� �}�µ��
�]�v�š���Œ���]�š�����}���‹�µ���o�‹�µ���Œ���•�•���]�}�U�������•�}���]���������������}�v�Ÿ�v�µ���Œ�����•�µ���•�����Ÿ�À�]���������•�����}�u���}�•���Z���Œ�����]�Œ�}�•�U���•�µ�����•�•�}�Œ���•��
���� �}�� �]�v�����‰���Ì�U�� �����•������ �‹�µ���� ���µ�š�}�Œ�]�Ì�����}�� �o���P���o�u���v�š���X�� �E���}�� �•���v���}�� �‰�}�•�•�_�À���o�� �}�µ�� �]�v���Æ�]�•�Ÿ�v���}�� �]�v�š���Œ���•�•����
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C DOS SANTOS SOUZA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

61311606351

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLEIDIANE DOS SANTOS SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/03/2021 13:15 SOB Nº 21201117042. 
PROTOCOLO: 210318317 DE 08/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101535994. CNPJ DA SEDE: 41130513000102. 
NIRE: 21201117042. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2021. 
C DOS SANTOS SOUZA LTDA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Informações Cadastrais da Empresa

Nome Fantasia: DISTRIBUIDORA IMPACTO

Razão Social: DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

CPF / CNPJ: 41.130.513/0001-02

Endereço: RUA 02, 13, Bairro: PINDAI -COMPL: CONJ PORTAL PACO  2 -CEP 65130000 

Data Emissão: 22/06/2023 Vencimento: 31/12/2023

NOTA: 

LLF LLF

LLF LLF

PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR -  1298 IRLANE SANTOS BARROS FERNANDES - 22/06/2023 11:44  

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Nº 00069 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

712331 4645-1/01  COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MA TERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE  LABORAT

Data Abertura: 21/06/2023

Código CMC: 1938375

Observações:

713080 4930-2/02  TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUA
714193 4930-2/01  TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL
713531 4789-0/99  COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
713792 4789-0/07  COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
712125 4789-0/05  COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
711905 4781-4/00  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS
713101 4763-6/02  COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
711726 4759-8/99  COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
712041 4756-3/00  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS
712859 4755-5/02  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
712115 4754-7/01  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS
712860 4753-9/00  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

7739110 4751-2/01  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
714053 4729-6/99  COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO E
712460 4664-8/00  COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PART
714109 7739-0/02  ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR
712581 4651-6/01  COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
713925 4649-4/99  COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
712461 4649-4/08  COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR
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ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
SECRETARIA ADJ UNTA DA POLITICA DE ATENÇAO PRIMÁRI A E VIGI LÂNCI A EM SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRI A 
 

 

             ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA   
Nº   001095/2022 

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA, através 
da Coordenação de Vigilância Sanitária, de conformidade com os termos dos artigos 175 e 176 da Lei Municipal 3546 
de 05 de agosto de 1996, concede licença a firma DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA  �± Nome Fantasia: 

DISTRIBUIDORA IMPACTO �± UNIDADE DE PRODUTOS PARA SAÚDE �± CNPJ Nº: 41.130.513.0001/02, 
para funcionamento de COMÉRCIO ATACADISTA, PRODUTOS PARA SAÚDE,  Situada na Rua São Benedito 
N.º 58, Piçarra, Itapecuru-Mirim nesta cidade. 

 
 

 

                                                     Epidemiológica e Sanitária 

 
 

. 
 
 

O presente Atestado Sanitário deverá ser fixado em local visível à fiscalização e terá  
Validade de um (01) ano a partir da data de expedição, conforme Lei Complementar  

Estadual nº039, de 15.12.1998, sendo obrigatório a sua renovação. 
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	Informações gerais



